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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA 
 DE2B0ETURA 

NOME EMPRESARIAL 
COOPERATIVA AGROECOLOGICA VALE DO IGUACU 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

COOAVI 	 1  DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.33-8-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
10.31-7-00 - Fabricação de conservas de frutas 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
10.33-3-02 - Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados 
10.95-3-00 -Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
214-3 - Cooperativa 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	rCOMPLEMENTO 
COL LINHA IGUACU NORTE 	 KM 4 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 1 	MUNICiPIO 	 UF 
84.620-000 	 [ZONA RURAL 	 1 	CRUZ MACHADO 	 PR 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

[ 	

(42) 3554-1227 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITLJAÇÂO CADASTR.AL 
ATIVA 	 10105/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃOESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1310712024 às 14:06:10 (data e hora de Brasília). 
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ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP 
GESTÃO DE 1 
MATERIAIS 1 	 Departamento de Logística para Contratações Públicas - 

E SERVIÇOS 	 —à 
Sistema GMS - GESTÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS 	 UD  

CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES DO ESTADO 
	 4 

Certificado de Registro Cadastral - Completo 

Certificado N.° 28848312024 

Emitido em 22/0712024 	 Documento válido por 15 dias. 

Fornecedor 06.261.27910001-43 - COOPERATIVA AGROECOLOGICA VALE DO IGUAÇU 

Endereço Col Linha Iguacu Norte. SN - KM 4 - Zona Rural 

CEP: 84620-000 	Cruz Machado-PR 

Capital Social R$ 1.045.226,07 

Situação do Cadastro 

REGULAR 

Documentações Vencidas 

CNAE/Nat. 	 Documento 

214-3 	
Alvará de funcionamento (Inativado pela Resolução 
SEAP 398612023) 

Documentações Válidas 

N.° 

625 

Emissão 

2710412023 

Vencimento 

3010412024 

CNAE/Nat. Documento N.° Emissão Vencimento 

214-3 Certidão Negativa de Tributos Municipais 2319 15107/2024 1311012024 

214-3 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 202407090  
608128731 0910712024 0710812024 
9330 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários A9E2.BAD8 
214-3 Federais e à Divida Ativa da União - CND .D853.C675 

15/0412024 1211012024 

214-3 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

26416128 1510412024 1211012024 

214-3 Declaração de não utilização de mão-de-obra infantil 
01 1610112024 1510112025 

214-3 Estatuto 414000 160 
0510712018 

13 

214-3 Cédula de Identidade dos Diretores/Gerentes 9.081.359-5 
14/07/2000 

214-3 Prova dos administradores em exercício 414.000160 
05104/2023  13 

214-3 Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ 06. 	279/261. 
05/1212023 05/1212024 

0001-43 

214-3 
Inscrição no Cadastro de Contribuinte do Estado 90310221- 

1410212024 14/0812024 
74 

1000-0100 Alvará de Licença Sanitária 202400010 
13/05/2024 1310512025 

000020 
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ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP 
GESTÃO DE 1 

MATERIAIS 1 	 Departamento de Logística para Contratações Públicas - 
E SERVIÇOS 

Sistema GMS - GESTÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES DO ESTADO 
	 5 

Certificado de Registro Cadastral - Completo 

Certificado N.° 	28848312024 

Documentações Válidas 

(Continuação) 

CNAE/Nat. 	 Documento N. °  Emissão Vencimento 

1095-3100 	 Alvará de Licença Sanitária 202400010 
13/05/2024 1310512025 

000020 

214-3 	
Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, 

2023 3111212023 3010612025 
Termo de Abertura e Encerramento 
Certidão Negativa de Tributos Estaduais no Estado 

214-3 
033785446 

14/0612024 1211012024 
do Paraná 

"-Atividade(s) Econômica(s) 

CNAE Descrição da Atividade Situação da Habilitação 

Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, 
4633-8/01 

tubérculos, hortaliças e legumes frescos 
Sem Pendência 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PADARIA E 
1091-1102 CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO Sem Pendência 

PRÓPRIA 

1031-7100 Fabricação de conservas de frutas Sem Pendência 

4721-1103 Comércio varejista de laticínios e frios Sem Pendência 

Comércio atacadista especializado em outros produtos 
4637-1199 alimentícios não especificados anteriormente Sem Pendência 

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
4729-6199 especializado em produtos alimentícios não especificados Sem Pendência 

anteriormente 

117/99 
Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 

Sem Pendência armazéns gerais e guarda-móveis 

Fabricação de especiarias, molhos, temperos e 
1095-3100 

condimentos Sem Pendência 

Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
4623-1/99 

especificadas anteriormente 
Sem Pendência 

Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
4683-4/00 

fertilizantes e corretivos do solo Sem Pendência 

Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, 
1033-3102 

exceto concentrados Sem Pendência 

0163-6100 Atividades de pós-colheita Sem Pendência 

Linhas(s) de Fornecimento 

Código 	 Descrição 

8905 	 Hortifrutigranjeiros 

8907 	 Alimentos industrializados 

8908 	 Cereais, grãos, frutas e frutos secos 

8909 	 Produtos de panificação, farináceos e fermentos 

Emitido em 2210712024 	 CELEPAR - Informática do Paraná 	 Página 2 de 3 
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GESTÃO DE 
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1 	 Certificado de Registro Cadastral - Completo 

(Continuação) Certificado N. ° 	288483/2024 

Linhas(s) de Fornecimento 

Código Descrição 

8911 Geléia, gelatinas, doces, balas, pudins, sucos e refrescos 

8915 Biscoitos 

Vínculos de Sócios 

Empresas em que consta como sócio Empresas em que consta como 
Sócio Consta como Fornecedor dirigente 

06.261.27910001- 06.261.27910001-43 - 06.261.27910001-43-COOPERATIVA - 

43- COOPERATIVA AGROECOLOGICA AGROECOLOGICA VALE DO IGUAÇ 
COOPERATIVA VALE DO IGUAÇU 
AGROECOLOGIC 
A VALE DO 
IGUAÇU  

Vínculos de Dirigentes  

Dirigente Consta como Fornecedor 
Empresas em que consta como sócio Empresas em que consta como 

dirigente 

053.235.379-06- - 06.261.279100011-43-COOPERATIVA 
RUDI MUNDEL AGROECOLOGICA VALE DO 

IGUAÇU(Diretor) 

044.813.109-95- - - 06.261.27910001-43-COOPERATIVA 
ADEMIR COSTA AGROECOLOGICA VALE DO 

IGUAÇU(Diretor) 

1 1;50.175.179-87- - - 06.261.27910001-43-COOPERATIVA 
.FREDO AGROECOLOGICA VALE DO 
PUNAR IGUAÇU(Diretor) 

P1 

Ç) 
Obs.: - A veracidade das informações poderá ser verificada no 

www.comprasparana.pr.gov.br  opção: Cadastro de Licitantes do Estado 

- Certificado emitido gratuitamente. 
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000117 

I Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Extrato de DAP Pessoa Jurídica 
Chave do extrato: 78947773 

Emitido em: 0110712024 às 16:55:32 

SDW0626127900011201 220944 	Versão DAP: 3.2 	Emissão: 1210112022 

Informações da Pessoa Jurídica 

CNPJ: 06.261.27910001-43 

Razão Social: COOPERATIVA AGROECOLOGICA VALE DO IGUAÇU 

Tipo Pessoa Jurídica: Cooperativa singular da AF 

Municipio/UF: Cruz Machado/PR 

Representante Legal: ADEMIR COSTA 

'-' 	Informações da DAP 

Emissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 80.060.02310001-20 

Agente Emissor: ROBERTO ZAY VILPERT 

Local de Emissão: Cruz Machado/PR 

Composição Societária 

Validade(): 12101/2025 

Data Constituição: 0510712010 

CPF: * . 740 .099. 

CPF: **948449** 

Categoria(s) de Agricultores Familiares Quantidade Participação Relativa % - 
Silvicultura e Extrativismo  3 5,77 

Demais agricultores familiares 

Extrativismo   - 

- 

35 67.31 

2 3.85 

1 1.92 

Beneficiário/a do PNCF 1 1.92 

Quantidade de DAP8 por Municipio/UF 

Municlpio/UF 	 - 	 _Quantidade 

ruz Machado/PR 	 18 

iorto Vitória/PR 	 1 

)niâodaVitórIa/PR 	 22 

Resultado Composição Societária 

Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MDA 41 78,85 

Associados sem DAP 11 21.15 

Total dos Associados 52 100% 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço http://dap.mda.gov.br  (http://dap.mda.gov.br/)  

50, 



CPF 	- Nome 	- Numero DAP 	- Município UF Validade Enquadramento 

848.709- DUARTE WBUS PRI052024.01 .001 553830CAF Cruz Machado FR 1710512026 Biquadranento V 

932.539- LAURIIDO WISNIEWSKI P52024.01.001488636CAF União da Vitória PR 0610512026 

260.689- ADY JOSE LfvlA FRI 02023.0 1 .000904946CAF União da Vitória PR 2511012025 Biquadrarrento V 

.431 .559- SÍLVIO STAUB PRI072024.01 .001 796732CAF Cruz Machado FR 1510712027 Biquadrarrento V 

-.918.609--  VALDflEI FRANKENBERGER PRI162024.01 .0016741 82CAF Cruz Machado PR 1210612026 Enquadramento V 

-.741.369--  SLVANO STAUB PR042024.01 .00144581 2CAF Cruz Machado PR 24/0412026 Biquadrarrento V 

686.579- AURBJC) MIGUEL SOARES DE LARA PR062023.01 .000464389CAF União da Vitória PR 2610612025 BIquadranento B 

516.039- JOSIANE MOREIRA FR052024.01.001559712CAF União da Vitória FR 2010512026 Enquadramento B 

.163.849- ROSA MARIA BAUR IVUNDEL PI042024.01.001458205CAF União da Vitória FR 2610412026 Enquadranento V 

'.778.099- DE.6 SANDER PR022024.01 .001189746CAF Porto Vitória PR 19103/2026 

826.759** SALOfvEA RIBEIRO F1TO MOREIRA FR052024.01 .001 563490CAF União da Vitória PR 2010512026 Enquadramento V 

*w*.778 .269** NATALIA BOBRYK PR042024.01 .001469729CAF Cruz Machado FR 3010412026 Biquadranento V 

- .580.059--  DAJv1ANOWISNJVSKI PR062024.011.00117051160CAF 

42024.01 .001456087CAF 

SDINO353356969151811210919 

Cruz Machado PR 1910612026 EnquadranentoV 

***492419..** ARNILDO SOU Cruz Machado FR 2610412026 Biquadranento V 

356.969- FRANCISCO JOSEANDRIGUErO União da Vitória PR 1811112024 V 

.5274929- MARIANO VALDOMRO F\ULII< SI)M)655527929041911211036 Cruz Machado PR 1911112024 V 

.326.029- RO F-IUJi<A S001326029461911210420 União da Vitória FR 1911112024 V 

.471.159- CLAUDIO DELONZB< Si)1V0830471159152311210855 Cruz Machado FR 2311112024 V 

***580649** FERNANDA FBRA SDIP071580649132311211046 União da Vitória FR 2311112024 V 

"882.119- MAURICIO FIESKI S113882119552311210335 União da Vitória FR 2311112024 V 

-.012.589--  E)EVALDOWLIAN BOM SMW52012589482411210333 União da Vitória PR 2411112024 V 

.724.419- VALMR WAtF1LBVSKI SDW08672441194025112102118 Cruz Machado FR 2511112024 V 

.740.099- ADEMIR COSTA '3I)t)069740099922511210308 União da Vitória PR 2511112024 V 

005.699- DOMNGOS STAUB SDVW615005699682611210901 Cruz Machado PR 2611112024 V 
***175179** ALF)OSZRiNAR SDVV0550175179872611210945 Cruz Machado FR 2611112024 V 

465.409- CKT1A SZPUNAR SLEC SDW0081465409612611210350 Cruz Machado PR 2611112024 V 

.235.379- R'JDI MJNDEL SDVW053235379062911210234 União da Vitória FR 2911112024 B 

- .120.309--  WALDO JOSE BONA S[)tifl)341120309910112210255 União da Vitória PR 0111212024 V 

- .981.479--  ARICARDO DZPJRZA I)t)023981479750312211042 Cruz Machado FR 03112/2024 V 

***919519** GERALDOW8LJS IYvMO242919519490601221040 Cruz Machado FR 06101/2025 V 

.886.479- PEDRO LAURO WR(.IBLESKI S038886479671101221122 União da Vitória FR 1110112025 V 

968.499- NELSON PISULA DW0044968499760706220107 Cruz Machado FR 0710312025 V 

.191.089- LUCIANEWISNIEINSKI DIM0108191089520107220207 União da Vitória FR 0110412025 B 

.441179- BDJVARMAZUR SO41441179011807221130 União da Vitória FR 1810412025 V 

835.579- ADNILSON CBRJ WOITOWICZ ~4283557900117082204311 União da Vitória PR 1710512025 V 

Total Categoria: 35 Li],,  

1910712024. 2145 	sn-op14.n-da.gov.br/extratodap/Pes  quis arDAPNisualizar?Token=Y3BmPTA2MiYxMc5MDAw MTQzJm51 b\.ANybORBUDOÍnJ... 

OO(1i8 
Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Lista de Associados com DAP 
Chave do extrato: 85583942 

nitido em: 1910712024 às 21:44:31 

SIYM)626127900011201220944 Versão DAP: 3.2 Enissão: 12/01/2022 	Validade(*): 1210112025 

06.261.27910001-43 	 Razão Social: 000PERATWAAGROECOLOGICA VALE DO IGUAÇU 

Categoria: Silvicultura e Extrativismo 

CPF Nome Numero DAP - Município UF Validade Biquadramen 

.393.589- MARIA CBJNA FUDAL DE LfVIA FR102023.01 .000830404CA União da Vitória FR 103/10/2025 1 

.828.239- CLAUDIO SLEC MM32024.01.001227370CAF Cruz Machado PR 10410312026 Biquadranento 

.959.239--  ADIIN DIEISON LIVIA 112R1102023.011.000832553CAF União da Vitória PR 10411012025 jEinquadramento 

Total Categoria: 3 

Catecioria: Demais aaricuitores familiares 

Categoria: Extrativismo 

CPF 	 Nome 	 Numero DAP 	Município 1 UF Validade 

532959- 	ESTANISLAU FESKI 	 R)5202401 .001481228CAF1 União da Vitória 1 FR 0310512026 

https://smap14.nxIa.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisuaiizar?TokeflY3Bn1FrA2YxtvC5MDAw  MTQzJni51 bWVybORBUDOmdXN1 YXJpbzO... 	112 



1910712024, 21:45 	smapl 4.nxla.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?TokenY  3BnPTA2F4Y xc5MDAw MTQzJm51 bW/yb0RBUD0rr... 

1130.459- 	IMARCLA DONZB( 	 062024.01.001679153GAF Cruz Mechado 1 FR 1 1310612026 jEnquadrarnento VI 
Total Categoria: 2 

000119 
Categoria: Beneficiário/a do PNCF 

CPF 	 Nome  

397.089- 	WO RA11<O 

Total Categoria: 1 

Total sócios: 41 

Numero DAP 	- 	Município 	UF 1 Validade jEnquadramen 

23.01.0004111599 União da Vitória 	PR 1 1210612025 IEnquadramento 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser corrprovada por neio do endereço: http://dap.rrda.gov.br  (http://dap.rrda.gov.brl ) 

'2 

11 
https ://srmp 14.nxla.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y  3BmPTA2WY xMjc5MDAw MTQzJmS1 bWVybORBUDOrixIXN1 YXJpbzO... 	212 



1910712024, 21:46 	smapl 4.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAP/Visualizar?TokenY3BnPTA2FYXWC5MDAW  MTQzJm51 bPNyb0RBLJD0rTid 

000120 

W Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Lista de Associados sem DAP 
Chave do extrato: 85583942 

Emitido em: 1910712024 às 21:44:31 

DAP: S626127900011201220944 	Versão DAP: 3.2 Biissão: 12/01/2022 	 Validade(*): 1210112025 

iCNPJ: 	 Razão Social: COOPERATWAAGROECOLOGKA VALE DO IGUAÇU 

CPF Nome - Data Filiação 
***368819** GIOVANI MOREIRA  

022.469- ROSANE DE FATrv1A MULLB 

627.029- ADÂÍO OLINDO WOÍtOWICZ  

.204.709- MARIANO LULEK  

110.549- DANELPITZ 
***832219* GILSON JOSEMOREIRA  
***060239** JOAO CARLOS TEIXEIRA 

383.129- ANDERSONGLJTH KUKLA  
( . 928.439* FABIO BREVER ELL  

692.009- ANDERSON TIAGO WENDT  

—.054.159-- DELFINO WISNIEWSFO 	 - - 

Total sócios: 11 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser corrprovada por meio do endereço: http://dap.nda.gov.br  (http://dap.irda.gov.br/)  

Cib,  
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ÇÇOPRA1 IVA AÇROkOLOdI 4 VAUL-DO IblJAÇ U 	- COOAVI 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO 
• 	Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro de dois mil e quatro, às nove horas, 

• . reuniram-se na Cantina Fornello sia à Rua Prof Amazília em União da Vitória, 
agricultores ecológicos, técnicos e lideranças interessadas na constituição da Cooperativa 
de Produtores Ecológicos de União da Vitória, para deliberarem sobre os seguintes assuntos 
do dia confprme edital de Convocação da Comissão de organização designada pelos 
agricultores ecológicos de União da Vitória, a) Aprovação dos Estatutos; b) processo 
eleitoral; o) eleição do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; d) valores dos 
honorários para os cargos eletivos da direção da Cooperativa. Abrindo a reunião, Leonita 
Koman leu o edital de convocação. Em seguida, iniciou-se o processo de estudo do Estatuto 
Social da Cooperativa, que após lido e discutido foi aprovado com as devidas alterações por 
todos os agricultores presentes e abaixo redigido e assinado. Na seqüência, passou-se a 
discutir o processo eleitoral com a eleição dos integrantes do Conselho de Administração e 
fiscal, ficando assim constituído a) Conselho de Administração: Presidente: Anderson 
Kukia, Coordenador:Francisco José Andriguetto; Secretario: Márcio Moser; Suplentes: 
Estanislau Fieskj e Douniinos José Cardoso da Silva; b) Conselho Fiscal, como titulares: 
Leonita Komann. -FredJy Kunze. Ademir Gonçalves; Suplentes: Tadeu Chacharoski, Pedro 
Blachechen e Valnur ( o'tt Liii sc,uida foi dAdo pOI a dirdona e Conselho Fiscal eleitos 
e procedendo-se as assinaturas livi do 	o ata c dos esttutos Fm tempo foi alterado o nome 
da Cooperativa acimacid ar(Õoerativa.Arõecôlógica Vale do Iguaçu - COOAVI. 
Assim como o assunto sohres hônorãrios. dó Conselho de Administração e Fiscal deverá 
ser incluído na discussão do regirnenio interno a ser realizado em breve. 

ESTATUTO SOCIAL DA COOPERATIVA AGROECOLÓGICA VALE DO 
CÓVt 

Os abaixo a,ssinados'uatificato ruriidos na assembléia geral acima relatada 
aprovam o seguinte' esIaÍuto: LAURO EDUARDO MUXFELDT, brasileiro, maior, 
agricultor, casa lo em regi mc de .omunhüo dc bens rcsidcnte e domiciliado na Colônia São 
Gabriel Municipio de União da \itorni portador da cédula de identidade civ 1 RG 
3499771-3 da Si SP-l'R (PI 4 256 80Ol IFONITA ELE MUXFELDT K.OMAN 
brasileira, maior, viva, a8ricultora, residentee domiciliada na colônia S 'abriel, 
Municípios de União da Vitória,•p6iiadra da cédula de'idcntidade civil 1W 7.311.362-8 da - 
SESP-PR, CPF 02L164.009-'/S. fR'ANC'ISCO JOSE :ANDRlQUETO, brasileiro, maior, 
casado em regim'e Idê 1  b'eis.: agricultor, residente e domiciliado r-..olônia 
Britador, município d&. Uniio th Vtwiia portador da cédula de identidade civil 1W 
3.286.750-2  SLSP-PR PF 351 156 909-15 1 ADFU CHACI-IAROVSK1 lrasileiro 
maior, agricultor, casado em regime de cornunho da bens, residente na Colônia Palmital 
município de União da Vutoiia port tdoi da .edula de identidade civil 1W 3.713,Ã84-1  da 
SESP-PR, CPF 700.969709-4 t:.LYS SOKOLOWSKEI, brasileiro, maior -  .casaJo em 
regime de comunhão de bens, nii'inI1or, ridei)te e domiciliado na Colônia Rio Vermelho, 
município de União da Vitória, portador da cédula de identidade civil 1W 3'M98$34 da 

:, .. SESP-SC, CPP 353.352.899-53; VALMIR COSTA, brasileiro, maior, agricultor, solteiro 
nascido em 22-02-1986, residente c domicilíado na Colônia Britador município de União 
da Vitória, portador da cédula de identidade civil 1kG 9.276.483-4 da SESP-PR., CPF 
050.419.579-40; CEONIDA BICHER NIEOZWIECKI, brasileira, casada em regime de 
comunhão da bens, agricultora, residente e ' ' na Colônia Guabiroba, Município 

	

• . 	de União da Vitória, portadora da Cédu 	0ÍRA4C 	ii RG 1.104.883 da SESP-PR, 
CPF 626.906.479-IS, ERNANI CA 	 ff 	asileiro, major, casado em 

comunhão da bens, agricu çt ..si 	ici 	na Colônia São Domingos 
DO PARANÁ 
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000122 
ç 	)ítInIPIQ de Unido da Vitôna, oiiadOr da cedula de idntiIade civd RG 1 043 257 da 

e/SLSP-PR çrr 221.626.159-91;JORGE E i ONARDO SCIIMIDf brasileiro casado em 

, 

 

regime  de comunh1Q da bens agricultor, residente e dornicthado tia Colônia Rio VermdllK' 
1  .Lmurncpio de VnIAQ da Vitória, portador da cedula de identidade c'viI RO 1 716 681-6 da 

SESP-PR, CPF 306 266 849-QQ ADEMIR GONÇALVES, brasileiro maior ,  casado em 

regime de comunhão da bens, agricultor, residente e domiciliado na Colônia Correntes 
município de União da Vitória, portador da cédula de identidade Civil RO 141C 2.134.156 

da SESP-$C, ÇPF 44.84I.109-97. MARCIO ROBERTO MOSER, brasileiro, maior, 
casado em regime de çomunhao de bens agticultor, residente e domiciliado na Colônia 

Correntes municipio de União da Vitoria portador da cédula de identidade civil RO 
7.790.857-9  da SLSP-PR CPI 036.105.329-04;DOMINGOS JOSÉ CARDOSO DA 
SILVA  braNileiro ,  maior ,  çasado em iegune de comunhão de bens agricultor ,  residente e 
domiciliado na Colônia Correntes município de União da Vitoima PR portador da cédula 

: 	de identidade civil RG 101V581.452 da StSl'-SC, CPU 249.416.549-00; ANDER.SON 
GUTH KUKLA, brasileiro, maior, solteiro nascido em 	06-05-1981, residente e 
domiciliado na Colônia São Domingos município de União da Vttóiia PR portador da 
cédula de identidade civil RG 7.578.143-1  da SLSP PR (l'í 029 . 383.129-70; FREDDY 
KUNZL brasileiro maior slteimu nascido ciii 0210-1973 agricultor ,  residente e 
domiuliado mia ( oíomiïó SCbaS1IiU tiiuJiupmo dc Ui.diVitoria portador da cédula de 
identidade civil lG 69lO997\da StSPPKT(Pí 925,492.179-34 ,  ALO1SIO 
PRZYS1CZNY brasileiro -matór- casado ém' --'_ "ç- 'e*giiifl-e-~- *dê comunhão da bens agricultor ,  
residente e domiciliado na Cól6in'l.so VermIiàUnião da Vitoria PR portador da cédula 
de identidade civil R(j 1 114 7í*dãSI'k CN 243.778309-10; EDVINO JOSÉ 
TOMCZYK brasileiro maior casa( ocni iegimne dc comunhão da bens agricultor ,  
residente e domiciliado n Colôflia SôDqni9s mntcipio de União da Vitoria PR 
portador da cédula dc anttdade ciSiFItq_4 320 ?8-4 da SESP-PR CPF 856.897.859-20 ;  
NELSON MOLSES brasmlciFô=nmaiof csdo em regime de comunhão da bens agricultor ,  
residente e domicilmàdçna Colôrua Sahto Antonio Municipio de União da Vitória PR 
portador da cédula d' iduni4àf civil' RG6 84Ç3074-7 dà SESP-PR, CPF 364 508 47fl4,  

ri CASEMIRO WRUBLESKI t lr,tnaior casado em regime de comunhão de bens 
agricultor ,  residente eônhiLu?kd 	 iunicipio de União da Vit3ria PR 

portador da cédula deidentidtd civil 	83i 8S-8 da'SFSP-PR CPF 214.648.809-30 ;  
IVO RATKO brastJdro  riaior 	sd cnn regmb de comunhão da bens agricultor ,  
residente e domniciliidd 'ba 	 União da Vitoria porta -dar da 
cédula de identidade civil"RG 6 23 47 'daES'-PR, CPU 027.397.089-55; REINALDO 
DIRCEU KONEK brasil,,  i',*  regirle de comunhão da bens airkcultor ,  
residente e domiciliado nClónía lmão n)Unmclpmo de União da Vitória-PR portador da 
cédula de identidade civil RG 020i09-4 da SESP-PR cr 401. 998.949-49 ,  CARLOS 
TANDLER, brasileiro maior i.,aalõ enregmnie de comunhão de bens armcuhor 
residente e domiciliado na olôn iai-  'itelho município de União da Vitória,. PR, 
portador da cédula de identidade çk d RO 17.708.521 da SESP-SP, CPU 702.08('i934; 
NELSON POGOGELSKI, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão da bens, 
agricultor residente e domiciliado ma Colônia Rio Vermelho município de União da 
Vitória-PR, portador da cédula de identidade civil RG 1.195.429 da SESP-PR,, CPF 
180.265.679-00; PAULO VALDOMIRO CHARAVARA, brasileiro, maior, casado em 
regime de comunhão da bens residente e domiciliado ria.  yila  Zulmira município de União 
da Vmtona-PR portador da cédula de Identidade civil I 	017 . 456 da SESP-PR, CPU 
401.972.809-78; CARLOS HEINRICH BOLT1NG, bkli 	aior, casado em regime de 

, tnht10 de bens, agricultor, 	 orto Almeida município 
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União da Vitória-PR, portador'da édulaJe identda 	Wi 989.274 da SESP-PR, 00c11 123 
_qPl-  124 (' S79-4 PAULO PORTELA DA LUZ brasileiro maior, casado em regime 

de comunhão de bens agncultor, residente e domiciliado na Colônia Rio Vermelho 
municlplQ de União da Vitória PR., portadoi da cédula de identidade civil RO 4.258.931-4  

da SE$P-PR ÇPI W.281.399-2Q JOSÉIMURKOWSKI si braeiro maior, casado em 
regime de comunhão de bens, agricultor, residente e domiciliado na Colônia Rio Vermelho 
municípig de União da Vitória, PR, portador da cédula de identidade civil RG l8R- 
2.810.851 SESP-SC, ÇPF 659.243.559-34; JOSE WEIWANKO, brasileiro, maior, casado 
em regime de comunhão de bens agricultor residente e domiciliado na Colônia Pamital 
município de União da Vitória. PR, portador da cédula de identidade civil RG 1.204.646 da 
SSP-PR, CPF 054.028.549-80; ESTANISLAU F[ESKI, brasileiro, maior, casado em 
regime de çomunhão de bens, agricultor, residente e domiciliado na Colônia Britador 

jfl 
 

município de União da Vitoria portador da cédula de identidade civil RG 1.971.710  da 
SESP-PR., CPI' 392.532.959-53; PEDRO FIiOEROVICZ, brasileiro, maior, casado em 
regime de comunhão de bens, agricultor, residente e domiciliado na Colônia Pinhalão 
município de União da Vitória, f'R, portador da cédula de identidade civil RG 411 Í2.913-1 
da 51351'-PR, CPF (538.085.289-I5; IZOLDE URIXI STREGE, brasileira, maior, casada em 
regime de conwnho.dc..bens, agriculttra, residente eomic.iliaçla na Colônia São Gabriel 
fliUfliCipiO de utiilo d-VJiu0a PRportadi3ra da eduIai[ idui(idad civil Rc, 1 197.115 da 
SESP-PR ('P1 925 511-049-4, I3LNEDI1 oPftRAsrcHuK brasileiro maior, casado 
em regime de comunhão 1do- beií agilculioi réidte e domiciliado na Colônia São 
Domingos município de Jntãoa-yoria 1'Rpradoi da cédula de identidade civil RG 
4 159.512-4 da SESP l'R CPF &877 sï" PEDRO 131 ACHECI-IEN brasileiro 
maior, casado em regime de coiuuião §en agucultoi tesideitte e domiciliado na 
Colônia Qlandina municjpio de- Unã.tda..Vit6rta-PR )otador da cédula de identidade 
civil RO 949.974 d 649249-20 'LAUEUNDO WISNIEWSK1 
brasileiro, maior, casado em regime de èomwihão e bens agricultor, residente e 
domiciliado na CoIômaS10 Dornitigo' iumcipso'de Unto da Vitoria PR portador da 
cédula de identidade çivil 1  '1W 3 187 da SLSP-PR CPF 404 932'-cA4 ( 1 	 1 	 / LEONARDO KUAKOSKT, malèiçp, 11 nair sao t.mregtme de comunhão de bens 
agricultor, residente e onlici½ k' Çvl91a'Jua município de União da Vitoria PP,  
poitador da cédula (te identidtJ l 1 L da SI Sl'-l'R c'i'r 501.092.359-91 

CAPITULO 1 

DA OLNOMINAÇAO SC 'O dU' 	AOÀYI ANO SOCIAL 

Art 1° 	A Cooperativa AgrocÓIogica,...<'al dÓ Iguaçu com a sigla de ('OOAV( 
é uma cooperativa, constituída eÇ6?iio de 2004, nos termos da legislácão ein 
vigor, é regida pelo presente Estatui tendo:'Y 

1. Sede administrativa na Rua Costa Carvalho n.° 644, cidade de União da Vitória, 
Estado do Paraná. 

ti. Foro jurídico na comarca de União da Vitória, Paraná. 
111. Arca de ação, para eíeit de admissão de associados e prestação de serviços, 

abrangendo o município de União da Vitoria 
IV. Prazo de duração indetermina - aj 	iniciando-se em 1° de janeiro e 

	

encerrando-se em 3 1 de dezet 	ada4 o 
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ÇJIO II 
 CAI- )UNTA COM [jfs  

MISSÃO SOCIAL 

AU 2 - A Çooperativa Aroecologtca Vale do Iguaçu tem como objetivo promover a 

coinerçialização da produção e cológica,. resultante da atividade agropecuária de seus 

associados, proporcionar a segurança e prosperidade aos seus associados, bem corno 
representar s(,cio po lítico e economicamente seus associados dentro o fora da cooperativa e 
ainda, promover seu descnvolvi,nciito. intclectual.e o bem estar social de cada associado e 
seus familiares. 

CAPITULO III 

DOS OBJETI VOS, DAS METAS I DAS POLÍTICAS 
AU. 30 

- A Cooperativa, com base na cooperação recíproca a que obriga seus associados, 
tem por obj etivo :  

1. Realizar a comercialização em comum, da produção resultante das atividades 

equipamentos relacionados 

ao apoio a comercialização, 
a cadeia produtiva no pós colheita. 

ibLéia Geral. 
e discussões sobre projetos e política 
ito:fbtjO interesse coletivo. 

VERES E RESPONSABILIDN)E. 
..'/.. 	 - 

,•.. 

dá por critérios de afinidades 
qócio políticas e econôiri's do 	- 

s\:cainda, de acordo com os critérios 

li . Auxiliar q`Ú-;kffiffid-õÀ!1e~ 	 J
0 ,  çgnarto,na ,aq, Í! 

as ativsdadeprLiitiv'is 	' 
) 

III Organizar e admmiftr espaçs 'Ei 
bem como gei encieip 5QS qt 
de acordo com normas di ei 

IV. Auxiliar os associados ns  P.7  11  

agrícola çrn tod89snmvusq1a00 

çgJ' 
CAPITULO 1V 

OAS POLI lCAS 

Art 4 1  - Da adi!Iiss iflT 

1. A admissão 	 Jill  

(atividades) 

çandidato em reaup 
estabelecidos 

r -' 	J 

§ 1° Não será admitida paçào 
2° situações que geiem'd'dsd 

àociado de pessoa jurídica. 
to estejam previstas nos Estatu:os, serão 

mevaoas a ctmscussao para oecisao cmnaremAssembléia Geral. 

II O numero minmnrn e máximo de associados dependera da capacidade 
fIsico/financeira da Cooperativa, em atender de fbrma eficiente os seus associados e 
de conformidade com a lei S . 70417 1. 

III Para se associar, o interessado reenchera formulario próprio fornecido pela 
cooperativa o qual será sybffl,ti 	 iação da Assembleia Geral dos sócios 
Aprovada a proposta onosut 	s 	s quotas partes do capital, nos termos 
e condiçes previ staijs 	staluto 	 ente com o presidente, assinará o 
livro de matriculas. 	. 

.. 

.-• 	 4' 	-, 
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7° - No caso de falecimento do 
Cooperativa e as oriundas de sua res 

DO FRANÂ 

por ele contraídas, com a 
lo com relação a terceiros, 

4à ,,,
s9 
69.11' 
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- Dos dsrçit dos ossoçiados 

1 Tomar parte nas assembléias gerais solicitando esclarecimentos sobré assuntos de 

seu interesse e pertinentes às atividades gerais da cooperativa, bem como votar 
todos QS assuntos que nelas Ibreni tratados, ressalvado o caso disciplinado no art. 26 

deste l3statuto. 
fl. Propor aq Conselho de Administraçio e ao Conselho liscal, via Assembléia Geral 

dos Sócios, medidas de interesse da cooperativa. 
• .. .. 	 III. Votar e ser votado para o .cargo do Conselho de Administração e do Conselho 

Fiscal, salvo no caso de ter estabelecido relação empregaticia com a Cooperativa. 
IV, Participar de todas as atividades que constituem a miss ão e os objetivos da 

• :L 	
Cooperativa. 

• 	 V. Solicitar, por escrito, informações sobre os negócios gerais da cooperativa e, no mês 
que anteceder á Assembléia Geral dos Sócios, consultar, na sede da sociedade, o 
livro de matrícula de associados, as atas das reuniões da Assembléia Geral dos 

• 	 Sócios, as peças do balanço anual, OS documentos gerais originados dos negócios da 

Cooperativa etc. 	 - 	
........ .... 

Vi Demitir-séa ÇpUativà qtiaiSíô lhe 

Art 6 - Dos deveres 

1. Subscrever e realizara'(íi 
contribuir com a taxas de'se r 
e aprovados Aserfblé 

H. Cumprir as 
Geral dos Socuç,(i 

III Sat,sfa7er, 	'ti'ttialmertb os 
quais o dep 	 cf  ei 
execução. 

1V. Concorrer muj6 4I4h 
Estatuto, para çobe 

V. Prestar 
1 

associar à ( oeiativ.ak,' 
VI. Zelar pelos p'áin .i 

fiscali zação e adialiVI 
terceiros, flornec 

VII. O associado responde bsi'J 
valor do capital por ek.jbci 

do capital nos termos deste Estatuto e 
Lrgos operacionais que forem estabelecidos 

as determinações da Assembléia 

com a Cooperativa, dentre os 
gerais e do controI' de sua 

4*'nr&hdadecom as disposiç5e deste 
4sasVkcbrren1es dos negócios da Cooperativa 

ib&k!i.'ê 'tividades que lhe facultaram se . 

IU
1 \ 

da Cooperativa mediante 
ti.J»1»decorrentes dos negócios gçrjs com 

1 	1M1 1 es t'inanciadoras e com o governo. 
arr(ente pelos compromissos da Cooperatisa ate o 

Parágrafo único. A responsabilidade do associado como tal pelos conpi:omssos - 

assumidos com a Cooperativa em relação a terceiros, fornecedores e instituições 
financiadoras, perdura para os demitidos, eliminados ou excluídos, até que sejam 
aprovadas as contas do exercício em que se deu o desligamento, mas só poderá ser 
invocada depois de judicialmente exigida da Cooperativa. 

tá zk MEN  ,Y 	 - 	 t 	 - 



í1. NvivMNïo. 

f ,rnececlores e instituLçõeS flnanciÀdoras pasaro os herdeiros prescrevendo porem, após 

)passado um ang ,  a contar do dia da abertura da sucessão 

' . 	 Parágrafo único. Qs herdeiros dos ass&iados falecidos têm direitos ao capital 

realizado edemais créditos, nos termos dá decisão judicial (formal), assegurando-se 
a eles o direito de ingresso na Cooperativa desde que preencham as condições à 
admissãg de associados regimental do Estatuto. 

Art. 8° - A entrega da produção  dos associado á Cooperativa significa que ele está de plenos 

poderes para a sua livre disposição, desde que dentro dos critérios de negociações gerais 
estabelecidos e aprovadas em Assembléia Geral dos Sócios. 

CAPÍTLLQV 

DA DEMISSÃO, ELIMINAÇÃO E IXCLUSÂO DOS ASSOCIADOS 

Art. 9ç -  A demissão do associado, que não pode ser negada, dar-se-á somente a seu pedido 
e será requerida p_prJente, sendo por este assinada p pelq Conselho de Administração 
cm sua prmmira rartïiã7 aveibadd ,it livro de 1TlarlCu11-n1edm ante teimo assinado pelo 
presidente e autorizaç IãAssbmbléa @eral do 

•5 . 	- 

000126 

Art. 100 - A eliminação d& - ass.  
regimental deste Estatuto, ser : f  
final da Assembléia Geral dos 
determinarem deverã-'er anoi 
Cooperativa. 

li q 	ipliada em virtude do descumprimento 

4 pelo 	Jho de Administração mediante decisão 
6s,1nieatante notificação ao infrator ,  os motivos que a 
s_n-lçjmatrcula assinado pelo presidente da 

/ 
—\ 

associado nos casos em que: 

N~I tmV iiidicas sobre a Cooperaïiva, cuja 
EirÓrdinária evidencie prejito., às 

rd1judicial à Cooperativa ou que 

lL atosvjbdmciams para obter o cumprimento 

èooperativa, sem exposição de' motivos 
â.  "é respectiva apreciação e decisão final da 

Paragrafb urimc0 1 ;i bem1 pç  

a) Divulgar 
apuração e 
atividades e a'negi:s 

b) Vier a 
colida com dbjé's 

e) Houver levad6óp4 
de obrigações poom 

cJ) Deixar de enlr.i 
justificável ao çonseIti& 
Assembléia Geral dos Só 

e) Depois de notificado, vol disposições regimentais deste Estatuto. 

Art. 1 1 - A exclusão do associado poderá ocorrer: 

a) Por dissolução da pessoa jurídica; 
b) Por motivo de morte da pssoafts 
e) Por incapacidade civil não 	Mogi 
çl) Por nQ-ate 	 - 

Cooperativa. 

!iIRif'Ji'11t.1T..t 
DOPAJANÂ 

fjftNO Re 

diniento 

0•', 	 .1.l 	'r-.. 
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de ingresso ou permanência na 

ofl1lci bo 
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Aut 14 - O vaior coiics ondenf .neç'to monetwa do capital social será creditado na 
conta de capital de cada €iss tad c,t 19 1 WhiesÀo, capitat por ele realizado podendo 
ser transferido para a conta Resade kulizaçãb indivisível entre os associtKs 
çonforme os critérios disb tid6seWjlaIssembIéia Geral dos Sócios. - 

....... 
Art. 15 Ao ser admitido na c perado deverá subscrever quotas-'èdo 
capital social rio valor equivaient a R$- 4O,O' (quatrocentos e oitenta reais) por 
movimento financeiro do cooperado, e/ou por volume de produtos i Àerem 
comercializados, beneticiadós 011 industrializados, sendo no mínimo R$ ^ 49,O0 
(quatrocentos e oitenta reais). 

Parágrafo único. A integralização das quotas de capital de cada cooperado será 
efetuada em 24 parcelas mensais e sucessivas de R$ 20.00 (vinte reais). 

Art. 16 - A Cooperativa reteráno nij 	I.jor cento) do movimento financeiro de 
cada cooperado, a fim de au1etr  

DO 

 

PAIJ~ 

to 	

- 

não podendo ser incluído neste 

Iv!JO )O DE 	/OiVMEN•T),, i)TÀ 
"iLI A 	IJMJOII .5 

1 
ffil't.12 - m qualquer caso 	 ou n 	clusão o associado só terá 

'*4treitç a restituição do capital que integralizou monetariamente, acrescido das sobras que 

íbe 

 

tiverem sido registradas. 

• 	•: 	 § 1 0  A restituição de que traia este artigo só poderá ser exigido depois de aprovado, 
• 

	

	 pela Assembléia Geral dos Sócios, o balanço do exercício em que o associado tenha 

sido desligado da Cooperativi. 

2°  Os deveres (los ~ciados perduram sara os demitidos, eliminados ou 
excluídos, até que sejam aprovadas pela Assembléia Geral dos Sécios as contas do 
CxerClClÇ, em que Ç) associado deixou de fazer pai - te da Cooperativa. 

CAP1TULQV1 

1)0 CAPITAL SOCIAL 

Art. 13 - O capital da Cooperativa, é dividido em quotas-partes no de valor de 
R$480,0O(quatrocentos e oitenta reais) cada uma, é ilimitado quanto ao máximo, variando 
çnformç o núrncro4equotas-purtç subscritas , não podendo ser inferior a R$ 1.000,00. 
O associado se subsciever mtcgralui : iiummo de 1 (uma) quota parte 
correspondente ao valor d R.48O 00 ((uatioce)1to' c oilcut 1 R. iu') 

§ 1° A quota-prte e indiv,s'cl uuiIrinsftri'€I não podendo ser negociada de modo 
algum nem dada em arar,t ,ua sendo todo o seu movimento de subscrição 
realização e restituição Seml)rC cs,iuiado rio livro de matrícula.  

2 r - - 	 ---- 
§ 20 A critéri 
parte a vista 
de chamada, 

000127 

ociado poderá pagar as quotas- 
sucessivas, independentemente 

* 3° A Coo 
	

3apitai social, mediante actoe 
decisão íin 
	

s,cle que não ultrapasse 12%. ã.a, 
conforme a 

	

J,  ;1• 	''•' 	' 	•-' 	 •. 	
'• ' i1'• 	 1: 	i 
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r ptrcentuat Q resultado de eventa;s perd e/ou prejuizos da'Cooperat;va salvo quando 00 1 28 
í1 	 ~iA .' A; 	r 	à 	 a A. A 	 (,.r,,I ArQ Ç1ir 
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Parágrafo 4nico. O Conselho de Administração podera rever o valor deste 
percentua), desde que expostos os motivos à Assembléia Geral dos Sócios e que 
esta, mediante discussão e vç1açã, aprove o pleito. 

CAPLTULQ VII 

DA ASSEMBLÉIA GERAL DOS SÓC)OS 
Art. 17— A Assembléia Geral dos Sócios, ordinária ou extraordinária, é  órgão supremo da 
Cçperativa e, dentro dos limites deste Estatuto, tomará toda e qualquer decisão de 
interesse da Cooperativa, decisão à qual se vinculam todos, ainda que ausentes ou 
discçr4antes. 

Art. 18 — A Assembléia Gera) dos Sócios será convocada e dirigida pelo presidente da 
Cooperativa. 

Parágrafo 1yj.qQ ~a.o con "oca jiÇConse)ho Fiscal por motivo 
grave e 	 associados em pleno gozo de 
seus direitos apos talkitão 	dtdaelo Conselho de Administração ou 
pelo Conselho Eisçl) 

Art. 19 — Em qualqueças hipó 	KidWno artigo anterior, a Assembléia Geral dos 
Soeis será convoca4í cçif4_a ti&. 	itlnitn,iJe lO (dez) dias para a primeira 
reunião de 1 	tora para a terceira excetuando-se o 
disposto no art. 2S deste sW)to.. , 'Ç '-!1 

•'';• 

lí 313  
Parágrafo unÕAst 	 etitas num unio edital desde-que 
dele çons ten Íeeses;  prazo 	aadína delas. 

Art. 20 - Não havenaqud 	i-lit'aLaçdlda Aseínbléia convocada nos tenios 'do 
_/ •\. ['1  artigo anterior ,  serafea foaió 	6àç' cnhbuprn ahte5edencra mínima de lO (dez) dias 

/ 	 1 

Parágrafo unicodse ihaaiiiiivetquorum para a sua instalação, será 
admitida a inte eratra" 

Art. 21 - Toda convo.,açào d Asernbjea...Oeral dos Sócios devera ser realizada no 
ininimo IQ (dez) diasantes"dt -4 'eta para a sua instalação devendo constar 
obrigatoriamente, do edital de concaçem pertinente à reclamação dos associados, 
conforme foi recolhido da caixade sugestões dos associados (documento, carta'oc*octros 
meios de comunicação), além dos itens: 

a) A denominação da Cooperativa, seguida da expressão Convocação de Assembléia 
Çeral Ordinária, ou Extraordiná a;' 	.zo caso; 

b) O dia e a hora da reunião 	*iti' q4Qo do local em que será realizada o 
qual, salvo niottvojustifi db serasempr 	d'ie social 

c) A seqüência ordinal da 	v ç s,  

DO PAMNÁ 

C 
15 

.;' 	 . . 	 .............................................. 	 . 	 . 
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Je) O 	de 	 neQ1 	data 	edWk' convocação para efeito numero 	assoçiados ex 000129 
• 	 ue çuiçusv vo quorum .iv IIutdla.,v, 

f) A assinatura do responsável pela convocação.  

§ 1° A cQnvcáçãQ da Assembléia Geral dos Sécios pode se dar por solicitação dos 
próprios associados, que devem enviar a solicitação por escrito ao Conselho de 
Administração ou ao Conselho fiscal Quando o primeiro não atender a solicitação a 
AOS pode ser çonvocada pelos sócios, desde que no documento constem as 
assinaturas de pelo menos a metade mais um dos associados interessados 

2° Os editais de convocação sei ão afixados em locais visíveis das dependências mais 
freqüentadas pelos associados, publicados em jornal de maior circulação nas áreas de 

abran,gência da cooperativa e transmitidos através de circulares aos associados. 

§ 
30 f da competência da Assembléia Geral dos Sócios destituir a direção, no Conselho 

de Administração, e os conselheiros do Conselho Fiscal, mediante a comprovação de 
irregularidades ou a insatisfação de pelo menos a metade mais um dos sócios inscritos 
na associação e cm direito a voto. 

§ 
40 Ocorrendo destituição qç possa comprometer a regularidade dos serviços de 

administração _e .iis,tização da Cooperativa, poderá. .a. ssembléia Geral dos Sécios 
designar um 	p1esou tdos' para tais tmldads ate a posse dos novos 
conselheiros cuja lei 	eefewarâ nbpra7QlaxJínyçlc 30 (trinta) dias 

Art 22 — O quorum para a 	 da 'An&tei'a Geral dos Sócios bem como para 
validar as decisões por ela toma 4jJr S 	pelo menos a metade mais um do numero 
de associados em condiç.es de 

Parágrafo i 
contagem d 
assinaturas, 

presença. 

Art. 23 — Os trabairiC(a 
auxiliado pelo secretrioda 

• 	 os ocupantes dos 

1° Na au'i6nct\Çd 
convidara outra 
§2°QuandoaAi 
trabalhos serão dirigi 

• 	 para compor a Mesa. 

de que trata este artigo, a 
Xe,ri'ada convocação se fará por suas 

e. pÇãmatricula apostas no livro de 

dirigidos pelo pre.stdeite, 
dcaqiIe convidado a participar da Mesa 

do seu substituto, o presidente 
- . - 

ar os ral5allios e lavrar a respectiva A-a. 
tiver convocada pelo presidente, os 

éscélhidos por outro, convidado por aquele, 

Art. 24 — Os ocupantes de cargos sociais, assim como quaisquer outros assochd'' não 
poderão Votar dccis3cs sobre assuntos que a eles se refiram de maneira direta ou indireta, 
entre os quais prestação de contas, mas não ficarão privados de participar dos respectivos 
debates. .•.•' 

Au. 25 - Na assembléia Geral 
presidente da Cooperativa, logo 
das peças contábeis e do parecer 
j denar os dcbr 

• 
60 PARANÃ 

.:''..t. 

1:'i ,  S em que 	 1 

a leitura doeó 

e oFiscl,olij 
Ee a (íta o'da nlatia 

'-'f--- 

'24r 

ido o balanço das contas, o 
Conselho de Administração, 
ao plenário que indique um 

• 	 •, 	• 
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;• 	§ 1 1  Transmitida a direção dos trabalhos. o presidente, os diretores e os conselheiros 
fiscais deixarão a Mesa, permanecendo no recinto, à disposição da Assembléia 
Çeral dos Sócios, para os çsclarecimenlos que lhe forem solicitados. 

2* ,0 coordenador indicado escolhera entre os associados um secretario para 
auxilia-lo na redação das .decisões a serem incluídas na Ata pelo secretário da 

AsemWéia Geral dos Sócios. 

Art. 26 - Antes de iniciar a ordem do dia, que constituí a pauta do edital de convocação, o 
presidente do Conselho de Administração dirigir-se-ã à Assembléia Geral do Sócios para 
levar a seu conhecimento possíveis assuntos do interesse dos associados, a tini de que 
sejam d r iscutidos, analisados e incluídos tia pauta, se assim decidir a maioia dos sócios 
presentes. 

§ 10 O tipo de votação será decidido pela Assembléia Geral dos Sócios, podendo 
ser por vote aberto ou fechado. 
§ 2° Tudo o que ocorrer na Assembléia Geral dos Sócios deverá constar de ata 
circunstanciada-;  -lavrada no livro próprio, aproyadae..  assinada ao final dos trabalhos 
pelos dirc rçs:onsclhturos-fiscais presen acomissão de 10 (dez) 

•QLo_aindit. por quant os  

(,eiaidbs Sócios serão tomadas pela metade mais 
tendo cada associado direito a um só voto e 

-ou: si'úlaçào nas votações daAs.sriibtéia. 
ralgum tipo de violação ao Estatuto Social 
Ser anulada a qualquer tempo jesd'e que 

uni 	associados em situação regular de 

•1 II 	
i:es previstas neste estatuto Social para os 

envolvidos 
§ 5 0' e5 de conipétU 	ti 

objetivos dè» rod 
serviços ao4b) 

CAPITULO VIII 

DA ASSEMBLEIA 

Art. 27 - A Assembléia Gfl 	 alizar-se-á, obrigatoriamente, duas vezes por 
ano, sendo a primeira no decor(Édos 	tiês) primeiros meses após o encerramento do 
exercício social e a segunda 6 meses após a primeira, e discutirá, apreciará e, someUte após 
esgotada ou solucionada toda e qualquer dúvida dos associados presentes, aprovará pelo 
voto da metade mais um dos sócios presentes as seguintes ordens do dia: 

I. Prestação de contas dosóigãos..da 	'ção, acompanhada do parecer do 
Conselho Fiscal, 

a) Relatório da gestàoti 
Balanço 	 •\ /• 

DO PAp '\.1IÁ1 

•'•'' j'- 	r j 

WW REM 

• 	 • 	 .• •, 	 . 

oueirar.ti fazçr.T-.T;•. 

§ 3°  As decisQes1aT(seíb 
um dos associados e é0111  

sendo vedados voto por Sroc 
§ 4° Se conpr(>iado-  eo d 
(,eral dos Scios bëni sino 
da Cooperativa as votiç3cs 
impugnadas 0.0'È eCritopek i 
voto Podendo-se e 

- m ada Assembléia Geral dos Sócios-alterar o 
Ó enfreos associados, ou a prestação de 

cAiQ _  
n.4*ø'. 1  
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" c) 	E)cinonstrativo 	das 	sobras 	apuradas 	ou 	das 	perdas 	decorrentes 	da 

insuficiência das contribuições para cobertura das despesas da Cooperativa 

• H. 	estinação das sobras apuradas, ou rateio das perdas decorrentes da insuficiência 
das çntribuiçõcs para cobertura das despesas da Cooperativa, deduzindo-se no •  
primeiro caso, as parcelas para os fundos obrigatórios. 

• III. eleição dos çomponentes do Conselho de Administração, quando for o caso, e do 

Conselho Fisçal. 

IV. Fixação do valor dos honorários, do pr-Iaborc ou das verbas de representação dos 

membros do Conselho de Administração, bem como do valor da cédula de presença, 
para os membros do çonselho Fiscal, pelo cçinpareciniento às respectivas reuniões. 

V. Quaisquer assuntos de interesse social, excluído os enumerados no art 29 deste 
Estatuto, desde que mencionados no respectivo edital. 

VI. Nomeação de comissão 4e no mínimo 4 (quatro) associados, 1 (um) representante 
do Conselho Fiscal e outro do Comité Educativo para rever, na primeira Assembléia 
Geral Extraordinária, item por item do Estatuto Social e propor mudanças e/ou 
adaptações, caso necessárias. 

k [ , Os ssuiit çjijuC tratam 
discussão a pãb aar 

ainda apresentados por e9ritÕ e d 
war dos associados. 

que envolvam associados 	2 ,1pát  
convocação pelo menos 1 5 (qúint 
§ 2' São neçcssari osvoos_da n 
validas as decisede quëTrtiest 
t ° Os meml?iQs da direção nç 
Conselho fiscal no poderão partil 
lV deste arttgo 1 

4° A aprova ã9'AM- 

havido U lO (1010 Ii ILide OU SI 

Lstatuto nquaoto ptrçliirarenYas 

CAPITULO IX 	

'I 

li 

A ASSEMBLÉIA GEflX(  

is le. Ifrto deverão ser submetidos à 
Øa Assebbléiá Geral Ordinária devendo ser 

ma qu erintta o fácil entendimento por parte 
a'iàço coniprobatória dos atos comerciais 

corno remetidos em anexo ao edital de 
ts antes da reunião. 

nais tiii dôs associados presentes para tcriar 

selho d Adnftnistração e os conscl.eir)s do 
da vótação das matérias reI eridas nos Itens 1 e 

anço e das ontas da direção no Consi Ino de 
tes dQ ie'ponsabtlidade desde que não tenha 

o bni e ç 
' 
Í t

h 
 Ç io iiiliaç.õu, r(.gitueutiI deste 

1. le ia Coórativa. 

Art. 28° 	A assembléia Gera 	fi1ínia' realizar-se-á sempre que necessário para 
decidir sobre qualquer assunto do 'i?eressed associados e da Cooperativa, desde que 
solicitada por escrito e que a solicitação seja encaminhada ao Conselho de Administração 
ou ao Conselho Fiscal. A reunião se dará com o consentimento ou não destes conselhos 
mediante as assinaturas da metade mais um dos sócios inscritos no livro de matricula da 
Cooperativa, devendo çoustar do edital de convocação apenas os itens para as quais foi 
convocada. - 

1F::• 
	Art. 29° Compete, exclusivamente, 

4 Rever e propor melhorias no 
1 : 	 ______________ 

DO PARA3'4Â 

gw / 
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II 
III 
Iv 
v 

•1•• 	VI. 

VII 

VIII 

Ix 

Xl 

XII.
 

XIII. 

XIV 

Art. 30 - A Cooperativa será 

.:. - 

00 PARANÁ todos a1 

1 
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xv 

1 	 ( A 

Decidir sobre fljsão, inc 	 da Cooperativa. 

Decidir sobre mudanças no.objetivo da Cqoperativa. 
Decidir sobre a dissolução volUntária da Cooperativa e a nomeação de liquidantes. 

I,ecidir sobre as contas do•Ikjuidante. 
Discutir ,e propor melhorias com relação ao 'sistema de representação da classe dos 

operados junto 4s organizações das cooperativas estaduais (OCEs) e à 
Organização das Cooperativas t3rasi lei ras (QCB). 
Realizar a  primeira assembléia de çonstituiço da Cooperativa, propor a criação do 
Comitê Eduçativa e eleger seus membros, çonforme os critérios e regulamentação 
para eleiç~s es, gerais estabelecidas neste Estatuto Social, bem corno responsabiliza-[o 
pela educação e pelo treinamcntQ dos associados, principalmente em questões 
ligadas à representação da classe cooperativista. 
Cobrar do conselho Fiscal, anualmente e em caráter etnergencial, a veriricação e a 
cheçagem das deçisCes e ações da direção quanto ao que foi decidido pela 
Assembléia Geral dos Sócios e expresso em Ata, podendo inclusive destituir o 
Conselho fiscal, caso tique constata negligencia em suas responsabilidade fiscais. 
Decidir sobre outros assuntos do interesse dos associados, desde que em documento 
çsçrito ç cntrgue.ao Cons é lho de Ad inínist iação.contendo pelo menos a metade 
mais vina 	-aiiiaturas" dos assouadÓs inu-ito--no livro de matricula e que 
estejam eetivait1eiitonTerciIizando corn..a C&perauva no ano em que se realizar 
a Assembléia Geral Extraordinarta 
Discutir sobre a contr atÂ 

ç( 

 íuneioiano para a Cooperativa levando em conta 
os motivos e/ou a existêiØ 4ostralhos que geraram as solicitações de 
contratação pelo Cnselho deÀdniiuisiráção. 
Discutir e deçidir 	 gerais propostos pelo ConsI'v,de 
Administraçãc, .;.: 

Discutir e exigir providências admthistrattvai por irte da direção no Corseli o de 
Administi nç 	sobre ar rnelhor,ai 	atendi;»enti prestado pelos funcionários aos 
associados, inçliii 
Exigir do Coh 
capaz de ate 
direção para 
Questionar elo 

'
U 

.k. 
ou do quadi'o.gçç 
estabelecidos parar 
art. 33, § 10, inciso 
Discutir e aprovai 
quantidades, quali 
desempenho das tri 

lantaçãó de um sistema adniini.rativo 
)S ro mesmo dia em que este recorrer à 
cincnto du inlorinação 
/Õj açdo Conselho de Administração 
Stes ltrapassem os limites linancejros 
és,'øriforme as regras estabelecidas -no 

ição levando em conta preços l,razs 
mais que diga respeito ao bom 

e Cooperativa. 

Parágrafo único. São necessários os votos da metade mais um dos associados 
presentes para tornar válidas as decisões de que trata este artigo. 

CAPiTULO x 

DO CONSELHO DE ADMINI 
S??Ç,%f JO4 

J tØ 1 Âo c049 4'\. 

'uir&fiq ri'tT1 (piie1lio de Administração composto de 
ado&Itts Pe la Assembléia Geral dos Sócios para um 

ll;) 
tI,:;ill 

•l? 	
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mandato de 2 (dois) anos senda obrigatoria ao termino dó mridato a renovação de no 
i~i íni 	113 (um terço) dos seus componentes. 

§ 1° Qs meibros d Çonselho 4e Administração, cujo pèriodo de mandato se inicia 
com sya posse no órgão de administração, designarão entre si, em sua primeira 
reunião, os 3 (três) membros que exercerão as funções de presidente, diretor e 
secretário, cujas atribLIiçes estão definidas neste Estatuto, para compor a diretoria 
çlelibcrativa, atribuindo-se aos demais membros as funçes de vogais ou vices. 

§ 2° Não podem compor o Conselho de Administração, parentes entre si, até o 
segundo grau, em linha reta ou colateral, 	seçOjjjg, 

§ 3° Os administradores, eleitos ou contratados, não serão pessoalmente 
responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome da Cooperativa, mas 
responderãç, solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus atos, se houver erro, 
dolo, fraude e simulação dos controles e respectivos resultados administrativos. 

§ 4° A Cooperativa responderá pelos atos a que se refere o parágrafo anterior, se 
houver ratificado ou deles logrado proveito. 

§ 5° Qs membros do Conselho de Administração que participarem de ato ou 
0p8Çã0 	£m.:.sC..0CultC a •  natureza da Çpopçratjva podem ser declarados 
pçssalmumt i c'p 3sí(veis pd as origaç 	cmii ,ic5mç dda ontm aldas sem prejuízo 
das sanções penatcbiveís 	 - 

Art. 3 1 - São inelegíveis para çÇ,melho deAdtniiist ração, atem das pessoas impedidas 
pelos regimentos des Estamo,  os c!cnadtsai,da que temporariamente a alguma pena 
os que tenham tonietmdo_crinie 1aIimneimtáde pievaucação de subomno de peculato e de 
ÇOnCUSSAQ ou contra a,eçonomma pQpularíe pbhça ou a propriedade -' 

0011 133 

t 1° O a'moçusdo mnésimçr occup 
qualquer operaão comrctal om 
poderá partici pa, das delh,etaes 
acusar seu 1mpeiffierti' 
§ 2° Os ocup 	je 	4do •.( 

assim como 

anônimas 
3° Sem prejd'tz' a 

através de seus dtrienteÇ Ó 11 ,  
Soemos terá dureít 	è 
rsponsabtlização 

Art. 32 O Conselho de Adminaç3 

e de cargo -  tietivo da Cooperativa que cm 
tõduttva tivèr 'interesse oposto ao desta não 
me scbíe tais operações versarem cumprindo-lhe 

nsello de Administração e do Conselho Fiscal 
c mos administradores das sociedades 

a4e*tnmmnat ' 

aa' Qikia qualquer cooperado, a Cooperativa ,  

em Assembléia G--r21 Ôos 
admínistradores ,  para promover sua 

as seguintes normas: 

1. Reúne-se ordinariamente, uma vez por mês, e extraordinariamente, sempre que 
necessário, por convocação do presidente, da maioria do Conselho de 
Administração ou ainda por.solicitação do Conselho Fiscal. 

• : 	: 	 II. Delibera validaniente com a maioria dos votos dos presentes, reservado ao 
presidente, além do seu voto, o exerci 	Ój 	 esempate. 

111. As deliberações serão consigna 	-,tmasr • p4fs nciadas, lavradas cm livro 
próprio, lidas, aprovadas e as ' sainal dos trabalhos pelos membros do 

presentes.•ç, 	 . •.. - 

DO PAJANÁ 	 , 	 ....- 
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1 
de 	0 	 dts 'o 	 sera substituido 00 ( 1 34 JiV Nos impedimentos pos prazos 	ate 	(noventa) 	presidente 

pelodiretor. 
V. O diretor e o secretário serão substituídos pelos vogais. 

VI. Ns impedimentos, por prazos siperiores a 90 (noventa) dias, do presidente 	do 

diretor oi,j do secretário, 	Q Conselho de 	Administração indicará, 	dentre seus 

mmbro, elementos que os substituam. 
VII. $e ficarem vagos, por qualquer tempo, mais da metade dos cargos do Conselho de 

Adniinistração, deverá o presidente, ou os membros restantes, se a presidência 
estiver vaga, convocar a Assembléia Geral dos Sócios para o devido preenchimento 
dos referidos cargos. 

VIII. Os escolhidos exercerão o mandato pelo prazo que restar aos seus antecessores. 
IX. Perderá avtinaticamente o cargo o membro do Conselho que, sem justificativa, 

faltar a 3 (três) reuniões ordimiárias consecutivas ou a c. (seis) durante o ano. 

Art. 33 Compete ao Conselho de Administração, dentro dos limites impostos por este 
Estatuto e atendidas as decisões da Assembléia Geral dos Sócios, providenciar o 
planejamento das atividades produtivas, comerciais e/ou de prestação de serviços da 

n 	 m Cooperativa e fouaIiar-todas as noras e/ou os critérios que regulem os trabalhos, sob a 
forma de politmas 

§ 1° No desempnl4c suas funçes cab 	Conselho de Administração as 
seguintes atribuições dil ibeat iv'as e execu Uvas 

1 Providenciar as operações é ôs serviçoserais sia Cooperativa aplicando os critérios 
de quantidade 	 taxas e encargos gerais cnf'prme 
discutido acr bscdetccminacJos 	 Geral dos Sócios.  

li Fornializar, por ncstrde instnmçe'» oís rgulami.ntos as sanções ou peulasld3des a 
serem nl,1Iczhs,cm casosd \'iÕl.ç ou abuso  CQrnctido contra os regimentos 

111 Aplicar as taxas dettndas' IWícobril;.!'às dos serviços gerais internos da 
Cooperativa çonforsrs os critérios e valorcs discutidos e determinas pela 
Assembleia (*erti dos Souos / 

IV. Avaliar os me 	1 ;  1 
11*o_I 

 cc5sarios,ao atendimento das operações e .,ervsços 
da Cooperative pxov;desr &meios e asforits' 

V Providenesai' a 	 à iem(biltdade das operações gerais da 
Cooperativa ben?comno\su iabít idade e6onôna 

Vi. Providenciar o 1an(ameto d 	ele'as gerars de administração. formal ,zando-a 
em livros apropriadse1iidic as ,fnM'de financiamento dos recur..os para o 
orçamento anual 	 .. 

VII. Providenciar a elaboràçÓdsoim'às para a contratação ou a demissão de 
empregados, bem como noPitdis diÓilinares. 

VIII. Contratar ou demitir empregados para a Cooperativa. 
JX. Avaliar a conveniência e fixar limites de fiança ou seguro para os empregados que 

manipulam dinheiro ou valores da Cooperativa. 

X. Providenciar o desempenho organizacional ou organograma da Cooperativa; a 
• 	 elaboração do manual organizacional, incliindo a missão, os objetivos, as metase 

as políticas da Cooperativa a ela w 	manual administrativo, incluindo os 

	

reitos e os deveres funci 	 rocedimentos para os trabalhos 

	

Cooperativa; a 	 formalização dos fluxos das 
& 

CJf,itøo 

:1 

V 	 S,4 	 )S 7rr 	 / 	 ' 	r'". 	 .• 
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XI 

xi; 

• - 
	 XIII 

xlv 

xv 
• 	xvi

I  XVI 

XVIII 
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comunicações ç os ,nenismos d çnttole dds operçOes gerais e anualmente 000135 
prçpr em Assembléia Geral extraordinária a atualização do Estatuto Social da 

Cooperativa. 
• Contratar, quando necessáiiQ, serviços técnico-operacionais ou administrativos 

especializados para o quadro funcional da Cooperativa ou para a prestação de 

serviços temporários, desde que aprovados em Assembléia Geral Extraordinária. 
• indiçar o(s) banca(s) nos quais devem ser Feitos os depósitos do numerário 

disponivel, aprovados pela Assembléia Geral Extraorclinária. 
Deliberar sobre u ad,iiisslto, a demissão, a eliminação ou a exclusão de associados. 
Convocar assembléias ordinárias e extraordinárias, seguindo os critérios de 
convocação previstos neste ts(atuto. 
Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis da Cooperativa. 

1. Contrair obrigações, transigir, ceder direitos e constituir mandatários. 
. Substituir, em casos de impedimento, luta ou renuncia, o presidente, o diretor ou o 

secretário da Cooperativa, designando, entre seus membros, outro para o cargo 
vago. 

1. Convocar viria Assembléia Geral Extraordinária sempre que o valor financeiro 
decorrente das--atividades administrativas tbr superior ao limite de 30% do Fundo de 
Reserva fa Ç t ocr.MJ, tinT oiuo subti 	itdUoReserva os estudos realizados pelos 
profissionais 	ntratadQs à discisso .e a fecio final da Assembléia Geral 
Extraordinária. 	 T.'. 

XIX. Providenciar a elaboí 	.orgrmnógtàjiiÍ ia Cooperativa, em quadro amplo, de 
maneira, d maneira que 	'aociàd percebam a autoridade funcional de cada 
QrgIy çnforme expIiitado neste Estatuto e expô-lo em local de grande 
movimento dos assQ 

m
çlados devendo ainda atualiza lo anualmente evider'ci.ano os 

possíveis dcresclos iu a extinção de orgão 

§° Todas as ii Lmbêncis d diójàç hConsch de Administração previstas no § 
1 0  deste arugopaia efeio$ 	da kMyd-ã ser élaboradas sob a forma de proposta 
de trabalho e ufte de ed(t4 	4evm ser submetidas discussão e á deão final 

I 
da As'çmbIeii\(jt,i - aI i4çtr 	i 	 1 

JII !IL'.fl,_ 	jIíjFI 

Art. 34 — Ao prestdho o 	 deliberativas e executivas 

1 Supervisionar a t vt 	eiJahms d Z;9cperalv'a 
ii Verificar freqúteniente 	 cgixa da Cooperativa 

III Assinar os cheq&es baiaqo' JUtan1ente ca'n outro conselheiro 
IV Assinar, Juntamente co' gecretajb..,oujm conselheiro designado pelo Conselho 

contratados e demais 	iïo'inclusive títulos de credito, constitutivos de 
obrigações. 	 ' 

V. Convoçar e presidir as reuniões do Conselho de Administração, bem como a 
Assembléia Geral dos Sócios. 

VI. Apresentar em Assembléia Geral Ordinária, em linguagem e/ou escrita de fácil 
entendimento para os associados: 

'COMERCtAL 

a) Relatório anual da gestão adminjmsa, 
b) Balanço e demonstrativo 	 e perdas, bem como o 

correspondente parecer d 

CAal3 	flttus 

Ç) 
i I r 1I 	!j1I 	r 

- 911 
iÁ 

•- 

oju,, 
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VII Representar ativa e passivameute a Cooperativa em juizi ou fora dele 	 000 1 36 
VIII Providcuiar o plano anual iJç atividades da Cooperativa e submete-lo a discussão e 

a aprovação da Assembleia Geral Ordinária .  
IX Cxerçer OVIras atribuições quando necessárias ,  e mediante previa e formal 

autorização do Conselho de Administração. 

Art. 35 - Ao 4iretr cabe interessar-se permanentemente pelos trabalhos do presidente, 
substituindo-o em seus impedimentos até 90 (noventa) dias, sem que seja necessário se 
configurar nesse caso o impedimento temporário deste ultimo. 

Parágrafo único. Exercer outras atribuições, quando necessárias, e mediante previa e 
formal autorização do Conselho de Administração. 

Art. 36 - Ao secretário compete as seguintes obrigações: 

1. Secretariar e lavrar as atas das reuniões do Conselho de Administração e da 
Assembleia Geral dos Sócios, responsabilizando-se pelos livros, documentos e 
arquivos referentes às atividades gerais-o rganização e à administração da 
Coopratiãi..L 	- 	 -- 	 .. 

II Assinar, juntaitiêni çóm o presidnte ou com õi:lnetor da Cooperativa contratos e 
demais documií[, ric usive tiw los de credito constitutivos de obrigações 

	

.....- -/,,.. 	 . 

Parágrafo único. E xereíp atribbe'; quando necessárias ,  e mediante previa e 
formal autorização do Conslhos4 Mninistraão 

- 	 - - 

Ali 37 - Ao'; çonselheiros oi 	E ç,dciiheraLivas e executivas compete 

1 Comparecer as reuniões do Cnselhó dc Adnnnistração discutindo e votando a 
matéria apreciada 

II Cumpriras' tarefasj espitica que lhe forem designadas pelo Cons'lho de 
Administiiço no Áubto (Ii adminis(ração. da Cooperativa 

	

III Substituir, quando dcsigntWôs 	presideite ou o diretor desde que por n'azo não 
siperior a 90,(flovenit)  

IV Assinar ,  quan 	ieignadd Ji 	ieiitc om o presidente ou o diretor cheques 
bançarios e dnais doçiie ,itô scLuive títulos de credito constil ilivOs de 
obrigações 	,- 	

' 

-, 

Parágrafo unico 1xerce'r utrasatri jçe quando necessárias ,  e mediante previa e 
formal autorização do C6tiselh de AdiInistraçAo 

CAP1TV LO XI 

DO CONSELHO FISCAL 

Ali. 38 - A administração da Cooperativa será fiscalizada, assídua e minuciosamente, por 
um Conselho Fiscal constituído de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, todos 
associados e eleitos por um período de 	 do ser eleito a cada ano, em 

.r Assembléia Geral Ordinária,um novo 	o 	 um dos anteriores, sendo 

	

tida apenas a reeleição de 1/1 (uii 	2m4onsclho DO 

C,flUc Q,*S 81DWIII 
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CAPÍTULO XII 

0 ELEITORAL 

• . , DO PARANÁ 
11 	 . 

ii 

1 Conferir, mensalmente o saldo nuineiáuo existente erti caixa verificando tambem 00 1 37 
se este se encontra dentio ijos limites estabelecidos pelo Conselho de 

- - 	Administração 
II Verificar se Os extratos dç contas bancarias contercni com a escrituração da 

Cooperativa. 
III. Examinar se os montantes das despesas e inversões realizadas estão em 

conformidade com os planos e as decisões do Conselho de Administração. 
IV. Verificar se as operações realizadas e os serviçQs prestados aos associados 

correspondem em volume, quantidade, qualidade, prazos e preços, aos critérios 
discutidos e aprovados na Assembléia Geral dos Sócios. 

V. Cçrtifiçar-sç, de que o CoriseUio de Administração vem se reunindo regularmente e 
verificar se existem cargos vagos em sua composição. 

VI. Averiguar se existem reclainaçCes dos associados quanto a qualidade dos serviços 
prestados. 

Vil. Uxamínar os balancetes ç outros denionstiativos mensais, o balanço e o relatório 
anual do Conselho de Administração, contratando, se necessário, os serviços de 
auditorias externas para OS respectivos pareceres técnicos e especializados. 

VIII.  ar conhecimento -ao Conselho de Administração das conclusões dos trabalhos, 
chamandç aàtuiçã para t.veiitiais urr<uIaridadès, ou convocar a Assembléia 
Geral dos Soc,ÕsWt çasos iaves c urgentes : - 

lx Verificar todas asatas da Cçoperativa e hear sb as decisões e as ações da direção 
no Conselho de Adnufraço scguem que foi decidido pela Assembléia Geral 

dos Sócios, bem como a1Mr Assembléia Geral dos Sócios, punições 
para os responsaveis por eventuais desvios constatado principalmente com relação 
ao expresso e docimentado -- - -- - 

X Apurar toda e qualqÜduncrsobrepÕsslveis irregularidades na constituição do 
capital sociai- da Coperativa mediante Constatação punir os reiponsveis 
conforme as,:ena preqistaS iiest Isttut 

XI- Veritiçai OS cri(i ios e reidos ntta ? i .Áao da despesas gerais da Cooperativa e 
para a coistituu,à o' a crieçÓ do capital e dos 'íundos da Cooperativa 'apontar 
possiveisutreulari4ade pçzncupalmentc com m relação a discriminação de 
associado sobretudo flO'lue s refe a vores perentuais cobrados 

XII Verificar sisturii(iotneiik sL' 	C9iisellio de Administaçao esta cumprindo os 
limites estabol'ècido 	ra 	exercido de sua lnição conforme o estipulado no 
inciso XVIII 	\33 deste 	 como' o quadro gerencial e correlato,  
conforme os cntefos estbelecidtTpéliAsembIéia Geral dos Sócios.  

1 	
II! 	ti 

- - 

Parágrafo único. Para osexanes e'a verificação dos livros contas e documentos 

neçessarios ao cumprimto dá íribuções do Conselho Fiscal as despesas com a 
contratação externa de eventtí auditorias correrão por conta da Cooperativa, tendo 

o Conselho Fiscal acesso direto aos recursos financeiros,conforme os limites pela 
Assembléia Geral dos Sócios, e devendo, ao término dos trabalhos de fiscalização, 

apresentar as contas, com essas despesas e respectivos recibos, na primeira 
Assembléia Geral Ordinária para tratar da auditoria realizada. 

io1T 
ma .•. 

,PZurI1 V/?p#I 8eiiau 
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§ 10 Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos considerados inelegíveis 

por este estatutO, parentes dos membros do Conselho de Administração até o 
segundo grau em linha reta ou colateral, afins e cônjuges, bem corno parentes entre 

si até esse grau afins e cônjugcs. 

§ 2° Q associado não pode exercer, cuinulativarnente, cargos no Conselho de 
Administração e no Conselho Fiscal. 

3° Para a formação do Conselho Fiscal elegense 6 (seis) sócios. dos quais se 
selecionam 3 (três) efetivos e 3 (três) suplentes, nomeando-se, entre os três efetivos, 
um coordenador. A seleção dos suplentes e dos efetivos, bem como a nomeação do 
çorenador será feita pelos próprios sócios eleitos, e a nomeação da chapa de 

associados para concoicr aos cargos do. Conselho Fiscal se dará na Assembléia 
Çeral dos Sóçios. 

: 

000138 

Art. 39 	O Conselho Fiscal reine-se ordinariamente urna vez por mês e 
extraordinariamente sempre que necessário, com a participação de 3 (três) dos seus 
membros. 

§ 1° Lrn su( pirt rnmo cçollicra dcntrcos SeUS rnt.rnbros eletivos um 
çoorclenador ttiCuíbmdode çonvocai as reuniões e dirigir os trabalhos destas e um 
secretario - -- - 

2° As reuniões poëí6/ i' çonvoaas ainda por qualquer dos membros do 
Conselho por solicitação,.'4'o ConselhJde Administração pela Assembleia Geral 
dos Sócios ou ainda pela ifad$itais úmn dos sócios cm condições de votar na 
Cooperativa. . 
t 3°  Na avsencia do coordenador — otrabathos serão dirigidos pelo substituto 
escolhido na ocaiio - 	 - 
* 	 po 4° As (1Llibeçies  ero tomsds r maioria simpk 	 c. s de voto constarão em Ata 
lavrada no livr próprio lida aprovada e asmnada no final dos trabalhos em cada 
rçunio ,elo'1(tts) íisai 	mesUtes 	 / 

50 	obr;garo qt oL ikvs 1  conehiros e'itos continuem os trabalhos de 
hsvali7aço imciids po!r  seus antecessores ite que os fatos sejam totdmente 
elucidados e ar 	tmdop aim mra,Assrnbléiaera1 Extraordinária, sob pena de 
perderem o çar !to 	 legais pieistas neste Estatuto 

1 	 / 

	

r 	 . 
§6' O Conselho Fsalo 	aØntar suas contas com possíveis auditorias 

	

V.

contratadas ex ternamefp ent 	1 rcmmentos sobre suas despesas 	expor 
motivos por escrito naprirnetra ,Áembleia Geral dos Sócios 	logo após a 
conclusão dos tral?alhos daudmii(' 

Art. 40 — Havendo 2 (duas) ou mais vagas no Conselho Fiscal, o Conselho de 
Administração, ou o restante dos seus membros, convocará a Assembléia Geral dos Sócios 
para o devido preenchimento dos cargos. 

Art. 41 - Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua fiscalização nas operações gerais, 
nas atividades e nos serviços da Cooperativa, conforme as seguintes atribuições: 

JUNTA'COMERCIAL 

C4turI'c (flfqsl$ &efldlII 

OAtu/4A. 4*:' 
,. 
	 OPE sç ¶it -87 



- Art. 42 -  As eleições para os caos do Conselho de Administração e do Conselho FiscaP 
O 1 39 

• - 	realizar-se-ão em Assembléia Geral Ordinária. 

Art. 4J - A v.tação será scçrçta, podendo-se em caso do inscrição de uma única chapa, 
• 	optar pelo sistema de aclamação. 

Art. 44— Só poderão concorrei às eleições candidatos que integrem chapa completa. 

Parágrafo iinico. A chapa inscrita para o Conselho de Administração poderá ser 
diversa da inscrita para o Conselho Fiscal, especificados os conselhos, com a 
respectiva relação dos candidatos, quando a chapa for conjunta. 

Art. 45 - O edital de convocação dos associados para a Assembléia Geral Ordinária em que 
se realizar a eleição dos membros do Conselho de Administração será publicado com uma 
antecedência mininia de 30 (trinta) dias, e as circulares expedidas a partir da data da 
publicação. 

Art. 4 	As inscriçes.das chapas concorrentes ao Conselho. de Administração far-se-ão no 
n peodo comprertdidoentre :a-..,data -,,da publicaço.d -edital de convocação para a 

Assembléia Geral dos Soros cate 10 (de,) dta titt dtta realização.  

Parágrafo único. Asijes das' 'clíaàscóncorreu(es ao Conselho fiscal, quando 
não ocorrer eleição par/o,,Conselho de Administração ou quando diversa das 
çompostas para .,,9 Çonselho de Adtninistiação serão feitas ate 2 (dois) dias antes da 
realização cia respecttva A'semblera Geral dos Socios 

/ 	--- 

Art 47 - As chapas 
1
ç6ikorentes aos &ros do C 	lh onseo de Administração e da Corelho 

Fiscal atem de uma deiiomnãçâo dcçerAo apresentar 

a) Relação nominal (10s f  dbhcorrntes coin o respectivo numero de inscrição nstante 
no livro de matricula da Cooperativa 

b) Autorização por escritkde cadacandidato para a sua inscrição 
v) Indicação çI. 	(cioi'O h caí spra acornpiharerna votação . a apuração os quais 

estarão ririi)cdos dcb oi'd atjos na iesjcttva eleição 

l Il,  
Parágrafo unico O 	ndr2t 	 'tarto'o Conselho de Admi ntstr.ção 9uanto 
do Conselho Fisçal dêvé'miii(ti1)&hente /apresentar para fins de registic' 4,hapa 
que integram os setitI1tesbcqrnentos - 

a) Declaração de bens: 

b) Declaração (te elegibilidade, conforme o art SI, cajnii.da Lei n°5.764/71. 
c) L)eclaração (te não estarem incursos no disposto no ad, 51, § 1 0, e no art. 56 da 

• 	 Lei ° 5.764171; 
d) Certidão do cartório de protesto onde tenham residido tios últimos 5 (cinco) 

anos. 

Art. 48 •.- Formalizado o registro, 
caso de morte ou invalidez eompr 
dos Sócios. PIuJit.(.1M4.t.(fl1! 

DO PRANÂ  

ida útto de candidato, salvo em 
ção da Assembléia Geral 

,iti 4r,è,u.&no..r 

CE ' 'u '  

r 

f• 

/ 
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Art 49 - Sendo secreta a votação adotai-se-a cédula única, na qual devem constar os 
nomes das chapas e a relação nominal dos candidatos. 

Parágrafo irnico. Havendo chapa concorrente ao Conselho Fiscal diversa da 
composta para o Conselho de Administração, as cédulas daquelas serão separadas 
destas. 

o o 140 

CAPITULQ XIII 

R. .OS FUNDOS, BALANÇO, DLSPFSAS, SOBRAS E PERDAS ............................. 

Art. 50— A Cooperativa e obrigada a constituir: 

1. O Fundo de Reserva, destinado a reparar perdas e atender ao desenvolvimento de 
suas atividades, çonstituido de 10% (dez por cento) das sobras liquidas do exercício. 

li. 9 Fundo de Assistência Técnica, Educacional e social, destinado a prestar 
assistência --aos--associados, seus familiares ,e ..aos empregados da Cooperativa, 
cnstituido-S' (cinco pui rito) das sobra a-5,  apuradas no exercício.  

AÇ 

Parágrafo unico Qs.sefviços (te ssistncia[éciuca educacional e social a serem 
atendidos pelo respcctto9.do podeoser executados mediante convênios com 
entidades especializadas õu'b' - 	. 	 - 

Art. 51 - Além da tax 
exercício, revertem ér 

1 Os creditos na6 

II. Os auxílios 	IÓ 

Art. 52 - O balanç.et 
(lia 31 do mês de dezem 

Parágrafo ú; 
das operações 

Art. 53 - As despesas da 
proporção direta da fruição 

	

Yo (dei pôr 	 )"d" as sobras liquidas apuradas no 	t'ço do 
Jõ FundoijeResrva 

iados decr(ids 5 (inco) a,os 
i'i de'itnaçppual 

iirdo 	onfrotflo de reetas e despesas será levantado no 

	

idannoi,. 	 / 

	

•{ 	. 	. 
sUltaklãii 1  api dosar adamente segundo a 	ureza 

	

JlIt1b 	li 	-. 	.- 	•. 

	

•jI 	ijj,2'- 	.:: 
,ç96er-tas pelos associados mediante -''zo na 

Art. 54 - As sobras liquidas apurí1Js no"5rcício, depois de deduzidas as taxas para os 
fundos indivisíveis, serão rateadas entre os associados, em partes diretamente proporcionais 
às operações realizadas com a Cooperativa nó período, salvo decisão contraria da 
Assembléia Geral dos Sócios. 

Art. 55 - Os prejuízos de cada exercício, apurados em balanço, serão cobertos com recursos 
do Fundo de Reserva. 

UTAMF,CIA! !J 

154+ 
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OO14 
parágrafo único. Quando o Fundo de Reserva íot insuficiente para cobrir os 

" 	J 	prejuízos operagionais referidos neste artigo estes serão rateados entre os 

associados, na razão direta das . operações realizadas com a Cooperativa 

CAPÍTVLO XIV 

DOS LIVROS 

Art. 5 – A Cooperativa deverá dispor dos seguintes documentos e livros: 

1. livro de Matricula 
U. Atas das reijnies da Assembléia Geral dos Sócios. 

III. Atas do conselho de Administração. 
IV. Atas do Conselho Fiscal. 

V. Lista d presença dos associados na Assembléia Geral dos Sócios. 
VI. Registro de inscrição de chapas. 

VII. Livres fiscais e contábeis exigidos por lei para os negócios gerais. 

Parágrafo unix, l facultadas a adoção de l&vros.sotn folhas soltas ou fichas inclusive 
emitidas por proc 'siimeto èletrônmco ddado- 

Art 57 - No livro (te matei culOássoct \\serao  inscritos por ordem cronológica de 
admissão devendo constar 

• . 	
. 	 ,•<. 

1 Nome idade 	 profissã6 e residência do assoctuo 
Ii A data de suadmi 	é (jUafldQ'\tor ocaso de sua demissão ekmmnço ou 

exclusão - - 	 - 	/ 
lii A conta torrente das espectivas iuotIarte do cauital social 

CÁ 

DADISS0LUÇAOLlQl* 
J!lIJ 	 / 

Art. 58 A CQopeçãUÍ 
1. Por decisãoldU 

•... 	para este fim, UidéN 
continuidade ' 

li. Pela redução do 
subsequente, realizada 

Art. 59 Quando a dissolução f6(Zlelibe'iid pela Assembléia Geral Extraordinária, esta 
nomeara um liquidante, ou mais, e um Conselho Fiscal composto de 3 (três) membros para 
procederem à liquidação da Cooperativa. 

Parágrafo único. A Assembléia Geral Extraordinária, nos limites de suas 
atribuições, poderá, em qualquer época, destituir os liquidantes e os membros do Conselho 
Fiscal, designando seus substitutos. 

Art. 60 – Os liqwdantes devem ser inves 	 s usuais de administração 
de liquidação 	 a 	sp i 	e em vigor 

Do PARANÁ 

#/stii 'MA,11 

40,1 $ 

io4)ida vokimitartanente 
niblé(ral Exti ainara, especialmente xvocada 

)elO heno20 (vute) sócios não se disponhra sua 

oe s este ate a Assembléia Geral dc&3ócios 
»zo nãp n(erlor a Ó (seis) meses, não for restabelecido 
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CAPITVL,O XVI 

- 	)Q CQMII'Ê,  EDL,JCA11VO 

• 	Art. 01 - A partir do primeiro ano de funcionamento da Cooperativa, esta deverá, em 
• 	Assembléia Geral Ordinária, . propor a criação de um Comitê Educativo composto por 

associados eleitos em Assembléia Geral Extraordinária e por técnicos ou especialistas na 
área de educação contratada junto a organizações não-governamentais ou universidades e 
privadas ligadas às questões do cooperativismo. 

Parágrafo i,inico. O Comitê Educativo da Cooperativa será formado por associados, 
eleitos em Assembléia Geral dos Sócios, seguindo os mesmos critérios da eleição do 
Conselho de Administração, expresso no Capitulo XII, do processo eleitoral, deste Estatuto. 

Art. 62 O mandato dos membros do Comitê Educativo, assim como a forma de remunerar 
seus integrantes será determinado pela Assembléia Geral dos Sócios. 

* r - O Co ïê.Cdiiçdtivo dentio d(. su 	 deverá instruir todos os 
pretendentes a ircssar -na Cooperativa principalmente com relação aos seus 
direitos e dever:logo apos seu ingresso po tjuadro de associados conforme 
previsto nos itens deste EsttIuto bcm \como explicar, tirar duvidas e submeter o 

candidato a uma avalração pra) sobrá interpretação e pratica do Estatuto Social 
como condição para que este se efetive na associação. 	 - 	- 
§ 2° - O Comitê Educativo sara subsidi o pel9 Fundo de Assistênei 1 ccnica 
Educacional e Soçial daCãoperatiya devendo seus Integrantes apresentar exposição 
de motivosJou dcmonsutivos das ap1iciçs & recursos sob a l'or,na de roposta 
de trabalho envolvenqu excusiat1ien1e temas de educação treinamento e 
informação dos associados 'dirigentt.s enipregados e em especial dos filhos dos 
associados O çonteuclo d' proposta deveri'ser submetido a aprecIao e a 
aprçvaço da Asseiblei Ç,eral Lxtraordinaria mediante eiicamirihamr, t da 
direção no Consélho de Adninistraçào 
§ 30 - No Comttê,Fducativo a décisão final sobre o conteúdo das propostas de 
trabalhocom reláção ed c.iãoj tiemaiúento emformação será da comjtância 
única e exclusiva dos asÓuaios Iett para este Comitê 

§ 40  - O Comitê Edudtrvodeva obrigatoriamente colocar uma caixa de 
sugestões nas dependencias da Cbop,erat iva em local de fácil acesso a 2os os 
associados com avisos escritôs e bem claros solicitando opiniões sobre os serviços 
gerais prestados pela Có 5erateoLre os trabalhos de educação » treinamento e 
informação; recolher todas aiforhiçes escritas; registrar em Ata o conteúdo, o 
nome do associado c a data do documento, e apresentar, expondo tanto o motivo da 
solicitação, da reclamação e/ou da opinião, quanto a proposta de solução na primeira 
Assembléia Geral Extraordinária, a contar da data em que se procederam os 
recolhimentos da caixa de sugestões. 

§ 5° - O Comitê Educativo deverá recolher, impreterivelmente, o conteúdo da caixa 
de sugestões diariamente. 	 - 

JUNfÃ'tOMERCIAL 
' 	
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§ - O Comitê Educativo deverá submeter ao Conselho de Administração e/ou ao 
Çonselho fiscal qualquer solicitação, reclaniação e/ou opinião dos associados, 

•  recolhidas na caixa de sugest)es, e, ççnfurnie o assunto, exigir providências dentro 
das competências dos referidos conselhos ou, então, encaminhar o assunto à 
primeira A ,sembkia Geral dos Sócios.  
§ 7° - A forma de remuneração dos membros do Comitê Educativo, bem como as 
estipulações dos respectivos valores serão decididas pela Assembléia Geral dos 
Sócios. 

Cabe ao Comitê Eduçativo informar, educar e ensinar a todos os associados da 
Cooperativa o significado do organograma, considerando as funções de cada órgão 
da Cooperativa, bem como a autoridade cabível a cada um, conforme as 
regulamentações explicitadas neste Estatuto. 

CAPITULO  

DAS I?lSPOsÇÕEs GEJAlSETRAj'SIToR1AS 

Art. 64 - Os fvndos referLdos oswctsos_Le II do art 50 deste Estatutt. 	c, 
indivisiveis entre osassoc Iadõsmèio flq ca de liquidação da Cooperativa 

Art. (S - Os casos omissoserão resoktds 1 dcordoom as fontes e os principios 
gerais do direito sem pr,jkizo doespintoa sociedade cooperativista e sob a 
npreciação disçssão e dçio íiis da Assembleia Geral dos Sócios.  

At 66— Qual qi6'm kidáriça na forma ou na qualidade do conteúdo regimental deste 
Estatuto só podera ocorrer em Assembleia Geral dos Sócios sendo o quorum 
mínimo metade 111a15-um:dos associados com direito avoto 

E estando de acord 	 &iJnóô,os fundadores da COOAVI. 
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COOPERATIVA AGROECOLÓGICA VALE DO IGUAÇU - COOAVI 

COL. LINHA IGUAÇU NORTE SN KM 04— ZONA RURAL 

CRUZ MACHADO - PR 84.620-000 

CNPJ 06.261.27910001-43 NIRE n°414.00016013 de 1010512004 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAÓRDINARIA 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária das cooperados da COOPERATIVA 

AGROECOLOGICA VALE DO IGUAÇU - COOAVI, inscrita tio CNPJ n° 06.261.279/0001-43 

e NIRE n° 414.00016013 de 10/05/2004, realizada na sala de reuniões do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Cruz Machado na cidade de Cruz Machado/Pr, aos oito dias do 

mês de dezembro de dois mil e dezessete (08/12/2017), reuniram-se os cooperados da 

COOAVI para Assembleia Geral Extraordinária com convocação conforme edital datado 

em vinte e quatro de novembro de dois mil e dezessete (24/11/2017), com início às 

07:00 horas em 19 convocação, com 2/3 dos associados, 2 convocação as 08:00 horas 

com metade mais um dos associados e as 09:00 horas viu 3 1  convocação com no mínimo 

de 10 (dez) associados, para deliberarem sobre a seguinte e 1 2  Ordem do dia: 

a)Atualização do estatuto social; b)Planejarnento para 2018; c)Certificação; d)Assuntos 

Gerais. Iniciou-se a Assembleia Geral Extraordinária em terceira convocação as nove 

horas (09:00) com a presença de vinte e oito (28) associados em dia com suas 

obrigações. O Diretor Presidente Alfredo Szpunar iniciou com a leitura do edital que foi 

publicado no jornal O Comercio edição nQ 5972 do dia 29 de Novembro de 2017 na folha 

n9 06, e afixado nos escritórios da Emater local e regional do município de União da 

Vitoria, Emater local de Cruz Machado, Sindicatos dos Trabalhadores Rurais de União da 

Vitoria e Cruz Machado, divulgado no Programa do Sindicato Rural de Cruz Machado na 

Rádio Colmeia e nas redes sócias da Cooperativa, e também feita comunicação aos 

cooperados através de carta circular. Com  a palavra o senhor Presidente, deu inicio a 

ordem do dia, falando da necessidade de reformar o estatuto social da cooperativa, 

aprimorando-o e adequando-o a legislação vigente, discutindo com todos os presentes 

cada capitulo do Estatuto, anotando as reformas sugeridas pelos associados presentes. 

Foram alteradas as seguintes partes: no Capitulo 1, art. l, o endereço era: 1. Sede 

administrativa na Ruo Costa Carvalho n° 644, cidade de União da Vitória, estado do 

Pnrnná, foi iltiricIo para: 1 Çpp orlm,n,çtrr,fivn no 1 inho Iuaçu Norte. km 04. cidade 
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de Cruz Machado, estado do Paraná; e área de abrangência era: III. Área de ação, para 

efeito de admissão de associadas e prestação de serviços, abrangendo o município de 

União da Vitória, alterado para: lii. Área de ação, para efeito de admissão de associados 

e prestação de serviços, abrangendo as municípios de Cruz Machado e região. Capitulo 

III acrescentado o auxílio de aquisição de insumos, era: II. Auxiliar quando necessário na 

aquisição de materiais e equipamentos relacionados os atividades produtivas, alterado 

para: 1!. Auxiliar quando necessário na aquisição de insumos materiais e equipamentos 

relacionados os atividades produtivas. Capitulo IV, Artigo 49  foi alterado para que os 

pedidos de admissão serão submetidos e apreciados pela diretoria administrativa, era: 

III. Poro se associar, o interessado preencherá formulário próprio fornecido pela 	 / 

cooperativa a qual serô submetido ô apreciação da Assembleia Geral das Sócios. 

Aprovada a proposta o candidato subscreverá as quotas portes do capital, nos termos e 

condições previstas neste Estatuto, e juntamente com o presidente, assinará o livro de 

matriculas, foi alterado para: tIL Para se associar, o interessado preencherá formulário 

próprio fornecido pela cooperativa o qual será submetido à apreciação pelo órgão de 

administração da Cooperativa. Aprovada a proposta o candidato subscreverá as quotas 

portes do capital, nos termos e condições previstos neste Estatuto, e juntamente com o 

presidente, assinará o livro de matriculas. Capitulo V, Art. 
90  era: A demissão da 

associado, que não pode ser negada, dor-se-á somente a seu pedido e será requerida ao 

presidente, sendo por este assinada e pelo Conselho de Administração em sua primeira 

reunião, e averbada no livro de matriculo, mediante termo assinado pelo presidente e 

autorização pela Assembleia Gero! dos Sócios, foi acrescentado que os pedidos de 

demissão devem ser por escrito, alterado para: A demissão do associado, que não pode 

ser negada, dar-se-á soniente a seu pedido e será requerida, por escrito, ao presidente, 

sendo por este assinada e pelo Conselho de Adminisctuçüo em sua primeira reunião, e 

averbada no livro de matricula, mediante termo assinado pelo presidente e autorização 

pela Assembleia Geral dos Sócios, e Art. 100  acrescentado "ou em virtude de infração 

legal", era: A eliminação do associado, que será aplicado em virtude do descumprimento 

regimental deste Estatuto, será liberada pelo Conselho de Administração, mediante 

decisão final da Assembleia Geral dos Sócios, mediante notificação ao infrator, os 

motivos que o determinarem deverão ser anotadas no livro de matricula, assinado pelo 

presidente da Cooperativa. Mudou para: A eliminação do associado, que será aplicada 

em virtude do descumprimento regimental deste Estatuto ou em virtude de infração 

legal, será liberado pelo Conselho de Administração, mediante decisão final da 
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Assembleia Geral dos Sócios, mediante notificação ao infrator, os motivos que o 

determinarem deverão ser anotadas no livro de matricula, assinado pelo presidente da 

Cooperativo. Capitulo VI, Artigo 15", alterado as condições de parcelas do pagamento 

da quota capital, o parágrafo único citava: A integralização das quotas de capital de cada 

cooperado será efetuado em 24 parcelas mensais e sucessivas de R$ 20,00 (vinte reais), 

alterado para: Parágrafo único. A integrolizoção dos quotas de capital de cada 

cooperado será efetuada em até cinco (5) parcelas mensais e sucessivas de R$ 96,00 / 
(noventa e seis reais). Capitulo VII, Art. 17, acrescentado que a Assembleia Geral dos 

Sócios ocorrerá dentro dos limites legais e estatutários, era: A Assembleia Geral dos 

Sócios, ordinária ou extraordinária, é o órgão supremo da Cooperativa e, dentro dos 

limites deste Estatuto, tomará toda e qualquer decisão de interesse da Cooperativa, 

decisão a qual se vinculam o todos, ainda que ausentes ou discordantes, mudou para: A 

Assembleia Geral dos Sócios, ordinária ou extraordinária, é o órgão supremo da 

Cooperativo e, dentro dos limites legais e estatutários, tomará toda e qualquer decisão 

de interesse da Cooperativa, decisão a qual se vinculam a todos, ainda que ausentes ou 

discordantes. Capitulo VIII, alterada o Art. 27 para a realização da Assembleia Geral 

Ordinária para 	uma vez 	ao ano, 	era: A Assembleia Geral Ordinária realiza-se-á, 

obrigatoriamente, duos vezes por ano, sendo a primeiro no decorrer dos 3 (três) 

primeiros meses após o encerramento do exercício social e o segunda 6 meses após a 

primeira, discutirá, apreciará e, somente após esgotado ou solucionada toda e qualquer 

dúvida dos associados presentes, aprovará pelo voto de metade mais um dos sócios 

presentes as seguintes ordens do dia, mudou para: A Assembleia Geral Ordinária, que se 

realizará anualmente nos 3 (três) primeiros meses opôs o término do exercício social, 

discutirá, apreciará e, somente após esgotada ou solucionada toda e qualquer dúvida 

dos associados presentes, aprovará pelo voto de metade mais um dos sócios presentes 

os seguintes ordens do dia. Capitulo IX, no Art. 29 foi acrescentado o item XVI que trata 

da abertura de filial, sendo: XVI. Discutir e aprovar a abertura de filial/filiais da 

Cooperativa, e acrescentado o parágrafo: § 2" A filial/filiais será regida pelo Estatuto 

Social da Matriz, bem como qualquer outro documento que se faça necessário. Capitulo 

X, Art. 30, o denominado Diretor alterado para Diretor Financeiro, era: § 1 Os membros 

do Conselho de Administração, cujo período de mandato se inicia com sua pose no órgão - 

de administração, designarão entre si, em sua primeiro reunião, os 3 (três) membros, 

que exercerão as funções de presidente, diretor e secretario, cujas atribuições estão 

definidas neste Estatuto, para compor a diretoria deliberativa, atribuindo-se aos demais 

:1 
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membros as funções de vogais ou vice. Foi alterado para: § 1" Os membros do Conselho 

de Administração, cujo período de mandato se inicia com sua pose no órgão de 

administração, designarão entre si, em sua primeiro reunião, os 3 (três) membros, que 

exercerão as funções de presidente, diretor financeiro e secretario, cujas atribuições 

estão definidas neste Estatuto, para compor a diretoria deliberativa, atribuindo-se aos 

demais membros os funções de vogais ou vice. No Art. 32, alterados os itens IV, V e VI, 

eram: IV. Nos impedimentos por prazos de até 90 (noventa) dias, o presidente será 

substituído pelo diretor. V. O diretor e o secretario serão substituídos pelos vogais. VI. 

Nas impedimentos, por prazos superiores a 90 (noventa) dias, do presidente, do diretor 	
/ 

ou do secretário, o Conselho de Administração indicara, dentre seus membros, 

elementos que os substituam. Alterados para: IV. Nos impedimentos por prazos de até 

90 (noventa) dias, o presidente será substituído pelo diretor financeiro. V. O diretor 

financeiro e o secretario serão substituídos pelos vogais. VI. Nos impedimentos, por 

prazos superiores a 90 (noventa) dias, do presidente, do diretor financeiro ou do 

secretário, o Conselho de Administração indicara, dentre seus membros, elementos que 

os substituam. No Art. 34, alterados os itens III e IV, eram: III. Assinar os cheques 

bancários, juntamente com outro conselheiro. IV. Assinar, juntamente com o secretario 

ou um conselheiro designado pelo conselho, contratados e demais documentos, inclusive 

títulos de credito, constitutivos de obrigações. Alterados para: III. Assinar os cheques 

bancários, juntamente com diretor financeiro. W. Assinar, juntamente com o diretor 

financeiro, secretario ou um conselheiro designado pelo conselho, contratados e demais 

documentos, inclusive títulos de credito, constitutivos de obrigações. No Art. 35 foram 

atribuídas outras funções ao diretor financeiro, era: Ao diretor cabe interessar-se 

permanentemente pelos trabalhos do presidente, substituindo-o em seus impedimentos 

até 90 (noventa) dias, sem que seja necessário se configurar nesse caso o impedimento 

temporário deste último. Parágrafo único. Exercer outras atribuições, quando 

necessárias, e mediante previa e formal autorização do Conselho Administração. 

Alterado para: Ao diretor financeiro cabe interes'or-se permanentemente pelos 

trabalhos do presidente, substituindo-o em seus impedimentos até 90 (noventa) dias, 

sem que seja necessário se configurar nesse coso o impedimento temporário deste 

último. 1. Assinar juntamente com o presidente ou, quando designado, com o conselheiro -. 

vogal, cheques bancários e demais documentos, inclusive títulos de credito, constitutivos 

de obrigações. Parágrafo único. Exercer outros atribuições, quando necessárias, e 

mediante previa e formal autorização do Conselho Administração. Finalizada a revisão 

s  71 
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do Estatuto Social da COOAVI, ficou aprovado por unani:riidade a reforma em pauta por 

todos presentes nesta AGE, ficando desta forma reformada e consolidada a primeira 

atualização do estatuto social da entidade, o qual será encaminhado para o advogado 

para a averiguação perante a Lei e posterior registro na Junta Comercial do Estado do 

Paraná. Segunda pauta do dia planejamento para 2018, como estão abertas as 

Chamadas Publicas a Cooperativa participara de todas próximas e quando obtiver os 

resultados convocará os associados para distribuição e planejamento da produção, e 

organização das entregas em cada município. Terceira ordem do dia Certificação, 

repassadas informações da última reunião do Núcleo Planalto Norte da Rede ECOVIDA 

que foi em novembro, onde foram cobrados os preenchimentos dos cadernos de campo 

que são obrigatórios e as atualizações de cadastros das propriedades necessários para 

liberação dos certificados para 2018. Finalizando com assuntos gerais, cobrada mais 

atenção ao vencimento das DAPs físicas de cada associado, que são usadas para compor 

a DAP Jurídica da Cooperativa, que de alguns encontram-se vencidas; encontra-se 

aberto o edital da Rede ECOFORTE apresentada proposta da possibilidade de inscrever 

a Cooavi para aquisição de novos equipamentos e veículos; e sobre o projeto da 

agroindústria via PRORURAL já foi aprovado pela SEAD, aguardando a análise da 

segunda fase dos documentos solicitados e a liberação cio recurso para iniciar a 

construção. Não tendo mais assuntos dou por encerrada esta ata a qual vai assinada por 

mim, secretária, juntamente com os demais presentes: 

Certifico que esta ata é cópia fiel da ata registrada no livro de atas das assembleias gerais 

ordinárias e extraordinárias, livro ng 002 as folhas 01 anverso e verso, 02 anverso e 

verso e 03 anverso. 	
o MIÁ )  

Presidente Alfredo Szpunar 

Secretaria Juliana Mikolaiewski Dziurza 	ç..p.cDq' 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA COOPERATIVA AGROECOLÓGICA 

VALE DO IGUAÇU - COOAVI 

CNPJ 06.261.279/0001-43 NIRE 41400016013 DE 10105/2004 

CAPITULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, PRAZO DE DURAÇÃO, ÁREA DE AÇÃO E ANO SOCIAL 

Art. 1° - A Cooperativa Agroecológica Vale do Iguaçu, com a sigla de COOAVI, é uma 

cooperativa, constituída em 26 de fevereiro de 2004, nos termos da legislação em vigor, 

é regida pelo presente Estatuto, tendo: 

1. 	Sede administrativa na Linha Iguaçu Norte, km 04, cidade de Cruz Machado, 

estado do Paraná. 1 
II. 	Foro jurídico na comarca de União da Vitória, Paraná. 

iii. 	Área de ação, para efeito de admissão de associados e prestação de serviços, 

abrangendo os municípios de Cruz Machado e região. 

IV. 	Prazo de duração indeterminado e ano social iniciando-se em 1 	de janeiro 

e encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. 

CAPITULO II 

DA MISSÃO SOCIAL 

Art. 2° - A Cooperativa Agroecológica Vale do Iguaçu, tem por objetivo promover a 

d 

) 

comercialização da produção resultante da atividade agropecuária de seus associados, 

proporcionar a segurança e prosperidade aos seus associados, bem como representar 

sócio político e economicamente seus associados dentro e fora da cooperativa e ainda, 
) 

promover seu desenvolvimento intelectual e o bem estar social de cada associado e seus j 
familiares. 

CAPITULO III 

DOS OBJETIVOS, DAS METAS E DAS POLITICAS 9 
Art. 3° - A Cooperativa Agroecológica Vale do Iguaçu, com base na cooperação reciproca t-1 

a que obriga seus associados, tem por objetivo: 

1. 	Realizar a comercialização em comum, da produção resultante das 

atividades agropecuárias de seus associados. 

II. Auxiliar quando necessário na aquisição de insumos, materiais eN 

equipamentos relacionados as atividades produtivas. 

III. Organizar e administrar espaços fisico5 neçessârios ao apoio a 	) 

comercialização, bem como gerenciar os processos que envolvem a cadeia\,/ W, 
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produtiva no pós colheita, de acordo com as normas discutidas em 

Assemblei Geral. 

IV. 	Auxiliar os associados nas proposições e discussões sobre projetos e política 

agrícola em todos os níveis, quando o assunto for de interesse coletivo. 

CAPITULO IV 

DAS POLITICAS DE ADMISSÃO, DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADE 

Art. 4° - Da admissão de associados 

1. 	A admissão de associados na COOAVI se dá por critérios de afinidades 

(atividades) e/ou profissão e/ou condições sócio políticas e econômicas do 

candidato em relação ao grupo de cooperados e ainda, de acordo com os 

critérios estabelecidos em Assembleia Geral dos sócios. 

§ 1° Não será admitida a participação como associado de pessoa jurídica. 

§ 20 Situações que gerem duvidas e/ou não estejam previstas no Estatuto, 

serão levadas a discussão para decisão final em Assembleia Geral. 

II. O número mínimo e máximo de associados dependerá da capacidade 

físico/financeira da Cooperativa, em atender de forma eficiente os seus 

associados e de conformidade com a lei n° 5.764/71. 

III. Para se associar, o interessado preencherá formulário próprio fornecido pela 

cooperativa o qual será submetido à apreciação pelo órgão de administração 

da Cooperativa. Aprovada a proposta o candidato subscreverá as quotas 

partes do capital, nos termos e condições previstas neste Estatuto, e 

juntamente com o presidente, assinará o livro de matriculas. 

Art. 5° - Dos direitos dos associados 	
~5 

1. 	Tomar parte na assembleias gerais, solicitando esclarecimentos sobre 

assuntos de seu interesse e pertinentes as atividades gerais da cooperativa, 

bem como votar todos os assuntos que nelas forem tratados, ressalvo o caso 

disciplinado no art. 26 deste estatuto. 

II. Propor ao Conselho de Administração e ao Conselho Fiscal, via Assembleia 

Geral dos Sócios, medidas de interesse da cooperativa. 

III. Votar e ser votado para o cargo do Conselho de Administração e do Conselh 

Fiscal, salvo no caso de ter estabelecido relação empregaticia com 

Cooperativa. 

IV. Participar de todas as atividades que constituem a missão e os objetivos d 

Cooperativa. 
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V. Solicitar, por escrito, informações sobre os negócios gerais da cooperativa e, 

no mês que anteceder a Assembleia Geral dos Sócios, consultar, na sede da 

sociedade, o livro de matricula de associados, as atas das reuniões da 

Assembleia Geral dos Sócios, as peças do balanço anual, os documentos 

gerais originados dos negócios da Cooperativa etc. 

VI. Demitir-se da Cooperativa quando lhe convier. 

Art. 60 - Dos deveres dos associados 

1. 	Subscrever e realizar as quotas-parte do capital nos termos deste Estatuto e 

contribuir com as taxas de serviços e encargos operacionais que forem 

estabelecidos e aprovados em Assembleia Geral dos Sócios. 

II. Cumprir as disposições deste Estatuto, bem como as determinações da 

Assembleia Geral dos Sócios. 

III. Satisfazer, pontualmente, os compromissos assumidos com a Cooperativa, 

dentre os quais o de participar da elaboração das decisões gerais e do 

controle de sua execução. 

IV. Concorrer com o que lhe couber, em conformidade com as disposições deste ( 

Estatuto, para a cobertura das despesas decorrentes dos negócios da - 

Cooperativa. 

V. Prestar a Cooperativa esclarecimentos sobre as atividades que lhe 

facultaram se associar a Cooperativa. 

VI. Zelar pelos patrimônios moral, físico e material da Cooperativa, mediante - 

fiscalização e acompanhamento das atividades decorrentes dos negócios v' 

gerais com terceiros, fornecedores concorrentes, instituições financiadoras 

e com o governo.  

VII. O associado responde subsidiariamente pelos compromissos da Cooperativa 

até o valor do capital por ele subscrito. 

Parágrafo único. A responsabilidade do associados como tal pelos compromissos . 

assumidos com a Cooperativa em relação a terceiros, fornecedores e instituições 	- 

financiadoras, perdura para os demitidos, eliminados ou excluídos, até que sejam 

aprovadas as contas do exercício em que se deu o desligamento, mas só poderá 

ser invocada depois de judicialmente exigida da Cooperativa. 

Art. 7° - No caso de falecimento do associado, as obrigações por ele contraídas, com ' ,  

Cooperativa e as oriundas de sua responsabilidade como associados com relação a 

terceiros, fornecedores e instituições financiadoras passarão aos herdeiro 

prescrevendo, porém, após passado um ano, a contar do dia da abertura da sucesso 
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Parágrafo único. Os herdeiros dos associados falecidos tem direito ao capital social 

realizado e aos demais créditos, nos termos da decisão judicial (formal), 

assegurando-se a eles o direito de ingresso na Cooperativa desde que preencham 

as condições a admissão de associados regimental do Estatuto. 

Art. 8° - A entrega da produção do associado a Cooperativa significa que ele está de 

plenos 	poderes 	para 	a 	sua 	livre disposição, 	desde que 	dentro 	dos critérios de 

negociações gerais estabelecidos a aprovadas em Assembleia Geral dos Sócios. 

CAPITULO  

DA DEMISSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS . 

Art. 9° - A demissão do associado, que não pode ser negada, dar-se-á somente a seu 

pedido e será requerida, por escrito, ao presidente, sendo por este assinada e pelo 

Conselho de Administração em sua primeira reunião, e averbada no livro de matricula, 

mediante termo assinado pelo presidente e autorização pela Assembleia Geral dos 

Sócios. 

Art. 10° - A eliminação do associado, que será aplicada em virtude do descumprimento 
( 

' 

regimental deste Estatuto ou em virtude de infração legal, será liberada pelo Conselho ) 

de Administração, mediante decisão final da Assembleia Geral dos Sócios, mediante . 

notificação ao infrator, os motivos que a determinarem deverão ser anotadas no livro 

- 

 

de matricula, assinado pelo presidente da Cooperativa. 

Parágrafo único. A diretoria da cooperativa tem o prazo de 30 (trinta) dias para 

comunicar ao interessado a sua eliminação. Também poderá ocorrer a eliminação 

do associados nos casos em que: 

a) Divulgar 	informações 	relevantes, 	sigilosas 	ou 	inverídicas 	sobre 	a 

Cooperativa, cuja apuração e exposição na Assembleia Geral Extraordinária 
. 

evidencie prejuízo as atividades e aos negócios sociais da Cooperativa; 

b) Vier a exercer qualquer atividade considerada prejudicial a Cooperativa ou 

..ç.  

que colida com o seu objetivo social; 

c) Houver levado a Cooperativa a pratica de atos judiciais para obter o 

cumprimento de obrigações por ele contraídas; 

d) Deixar de entregar sua produção a Cooperativa, sem exposição de motivo€ 

justificável ao conselho de Administração e respectiva apreciação e decisão\ 

final da Assembleia Geral dos Sócios; 

e) Depois de notificado, voltar a infringir as disposições regimentais destéI\ ,  

Estatuto. 

Art. 11° - A exclusão do associados poderá ocorrer: 
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a) Por dissolução da pessoa jurídica; 

b) Por morte da pessoa física; 

c) Por incapacidade civil não suprida; 

d) Por deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou 

permanência na cooperativa. 

Art. 12° - Em qualquer caso, na demissão, na eliminação ou na exclusão, o associado só 

terá direito a restituição do capital que integralizou monetariamente, acrescido das 

sobras que lhe tiverem sido registradas. 

§ 1° A restituição de que trata este artigo só poderá ser exigido depois de 

aprovado, pela Assembleia Geral dos Sócios, o balanço do exercício em que o 

associado tenha sido desligado da Cooperativa. 

§ 2° Os deveres dos associados perduram para os demitidos, eliminados ou 

excluídos, até que sejam aprovadas pela Assembleia Geral dos Sócios as contas do 

exercício em que o associado deixou de fazer parte da Cooperativa. 

CAPITULO VI 

DO CAPITAL SOCIAL 

Art. 13 - O capital da Cooperativa, é dividido em quotas-partes no valor de R$ 480,00 

(quatrocentos e oitenta reais) cada uma, é ilimitada quanto ao máximo, variando 	) 
conforme o número de quotas-partes subscritas, não podendo ser inferior a R$ 

1.000,00. O associado se obrigará a subscrever e integralizar o mínimo de 1 (uma) quota-

parte, correspondente ao valor de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais). 

§ 1° A quota-parte é indivisível, intransferível, não podendo ser negociada de 

modo algum, nem dada em garantia, sendo todo seu movimento de subscrição, 

realização e restituição sempre escriturado no livro de matricula. 

§ 2° A critério da Assembleia Geral dos Sócios, o associado poderá pagar as quotas-

parte a vista, de urna só vez, ou em parcelas iguais e sucessivas, independente de 

chamada, ou por meio de contribuições. 

§ 3° A Cooperativa poderá atribuir ou não juros ao capital social, mediante acerto 

e decisão final da Assembleia Geral dos Sócios, desde que não ultrapasse 12% a.a., 

conforme a Resolução CNC n° 18, de 13/12/1978. ç 

Art. 14 - O valor correspondente a correção monetária do capital social será creditado 

na conta de capital de cada associado, proporcionalmente ao capital por ele realizado'\-

podendo ser transferido para a conta Reserva de Equalização, indivisível entre os 
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associados, conforme os critérios discutidos e aprovados pela Assembleia Geral dos 

Sócios. 

Art. 15 - Ao ser admitido na Cooperativa, o cooperado deverá subscrever quotas-parte 

do capital social no valor equivalente a R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais) por 

movimento financeiro do cooperado, e/ou por volume de produtos a serem 

comercializados, beneficiados ou industrializados, sendo no mínimo R$ 480,00 

(quatrocentos e oitenta reais). 

Parágrafo único. A integralização das quotas de capital de cada cooperado será 

efetuada em até cinco (5) parcelas mensais e sucessivas de R$ 96,00 (noventa e 

seis reais). 

Art. 16 - A Cooperativa reterá no mínimo 1% (um por cento) do movimento financeiro 

de cada cooperado, a fim de aumentar o capital social, não podendo ser incluído neste 

- 

	

	 percentual o resultado de eventuais perdas e/ou prejuízos da Cooperativa, salvo quando 

submetido a discussão e a aprovação da Assembleia Geral dos Sócios. 

Parágrafo único. O Conselho de Administração poderá rever o valor deste 

percentual, desde que expostos os motivos a Assembleia Geral dos Sócios e que 

esta, mediante discussão e votação, aprove o pleito. 

CAPITULO VII 

DA ASSEMBLEIA GERAL DOS SOCIOS 

Art. 17 - A Assembleia Geral dos Sócios, ordinária ou extraordinária, é o órgão supremo 	_JL 
da Cooperativa e, dentro dos limites legais e estatutários, tomará toda e qualquer 

decisão de interesse da Cooperativa, decisão a qual se vinculam a todos, ainda que 

ausentes ou discordantes. 

Art. 18 - A Assembleia Geral dos Sócios será convocada e dirigida pelo presidente da 

Cooperativa. 

Parágrafo único. Poderá ser convocada pelo Conselho Fiscal, por motivo grave e 

urgente, ou ainda pela metade mais um dos associados, em pleno gozo de seus 

direitos, após uma solicitação não atendida pelo Conselho de Administração ou 

pelo Conselho Fiscal. 

Art. 19 - Em qualquer das hipóteses referidas no artigo anterior, a Assembleia Geral dos~'k.  

Sócios será convocada com uma antecedência mínima de 10 (dez) dias para a primeir 

reunião, de 1 (uma) hora para a segunda de 1 (uma) hora para a terceira, executando- 

se o disposto no art. 28 deste Estatuto. 
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Parágrafo único. As três convocações poderão ser feitas num único edital, desde 

que dele constem expressamente, os prazos para cada uma delas. 

Art. 20— Não havendo quórum para a instalação da Assembleia convocada nos termos 

do artigo anterior, será feita nova convocação, com uma antecedência mínima de 10 

(dez) dias. 

Parágrafo único. Se ainda assim não houver quórum para sua instalação, será 

admitida a intenção de dissolver a Cooperativa. 

Art. 21 - Toda convocação da Assembleia Geral dos Sócios deverá ser realizada, no  

mínimo, 10 (dez) dias antes da data prevista para a sua instalação, devendo constar, 	'T 
obrigatoriamente, do edital de convocação o item pertinente a reclamação dos 

associados, conforme foi recolhido da caixa de sugestões dos associados (documento, 

carta ou outros meios de comunicação), além dos itens: 

a) A denominação da Cooperativa, seguida da expressão Convocação de 

Assembleia Geral Ordinária, ou Extraordinária, conforme o caso; 

b) O dia e a hora da reunião, assim como o endereço do local em que será  
realizada o qual salvo motivo justificado será sempre o da sede social NG 

c) A sequência ordinal das convocações; 

d) A ordem do dia dos trabalhos, com as devidas especificações; 

e) O número de associados existentes na data da expedição da convocação, 

para efeito de cálculo do quórum de instalação; 

f) A assinatura do responsável pela convocação. 

§ 1° A convocação da Assembleia Geral dos sócios pode se dar por solicitação dos 

próprios associados, que devem enviar a solicitação, por escrito, ao Conselho de 

Administração ou ao Conselho Fiscal. Quando o primeiro não atender à solicitação, 	çf 

a AGS pode ser convocada pelos sócios, desde que, no documento, constem as 

assinaturas de pelo menos metade mais um dos associados interessados. 

§ 2° Os editais de convocação serão afixados em locais visíveis das dependências 

mais frequentadas pelos associados, publicados em jornal de maior circulação nas 

áreas de abrangência da cooperativa e transmitidos através de circulares aos 

associados. 

§ 3° É da competência da Assembleia Geral dos Sócios destituir a direção,  no 
Conselho de Administração, e os conselheiros do Conselho Fiscal, mediante a 

comprovação de irregularidades ou a insatisfação de pelo menos a metade mai'2 

um dos sócios inscritos na associação e com direito a voto. 	 J 
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Art. 24 - Os ocupantes de cargos sociais, assim como quaisquer outros associados, não 

poderão votar decisões sobre assuntos que a eles se refiram de maneira direta ou 

indireta, entre os quais prestação de contas, mas não ficarão privados de participar dos 

respectivos debates. 

Art. 25 - Na Assembleia Geral dos Sócios em que for discutido o balanço das contas, o 

presidente da Cooperativa, logo após a leitura do relatório do Conselho de 

Administração, das peças contábeis e do parecer do Conselho Fiscal, solicitará ao 

plenário que indique um associado para coordenar os debates e a votação da matéria. 

§ 1° Na ausência do secretário da Cooperativa e do seu substituto, o presidente 

convidará outro associado para secretariar os trabalhos e lavrar a respectiva Ata. 

§ 2° Quando a Assembleia Geral dos Sócios não tiver convocada pelo presidente, 

os trabalhos serão dirigidos pelo associado escolhido por outros, convidado por 

aquele, para compor a Mesa. ii 

4. 
§ 1° Transmitida a direção dos trabalhos, o presidente, os diretores e os 

conselheiros fiscais deixarão a Mesa, permanecendo no recinto, a disposição dar 

Assembleia Geral dos Sócios, para os esclarecimentos que lhe forem solicitados. \ 

§ 2° O coordenador indicado escolherá, entre os associados, um secretário para ,, 
auxilia-lo na redação das decisões a serem incluídas na Ata pelo secretário da 

Assembleia Geral dos Sócios. 
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§ 
40 Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade dos serviços 

de administração e fiscalização da Cooperativa, poderá a Assembleia Geral dos 

Sócios designar um grupo de associados para tais finalidades até a posse dos novos 

conselheiros, cuja eleição se efetuara no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 22 - O quórum para a instalação da Assembleia Geral dos Sócios, bem como para 

validar as decisões por ela tomadas, deverá ser de pelo menos metade mais um do 

número de associados em condições de votar. 

Parágrafo único. Para efeito de verificação do quórum de que trata este artigo, a 

contagem do número de associados presentes em cada convocação se fara por suas 

assinaturas, seguidas dos respectivos números de matricula, apostas no livro de 

presença. 

Art. 23 - Os trabalhos da Assembleia Geral dos Sócios serão dirigidos pelo presidente, 

auxiliado pelo secretário da Cooperativa, sendo por aquele convidado a participar da 

Mesa os ocupantes dos cargos sociais presentes. 
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Art. 26— Antes de iniciar a ordem do dia, que constitui a pauta do edital de convocação, 

o presidente do Conselho de Administração dirigir-se-á a Assembleia Geral dos Sócios 

para levar a seu conhecimento possíveis assuntos do interesse dos associados, a fim de 

que sejam discutidos, analisados e incluídos na pauta, se assim decidir a maioria dos 

sócios presentes. 

§ 1 °  O tipo de votação será decidido pela Assembleia Geral dos Sócios, podendo 

ser por voto aberto ou fechado. 

§ 2° Tudo o que ocorrer na Assembleia Geral dos Sócios deverá constar de ata 

circunstanciada, 	lavrada 	no livro próprio, 	aprovada 	e assinada 	ao final dos 

trabalhos pelos diretores e conselheiros fiscais presentes e, por uma comissão de 

10 (dez) associados, designados pela Assembleia Geral dos Sócios, ou ainda, por 

quantos o queiram fazer. 

§ 3° As decisões da Assembleia Geral dos Sócios serão tomadas pela metade mais 

um dos associados e com direito a voto, tendo cada associado direito a um só voto  
e sendo vedado o voto por procuração. 	 à 

1 	 ) 

§ 4° Se comprovado erro, dolo, fraude ou simulação nas votações da Assembleia 

Geral dos Sócios, bem como constatado algum tipo de violação ao Estatuto Social 

da Cooperativa, as votações poderão ser anuladas a qualquer tempo, desde que 

impugnadas por escrito pela metade mais um dos associados em situação regular 

de voto. Podendo-se inclusive exigir as punições previstas neste Estatuto Social 	' 

para os envolvidos. 

§ 5° É de competência única e exclusiva da Assembleia Geral dos Sócios alterar os 	<_. 
objetivos de produção e comercialização entre os associados, ou a prestação de 

serviços aos tomadores de serviço da Cooperativa. 

CAPITULO VIII 

DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 

Art 	77 -A tççmhIpi 	Geral Ordinária 	nii 	ç 	realizará anualmente n 	(trAçi 	- - .. 	 -.-.. 	 . ............. 	nç .... 	...... 

primeiros meses após o término do exercício social, discutirá, apreciará e, somente após 

esgotada ou solucionada toda e qualquer dúvida dos associados presentes, aprovará 

pelo voto de metade mais um dos sócios presentes as seguintes ordens do dia: 

1. 	Prestação de contas dos órgãos de administração acompanhada de parecer 

do Conselho Fiscal, compreendendo: 

A) Relatório da gestão; 

B) Balanço; 
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C) 	Demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas decorrentes da 

insuficiência das contribuições para cobertura das despesas da Cooperativa. 

II. Destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas decorrentes da 

insuficiência das contribuições para cobertura das despesas da cooperativa, 

deduzindo-se, no primeiro caso as parcelas para os Fundos Obrigatórios; 

III. Eleição dos componentes dos órgãos de administração, quando for o caso, 

e do Conselho Fiscal; 

IV. Fixação do valor dos honorários, do pró- labore ou das verbas de 

representação dos membros do Conselho de Administração, bem como do 

valor da cédula de presença para os membros do Conselho Fiscal, pelo 

comparecimento as respectivas reuniões. 

V. Quaisquer assuntos de interesse social, excluídos os enumerados no artigo 

29 deste Estatuto, desde que mencionados no respectivo edital. 

VI. Nomeação de comissão de no mínimo 4 (quatro) associados, 1 (um) 

representante do Conselho Fiscal e outro do Comitê Educativo para rever, 

na primeira Assembleia Geral Extraordinária, item por item do Estatuto 

Social e propor mudanças e/ou adaptações, caso necessárias. 

§ 1° Os assuntos de que tratam os itens 1 e II deste artigo deverão ser submetidos 

a discussão, a apreciação e a aprovação da Assembleia Geral Ordinária, devendo 

ser ainda apresentados por escrito e de forma que permita o fácil entendimento 

por parte dos associados, juntamente com a documentação comprobatória dos 

atos comerciais que envolvam associados e/ou terceiros, bem como remetidos em 

anexo ao edital de convocação pelo menos 15 (quinze) dias antes da reunião. 

§ 2° São necessários os votos de metade mais um dos associados presentes para 

tornar validas as decisões de que trata este artigo. 

§ 3° Os membros da direção, no conselho de Administração, e os conselheiros do 

Conselho Fiscal não poderão participar da votação das matérias referidas nos itens 

1 e IV deste artigo. 

ç 

§ 4° A aprovação do relatório, do balanço e das contas da direção, no Conselho de 

Administração, desonera seus ocupantes de responsabilidade, desde que não 

tenha havido erro, dolo, fraude ou simulação, bem como infrações regimentai\. 

deste Estatuto, enquanto perdurarem as atividades da Cooperativa. 

CAPITULO IX 

DA ASSM6LEIA GERAL EXTRAORDINARIA 
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Art. 28— A Assembleia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que necessário para 

decidir sobre e qualquer assunto do interesse dos associados e da Cooperativa, 

desde que solicitada por escrito e que a solicitação seja encaminhada ao Conselho 

de Administração ou ao Conselho Fiscal. A reunião se dará com o consentimento ou 

não destes conselhos mediante as assinaturas da metade mais um dos sócios 

inscritos no livro de matricula da Cooperativa, devendo constar no edital de 

convocação apenas os itens para as quais foi convocada. 

Art. 29° - Compete, exclusivamente a Assembleia Geral Extraordinária: 

1. 	Rever e propor melhorias no Estatuto Social da Cooperativa. 

II. Decidir sobre fusão, incorporação ou desmembramento da Cooperativa. 

III. Decidir sobre mudanças no objetivo da Cooperativa. 

	 1 
IV. Decidir sobre a dissolução voluntaria da Cooperativa e a nomeação de 

liquidantes. 

V. Decidir sobre as contas do liquidante. 

VI. Discutir e propor melhorias com relação ao sistema de representação da 

classe dos cooperados junto as organizações das cooperativas estaduais 

(OCEs) e a Organização das Cooperativas Brasleiras (OCB). 

VII. Realizar a primeira assembleia de constituição da Cooperativa, propor a 

criação do Comitê Educativo e eleger seus membros, conforme os critérios 

e regulamentação para eleições gerais estabelecidas neste Estatuto Social, 

bem como responsabiliza-lo pela educação e pelo treinamento dos 

associados, principalmente em questões ligadas a representação da classe 

cooperativista. 

VIII. Cobrar do conselho fiscal, anualmente e em caráter emergencial, a 

verificação e a checagem das decisões e ações da direção quanto ao que foi 

decidido pela Assembleia Geral dos Sócios e expresso em ata, podendo 

inclusive destituir o Conselho Fiscal, caso fique constatada negligencia em 

suas responsabilidades fiscais. 

IX. Decidir sobre outros assuntos do interesse dos associados, desde que em 

documento escrito e entregue ao Conselho de Administração, contendo 

pelo menos a metade mais urna das assinaturas dos associados inscritos no 

livro de matricula e que estejam efetivamente comercializando com a 

Cooperativa no ano em que se realizar a Assembleia Geral Extraordinaria. 

X. Duscutir sobre a contratação de funcionarios para a Cooperativa, levando 

em conta os motivos e/ou a existencia dos trabalhos que gererem as 

solicitações de contratação pelo Conselho de Administração. 

XI. Discutir e decidir sobre os valores salariais gerais propostos pelo Conselho 

de Administração. 

XII. Discutir e exigir providencias administrativas por parte da direção, no 

Conselho de Administração, sobre a melhoria do atendimento prestado 

pelos funcionarios aos associados, mediane reclamação por escrito ou não. 

UM-4 
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XIII. Exigir do Conselho de Administração a implantação de um sistema 

administrativo capaz de atender o associado pelo menos no mesmo dia em 

que recorrer a direção para solicitar algum tipo de esclarecimento ou 

informação. 

XIV. Questionar e/ou impedir qualquer decisão e/ou ação do Conselho de 

Administração ou do quadro gerencial, ou similar, caso estes ultrapassem os 

limites financeiros estabelecidos para o exercicio de suas funções, conforme 

as regras estabelecidas no art. 33, § 1°, inciso XVIII deste Estatuto. 

XV. Discutir e aprovar criterios de comercialização, levando em conta preços, 

prazos, quantidades, qualidade, contratos e tudo o mais que diga respeito 

ao bom desempenho das transações entre associados e Cooperativa. 

XVI. Discutir e aprovar a abertura de filial/filiais da Cooperativa. 

§ 1° São necessários os votos da metade mais um dos associados presentes para 

tornar validas as decisões de que trata este artigo. 

§ 2° A filial/filiais será regida pelo Estatuto Social da Matriz, bem como qualquer 

outro documento que se faça necessário. 

CAPITULO X 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 30— A Cooperativa sera administrada por um Conselho de Administração composto 

de 5 (cinco) menbros, todos associados e eleitcs pela Assembleia Geral dos Socios para 

um mandato de 2 (dois) anos, sendo obrigatoria, ao termino do mandato, a renovação 

de no minimo 1/3 (um terço) dos seus componentes. 

§ 1° Os membros do Conselho de Administração, cujo periodo de mandato se inicia 

com sua pose no orgao de administração, designarão entre si, em sua primeira 

reunião, os 3 (tres) membros, que exercerão as funções de presidente, diretor 

financeiro e secretario, cujas atribuições estão definidas neste Estatuto, para 

compor a diretoria deliberativa, atribuindo-se aos demais membros as funções de 

vogais ou vice. 

§ 2° Não podem compor o Conselho de Administração, parentes entre si, até o 

segundo grau, emlinha reta ou coIateral,afins e coniuges. 

§ 3° Os administradores, eleitos ou contratados, não serão pessoalmente 

responsáveis pelas obrigações que contrairem em nome da Cooperativa, mas 

responderão solidariamente pelos prejuizos resultantes de seus atos, se houver 

erro, dolo, fraude e simulação dos controles e respectivos resultado 

administrativos. 

£1 
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§ 40 A Cooperativa responderá pelos atos a que se refere o paragrafo anterior, se 

houver ratificado ou deles logrado proveito. 

§ 50 Os membros do Conselho de Administração que participarem de ato ou 

operação social em se oculte a natureza da Cooperativa podem ser declarados 

pessoalmente responsaveis pelas obrigações em nome delas contraidas, sem 

prejuizo das sanções penais cabiveis. 

Art. 31 - São inelegiveis para o Conselho de Administração, alem das pessoas 

impedidas pelos regimentos deste Estatuto, os condenados, ainda que 

temporiarimente, a alguma pena, os que tenham cometido crime falimentar, de 

prevaricação, de suborno, de peculato e de concussão ou contra a economia 

popular, a fé publica ou a propriedade. 

§ 1° O associado, mesmo ocupante de cargo eletivo da Cooperativa, que, em 

qualquer operação comercial ou produtiva, tiver interese oposto ao desta não 

poderá participar das deliberações que sobre tais operações versarem cumprindo-

lhe acusar seu impedimento. 

§ 2° Os ocupantes de cargos do Conselho de administração e do Conselho Fiscal, 

assim como os liquidantes, equiparam-se aos administradores das sociedades 

anonimas para efeito de responsabilidade criminal. 

§ 3° Sem prejuizo da ação que possa caber a qualquer cooperado, a Cooperativa, 

atraves de seus dirigentes, ou representada pelo associado em Assembleia Geral 

dos Socios, terá direito de agir contra os administradores, para promover sua 

responsabilização. 

Art. 32 - 0 Conselho d Administraçãc é regido pelas seguintes normas: 

1. 	Reune-se ordinariamente, uma vez por mes, e extraordinariamente, sempre 

que necessario, por convocação do presidente, da maioria do Conselho de 

Administração ou ainda por solicitação do Conselho Fiscal. 

II. Delibera validamente com a maioria dos votos dos presentes, reservado ao 

presidente, alem de seu voto, o exercio do voto de desempate. 

III. As deliberações serão consignadas em atas circunstanciadas, lavradas em 

livro proprio, lidas, aprovadas e assinadas ao final dos trabalhos pelos 

membros do Conselho presentes. 

IV. Nos impedimentos por prazos de até 90 (noventa) dias, o presidente sera 

substituido pelo diretor flianceiro. 

V. O diretor financeiro e o secretario serão substituidos pelos vogais. 

VI. Nos impedimentos, por prazos superiores a 90 (noventa) dias, do 

presidente, do diretor financeiro ou do secretário, o Conselho d 

rj 
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Administração indicara, dentre seus membros, elementos que os 

substituam. 

VII. Se ficarem vagos, por qualquer tempo, mais da metade dos cargos do 

Conselho de Administração, deverá o presidente, ou os membros restantes, 

se a presidencia estiver vaga, convocar a Assembleia Geral dos Socios para 

o devido preenchimento dos referidos cargos. 

VIII. Os escolhidos exercerão o mandato pelo prazo que restar aos seus 

antecessores. 

IX. Perderá automaticamente o cargo o membro do Conselho que, sem 

justificativa, faltar a 3 (tres) reuniões ordinarias consecutivas ou a 6 (seis) 

durante o ano. 

Art. 33 - Compete ao Conselho de Administração, dentro dos limites impostos por 

este Estatuto e atendidas as decisões da Assembleia Geral dos Socios, providenciar 

o planejamento das atividades produtivas, comerciais e/Ou de prestação de serviços 

da Cooperativa e formalizar todas as normas e/ou criterios que regulem os 

trabalhos, sob a forma de politicas. 

§ 10 No desempenho de suas funções, cabe ao Conselho de Administração as 

seguintes atribuições deliberativas e executivas. 

1. Providenciar as operações e os serviços gerais da Cooperativa, aplicando os 

criterios de quantidade, qualidade, preços, prazos, taxas e encargos gerais, 

conforme discutidos, acertados e determinados pela Assembleia Geral dos .' 
Sócios. 

II. Formalizar, 	por 	meio de 	instruções ou 	regulamentos, 	as sanções ou 

penalidades a serrn aplicadas em casos de violação ou abuso cometido 

contra os regimentos. 

III. Aplicar as taxas destinadas a cobrir as despezas dos serviços gerais internos 

da Cooperativa, conforme os criterios € valores discutidos e determinados 

pela Assembleia Gera .l dos Socios. 

IV. Avaliar os recursos financeiros necessarios ao atendimento das operações e  
serviços da Cooperativa e providenciar os meios e as fontes. 

V. Providenciar as estimativas relacionadas a rentabilidade das operações ' 

gerais da Cooperativa, bem como sua viabifiadade economica. 

VI. Providenciar 	o 	levantamento 	das 	despezas 	gerais 	de 	administração, 

formalizando-as em livros apropriados, e indicar as fontes de financiamento 

dos recursos para o orçamento anual. 

VII. Providenciar a elaboração de normas para a contratação ou a demissão de 

empregados, bem como normas disciplinares. 
VIII.  Contratar ou demitir empregados para a Cooperativa. 

IX. Avaliar 	a 	conveniencia 	e 	fixar 	limites 	de 	fiança 	ou 	seguro 	para 	os 

empregados que manipulam dinheiro ou valores da Cooperativa. 
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X. Providenciar o desempenho organizacional ou organograma da 

Cooperativa; a elaboração do manual organizacional, incluindo a missão, os 

objetivos, as metas e as politicas da Cooperativa; a elaboração do manual 

administrativo, incluindo os direitos e deveres funcionais, as normas e os 

procedimentos para os trabalhos gerais da Cooperativa; a descrição de 	j 

cargos; a formalização dos fluxos das comunicações e os mecanismos de 

controle das operações gerais e, anualmente, propor em Assembleia Geral 	J3 
Extraordinaria a atualização do Estatuto Social da Cooperativa. 

XI. Contratar, 	quando 	necessario, 	serviços tecnico-operacionais ou 

administrativos especializados para o quadro funcional da Cooperativa ou 

para a prestação de serviços temporarios, desde que aprovados em 

Assembleia Geral Extraordinaria. 	 .c:4 
XII. Indicar o(s) banco(s) nos quais devem ser feitos os depositos do numerario 

disponivel, aprovados pela Assembleia Geral Extraordinaria. 	 C, 
XIII. Deliberar sobre a admissão, a demissão, a eliminação ou a exclusão de 

associados. 

XIV. Convocar assembleias ordinarias e extraordinarias, seguindo os criterios de 	- 
convocação previstos neste Estatuto. 

XV. Adquirir, alienar ou onerar bens imoveis da Cooperativa. 

XVI. Contrair obrigações, transigir, ceder direitos e constituir mandatarios. 

XVII. Substituir, em casos de impedimento, falta ou renuncia, o presidente, o 

diretor financeiro ou o secretario da Cooperativa, designando, entre seus 

membros, outro pa - a o cargo vago. 

XVIII. Convocar uma Assembleia Geral Extraordinaria sempre que o valor 

financeiro decorrente das atividades administrativas for superior ao limite 

de 30% do Fundo de Reserva da Cooperativa, bem como submeter todos os 

estudos realizados pelos profissionais contratados a discussão e a decissão 

final da Assembleia Geral Extraordinaria. 

XIX. Providenciar a elaboração do organograma da Cooperativa, em quadro 

amplo, de maneira, que os associados percebam a autoridade funcional de 

cada orgão, conforme explicitado neste Estatuto, e expo-lo em local de 

grande movimento de associados, devendo ainda utiliza-lo, anualmente, 

evidenciando os possiveis acrescimos ou a extinção de orgão. 

§ 2° Todas as incumbencias da direção, no Conselho de Administração, previstas 

no § 1° deste artigo, para efeito de validade deverão ser elaboradas sob a forma 

de proposta de trabalho e, ante de executadas, devem ser submetidas a discussão-

a a decisão final da Assembleia Geral Ordinária. 

	

Art. 34 — Ao presidente competem as seguintes atribuições deliberativas e 	' 
executivas: 

1. 	Supervisionar as atividades gerais da Cooperativa. 
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II. Verificar frequentemente o saldo do caixa da Cooperativa. 

III. Assinar os cheques bancários, juntamente com diretor financeiro. 

N. 	Assinar, juntamente com o diretor financeiro, secretario ou um conselheiro 

designado pelo conselho, contratados e demais documentos, inclusive 

titulos de credito, constitutivos de obrigações. 

V. 	Convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração, bem como a 

Assembleia Geral dos Socios. 

VI. 	Apresentar em Assembleia Geral Ordinaria, em linguagem e/ou escrita de 

facíl entendimento para os associados: 

a) Relatorio anual da gestão administrativa; 

b) Balanço e demonstrativo das contas de sobras e perdas, bem como o 

correspondente parecer do Conselho Fiscal; 

VII. Representar ativa e passivamente a Cooperativa, em juizo e fora dele. 

VIII. Providenciar o plano anual de atividades da Cooperativa e submete-lo a 

discussão e a aprovação da Assembleia Geral Ordinaria. 

IX. 	Exercer outras atribuições, quando necessarias, e mediante previa e formal 

autorização do Conselho de Administração. 

Art. 35 - Ao diretor financeiro cabe interessar-se permanentemente pelos trabalhos 

do presidente, substituindo-o em seus impedimentos até 90 (noventa) dias, sem que 

seja necessario se configurar nesse caso o impedimento temporário deste último. 

Assinar juntamente com o presidente ou, quando designado, com o 

conselheiro vogal, cheques bancários e demais documentos, inclusive títulos 

de credito, constitutivos de obrigações 

Parágrafo único. Exercer outras atribuições, quando necessarias, e mediante 
previa e formal autorização do Conselho Administração. 

Art. 36 - Ao secretario compete as seguintes obrigações: 

Secretariar e lavrar as atas das reuniões do conselho de administração e da 

assembleia geral dos socios, responsabilizardo-se pelos livros, documentos 

e arquivos referentes as atividades gerais da organização e a administração 

da Cooperativa. 

Assinar, juntamente com o presidente ou com o diretor financeiro da 

Cooperativa, contratos e demais documentos, inclusiva titulos de credito, 

constitutivos de obrigações. 

Parágrafo único. Exercer outras atribuições, quando necessárias, e mediante 

previa e formal autorização do Conselho de Administração. 

Art.37 - Aos conselheiros vogais sem funções deliberadas e executivas compete: 
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II. Comparecer as reuniões do conselho de administração, discutindo e 

votando a matéria apreciada. 

III. Cumprir as tarefas especiais que lhe forem designadas pelo conselho de 

Administração, no ambito da administração da Cooperativa. 

IV. Substituir, quando designados, o presidente ou o diretor financeiro, desde 

que por prazo nao superior a 90 (noventa) dias. 

V. Assinar, quando designados, juntamente com o presidente ou o diretor 

financeiro cheques bancários e demais documentos, inclusive titulos de 

credito, constitutivos de obrigações. 

J') 

ti 

Parágrafo único. Exercer outras atribuições, quando necessarias, e mediante 

previa e formal autorização do Conselho de Administração. 

DO CONSELHO FISCAL 

Art.38 - A administração da Cooperativa seta fiscalizada, assidua e minuciosamente, por 

um Conselho Fiscal constituido de 3 (tres) membros efetivos e 3 (tres) suplentes, todos 

associados e eleitos por um periodo de um ano, devendo ser eleito a cada ano, em 

Assembleia Geral Ordinária, um novo socio para suceder um dos anteriores, sendo 

permitida apenas a reeleição de 1/3 (um terço) dos membros do Conselho. 

§ 1° Nao podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos considerados inelegiveis 

por este estatuto, parentes dos membros do Conselho de Administração ate o 

segundo grau em linha reta ou colateral, afins e conjuges, bem como parentes 

entre si ate o segundo grau, afins e cônjuges. 

§ 2° O associado não pode exercer, cumulativamente, cargos no Conselho de 

Administração e no Conselho Fiscal. 

§ 3° Para a formação do Conselho Fiscal elegem-se 6 (seis) socios, dos quais se 

selecionam 3 (tres) efetivos e 3 (tres) suplentes, nomeando-se, entre os tres 

efetivos, um coordenador. A seleção dos suplentes e dos efetivos, bem como a 

nomeação do coordenador será feita pelos proprios socios eleitos, e a nomeação 

da chapa de associados para concorrer aos cargos do Conselho Fiscal se data na 

ssemoieia Geraí aos Socios. 

Art.39 - O Conselho Fiscal reune-se ordinariamente uma vez por mes e 

extraordinariamente sempre que necessario, com a participação de 3 (tres) dos seus 

membros. 	

i, EM  
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§ 1° Em sua primeira reunião, escolhera, dentre os seus membros efetivos, um 

coordenador, incumbido de convocar as reuniões e dirigir os trabalhos destas, e 
um secretaria. Ó 

§ 2° As reuniões poderão ser convocadas ainda pro qualquer dos membros do 

Conselho, por solicitação do Conselho de Administração, pela Assembleia Geral 	LY 

dos Socios ou ainda pela metade mais um dos socios em condições de votar na 

Cooperativa. 	 1 
§ 3° Na ausencia do coordenador, os trabalhos serão dirigidos pelo substituto 

escolhido na ocasião. 

§ 4° As deliberações serão tomadas por maioria simples de voto e constarão em 	f 
Ata, lavradas no livro proprio, lida aprovada e assinada no final dos trabalhos, em 
cada reunião, pelos 3 (três) fiscais presentes. 

§ 5° É obrigatorio que os novos conse!heiros eleitos continuem os trabalhos de 	4 	' 
fiscalização iniciados por seus antecessores ate que os fatos sejam totalmente 

elucidados e apresentados na primeira Assembleia Geral Extraordinaria, sob pena 

de perderem o cargo e sofrerem as punições legais previstas neste Estatuto. 

§ 60 O Conselho Fiscal obriga-se a apresentar suas contas, com possíveis auditorias 

contratadas extremamente, prestar esclarecimentos sobre suas despesas e expor 
motivos por escrito, na primeira Assembleia Geral dos Sócios, logo após a 
conclusão dos trabalhos de auditoria. 

Art. 40 - Havendo 2 (duas) ou mais vagas no Conselho Fiscal, o Conselho de 

Administração, ou o restante dos seus membros, convocara a Assembleia Geral dos 

Socios para o devido preenchimento dos cargos. 

q 

	

Art. 41 - Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua fiscalização nas operações gerais, 	- 
nas atividades e nos serviços da Cooperativa, conforme as seguintes atribuições: 

1. 	Conferir, mensalmente, o saldo numerario existente em caixa; verificando 

tam bem se este se encontra dentro dos limites estabelecidos pelo Conselho 
de Administração. 

II. Verificar se os extratos de contas bancarias conferem com a escrituração da 
Cooperativa. 

III. Examinar se os montantes das despesas e inversões realizadas estão em 

	

conformidade com os planos e as decisões do Conselho de Administração. 	\ 
IV. Verificar se as operações realizadas e os serviços prestados aos associados 

correspondem em volume, quantidade, qualidade, prazos e preços, aos 

criterios discutidos e aprovados na Assembleia Geral dos Socios. 
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V. Certificar-se de que o Conselho de Administração vem se reunindo 

regularmente e verificar se existem cargos vagos em sua composição. 
VI. Averiguar se existem reclamações dos associados quanto a qualidade dos 

serviços prestados. 
VII. Examinar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço e o 

relatorio anual do Conselho de Administração, contratando, se necessario, 

os serviços de auditorias externas para os respectivos pareceres técnicos e 

especializados. 

VIII. Dar conhecimento ao Conselho de Administração das conclusões dos 

trabalhos, chamando a atenção para eventuais irregularidades, ou convocar 

a Assembleia Geral dos Sócios em casos graves e urgentes. 
IX. Verificar todas as atas da Cooperativa e checar se as decisões e as ações da 

direção, no Conselho de Administração, seguem o que foi decidido pela 
Assembleia Geral dos Sócios, bem como alertar e sugerir a Assembleia Geral 

dos Sócios, punições para os responsáveis, por eventuais desvios 

constatado, principalmente com relação ao expresso e documentado. 

X. Apurar toda e qualquer denúncia sobre possíveis irregularidades na 

constituição do capital social da Cooperativa e, mediante constatação, punir 
os responsáveis conforme as penas prevists neste Estatuto. 

XI. Verificar os critérios empregados para o rateio das despesas gerais da 

Cooperativa e para a constituição ou a correção do capital e dos fundos da 
Cooperativa, e apontar possíveis irregularidades, principalmente com 

relação a discriminação de associado, sobretudo no que se refere a valores 

percentuais cobrados. 

XII. Verificar, sistematicamente, se o Conselho de Administração está 

cumprindo os limites estabelecidos para o exercício de sua função, conforme 

o estipulado no inciso XVIII, § 33 deste Estatuto, bem como o quadro 

gerencial e correlato, conforme os critérios estabelecidos pela Assembleia 
Geral dos Sócios. 

à. 

/ 

p 
Parágrafo único. Para os exames e a verificação dos livros, contas e documentos 	

Rn 
necessários ao cumprimento das atribuições do Conselho Fiscal, as despesas com 

a contratação externa de eventuais auditorias correrão por conta da Cooperativa, . 

tendo o Conselho Fiscal acesso direto aos recursos financeiros, conforme os \\ 

limites  pela Assembleia Geral dos Sócios, e devendo, ao término dos trabalhos de 

fiscalização, apresentar as contas, com essas despesas e respectivos recibos, na 
primeira Assembleia Geral Ordinária para tratar da auditoria realizada. 

CAPITULO XII 

DO PROCESSO ELEITORAL 	 )CO 
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Art. 42 - As eleições para os cargos do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal 

realizar-se-ão em Assembleia Geral Ordinária. 

Art. 43 - A votação será secreta, podendo-se em caso de inscrição de uma única chapa, 

optar pelo sistema de aclamação. 

Art. 44 - Só poderão concorrer às eleições candidatos que integrem chapa completa. 
Ç sç 

Parágrafo único. A chapa inscrita para o Conselho de Administração poderá ser 	Ib 

diversa da inscrita para o Conselho Fiscal, especificados os conselhos, com a 

respectiva relação dos candidatos, quando a chapa for conjunta. 

Art. 45 - O edital de convocação dos associados para a Assembleia Geral Ordinária em 

que se realizar a eleição dos membros do Conselho de Administração será publicado 

com uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e as circulares expedidas a partir da 

data da publicação. 

Art. 46— As inscrições das chapas concorrentes ao Conselho de Administração far-se-ão 

no período compreendido entre a data de publicação do edital de convocação para a 

Assembleia Geral dos Sócios e até 10 (dez) dias antes de sua realização. ) 

Parágrafo único. As inscrições das chapas concorrentes ao Conselho Fiscal, quando 

não ocorrer eleição para o Conselho de Administração ou quando diversa das 

compostas para o Conselho de Administração, serão feitas até 2 (dois) dias antes 

da realização da respectiva Assembleia Geral dos Sócios. 

Art. 47 - As chapas concorrentes aos cargos do Conselho de Administração e do 

Conselho Fiscal, além de uma denominação deverão apresentar: 

a) Relação nominal dos concorrentes, com o respectivo número de inscrição 

constante no livro de matricula da Cooperativa; 

b) Autorização por escrito de cada candidato para a sua inscrição; 

c) Indicação de 2 (dois) fiscais para acompanharem a votação e apuração, os 

quais estarão impedidos de concorrer a cargos na respectiva eleição. 

Parágrafo único. Os candidatos aos cargos tanto do Conselho de Administração 

quanto ao Conselho Fiscal devem, individualmente, apresentar, para fins de 

registro da chapa que integram, os seguintes documentos: 

a) Declaração de bens; 

b) Declaração de elegibilidade, conforme o art. 51, coput da Lei n° 5.764/71; 
c) Declaração de não estarem incursos no disposto no art. 51 § 1°, e no art. 56 

da Lei n° 5.764/71; 
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d) 	Certidão do cartório de protesto onde tenham residido nos últimos 5 (cinco) 

anos. 

Art. 48— Formalizado o registro, não será admitida substituição de candidato, salvo em 

caso de morte ou invalidez comprovada até o momento da instalação da Assembleia 
Geral dos Sócios. 

Art. 49 - Sendo secreta a votação, adotar-se-á cédula única, na qual devem constar os 

nomes das chapas e a relação nominal dos candidatos. 

Parágrafo único. Havendo chapa concorrente ao Conselho Fiscal diversa da 

	1 
Composta para o Conselho de Administração, as cédulas daquelas serão separadas 
destas. 

CAPITULO XIII 

DOS FUNDOS, BALANÇO, DESPESAS, SOBRAS E PERDAS 

Art. 50— A Cooperativa é obrigada a constituir: 

1. 	O Fundo de Reserva, destinado a repara perdas e atender ao 

desenvolvimento de suas atividades, constituído de 10% (dez por cento) das 

sobras liquidas do exercício. 

II. 	O Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social, destinado a prestar 

assistência aos associados, seus familiares e aos empregados da 

Cooperativa, constituído de 5 % (cinco por cento) das sobras liquidas 

apuradas no exercício. 

Parágrafo único. Os serviços de assistência técnica, educacional e social a serem 

atendidos pelo respectivo fundo poderão ser executados mediante convênios com 

entidades especializadas ou não. 

Art. 51 - Além da taxa de 10 % (dez por cento) das sobras liquidas apuradas no balanço 

do exercício, revertem em favor do Fundo de Reserva: 

1. 	Os créditos não reclamados, decorridos 5 (cinco) anos; 

II. 	Os auxílios e doações sem destinação especial. 

Art. 52 - O balanço geral, incluindo o confronto de receitas e despesas, será levantado 

no dia 31 do mês de dezembro de cada ano. 

Parágrafo único. Os resultados serão apurados separadamente, segundo a 

natureza das operações ou serviços. 
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Art. 53 - As despesas da Cooperativa serão cobertas pelos associados mediante rateio, 

na proporção direta da fruição dos serviços. 

Art. 54 - As sobras liquidas apuradas no exercício, depois de deduzidas as taxas para os 

fundos indivisíveis, serão rateadas entre os associados, em partes diretamente 

proporcionais as operações realizadas com a Cooperativa no período, salvo decisão 

contraria da Assembleia Geral dos Sócios. 

Art. 55 - Os prejuízos de cada exercício, apurados em balanço, serão cobertos com 

recursos do Fundo de Reserva. 

Parágrafo único. Quando o Fundo de Reserva for insuficiente para cobrir os 

prejuízos operacionais referidos neste artigo, estes serão rateados entre os 

associados, na razão direta das operações realizadas com a Cooperativa. 

CAPITULO XIV 	 4 9  
DOS LIVROS 

l á 	- 
Art. 56— A Cooperativa deverá dispor dos seguintes documentos e livros: 

1. 	Livro de Matricula. 

II. Atas das reuniões da Assembleia Geral dos Sócios. 

III. Atas do Conselho de Administração. 

IV. Atas do Conselho Fiscal. 

V. Lista de presença dos associados na Assembiei Geral dos Sócios.  
VI. Registro de inscrição de chapas. 

VII. Livros fiscais e contábeis exigidos por lei para os negócios gerais. 

Parágrafo único. É facultadas a adoção de livros com folhas soltas ou fichas, 

inclusive emitidas por processamento eletrônico de dados. 

Art. 57 - No livro de matricula, os associados serão inscritos por ordem cronológica de 

admissão, devendo constar: 

1. 	Nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão e residência do 
associado. 

II. A data de sua admissão e, quando for o caso, de sua demissão, eliminação 

ou exclusão. 

III. A conta corrente das respectivas quotas-parte do capital social. 	 \J 
CAPITULO XV 
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DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Art. 58 - A Cooperativa poderá ser dissolvida voluntariamente: 

1. 	Por decisão final da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente 

convocada para este fim, desde que pelo menos 20 (vinte) sócios não se 

disponham a sua continuidade. 

II. 	Pela redução do capital social minimo e se este, até a Assembleia Geral dos 

Sócios subsequente, realizada em prazo não inferior a 6 (seis) meses, não for 

restabelecido. 

Art. 59 - Quando a dissolução for deliberada pela Assembleia Geral Extraordinária, esta 

nomeara um liquidante, ou mais, e um Conselho Fiscal composto de 3 (três) membros 

para procederem a liquidação da Cooperativa. 

Parágrafo único. A Assembleia Geral Extraordinária, nos limites de suas 

atribuições, poderá, em qualquer época, destituir os liquidantes e os membros do 

Conselho fiscal, designando seus substitutos. 

Art. 60 - Os liquidantes devem ser investidos de todos os poderes usuais de 

administração necessários ao processo de liquidação, conforme as leis pertinentes e em 

vigor. 

CAPITULO XVI 

DO COM ITE EDUCATIVO 

Art. 61 - A partir do primeiro ano de funcionamento da Cooperativa, esta deverá, em 

Assembleia Geral Ordinária, propor a criação de um Comitê Educativo composto por 

associados eleitos em Assembleia Geral Extraordinária e por técnicos ou especialistas na 

área de educação contratada junto a organizações não-governamentais ou 

universidades e privadas ligadas as questões do cooperativismo. 

Parágrafo único. O Comitê Educativo da Cooperativa será formado por associados, 

eleitos em Assembleia Geral dos Sócios, seguindo os mesmos critérios da eleição 

do Conselho de Administração, expresso no Capitulo XII, do processo eleitoral, 

deste Estatuto. 

Art. 62 - O mandato dos membros do Comitê Educativo, assim como a forma de 

remunerar seus integrantes será determinado pela Assembleia Geral dos Sócios. 

1° - O Comitê Educativo, dentro de suas funções, deverá instruir todos os 

pretendentes a ingressar na Cooperativa, principalmente com relação aos seus 
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direitos e deveres, logo após seu ingresso no quadro de associados, conforme 

previsto nos itens deste Estatuto, bem como explicar, tirar dúvidas e submeter o 

candidato a uma avaliação oral sobre interpretação e pratica do Estatuto Social, 

como condição para que este se efetive na associação. 

§ 2° - O Comitê Educativo será subsidiado pelo Fundo de Assistência Técnica, 

Educacional 	e 	Social 	da 	Cooperativa, 	devendo 	seus 	integrantes 	apresentar 

exposição de motivos e/ou demonstrativos das aplicações de recursos sob a forma 

de 	proposta 	de trabalho envolvendo exclusivamente temas 	de educação, , 
treinamento e informação dos associados, dirigentes, empregados e, em especial, 

dos filhos dos associados. O conteúdo da proposta deverá ser submetido à 

apreciação 	e 	a 	aprovação 	da 	Assembleia 	Geral 	Extraordinária, 	mediante 

encaminhamento da direção no Conselho de Administração. 

§ 3 °  - No Comitê Educativo, a decisão final sobre o conteúdo das propostas de 

trabalho com relação a educação, treinamento e informação será da competência 

única e exclusiva dos associados eleitos para este Comitê. 

-, 

§ 4° - O Comitê Educativo deverá, obrigatoriamente, colocar uma caixa de 

sugestões nas dependências da Cooperativa, em local de fácil acesso a todos os 

associados, com avisos escritos e bem claros, solicitando opiniões sobre os 

serviços gerais prestados pela Cooperativa e sobre os trabalhos de educação, 

treinamento e informação; recolher todas as informações escritas; registrar em 

Ata o conteúdo, o nome do associado e a data do documento; e apresentar, 

expondo tanto o motivo da solicitação, da reclamação e/ou da opinião, quanto a 

proposta de solução na primeira Assembleia Geral Extraordinária, a contar da data 

em que se procedem os recolhimentos da caixa de sugestões. 

§ 5° - O Comitê Educativo deverá recolher, impreterivelmente, o conteúdo da caixa 

de sugestões diariamente. 

§ 6° - O Comitê Educativo deverá submeter ao Conselho de Administração ei ou 
j 

ao Conselho Fiscal qualquer solicitação, reclamação e/ou opinião dos associados, 

recolhidas na caixa de sugestões, e, conforme assunto, exigir providencias dentro 

das competências dos referidos conselhos ou, então, encaminhar o assunto a 

primeira Assembleia Geral dos Sócios. 

§ 7° - A forma de remuneração dos membros do Comitê Educativo, bem como as 

estipulações dos respectivos valores serão decididas pela Assembleia Geral dos 

Sócios. 

§ 80 - Cabe ao Comitê Educativo informar, educar e ensinar a todos os associados 

da Cooperativa o significado do organograma, considerando as funções de cada 
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órgão da Cooperativa, bern como a autoridade cabível a cada um, conforme as 

regulamentações explicitadas neste Estatuto. 

CAPITULO XVII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS 

Art. 64 - Os fundos referidos nos incisos 1 e II do art. 50 deste Estatuto são indivisíveis 

entre os associados, mesmo no caso de liquidação da Cooperativa. 

Art. 65 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as fontes e os princípios 

gerais do direito, sem prejuízo do espírito da sociedade cooperativista, e sob a 

apreciação, discussão e decisão finais da Assembleia Geral dos Sócios. 

Art. 66 - Qualquer mudança na forma ou na qualidade de conteúdo regimental deste 

Estatuto só poderá ocorrer em Assembleia Geral dos Sócios, sendo o quórum mínimo 

metade mais um dos associados com direito a voto. 

NOME 	
_
CPF/RG -J ASSINATURA 

ADEMIR COSTA  

/1 AGUINALDO DZIURZA 

ALFREDO SZPUNAR  

- 	
-, 

ARNILDOSOTT  

CASEMIROWACHILEWSKI 1 - 
_______________ -€J2J •i 
CECI LIA LADA TEIXEIRA  

DAMIANOWISNIEWSKI  

DANUTA NITEK DELONZEK 

 
DELFINO WISNIEWSKI 

. 
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Os acima assinados reunidos em Assembleia Geral Extraordinária aprovam a primeira 

alteração do Estatuto Social realizada em 08/12/2017 (oito de dezembro de dois mil e 
dezessete), na cidade de Cruz Machado - Pr. E estando de acordo seguem as assinaturas 
de nós atuais Diretores Administrativos da Cooperativa Agroecolõgica Vale do Iguaçu: 
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N _4 4k JfWyt c 	 1 

\ 
N 

Diretor Presidente Alfredo Szpunar CPF 550,17-5,179-87 	V03 g - 

- 

iretor Vice-Presidente: Laurindo Wisniewskj CPF 404.932.539-04 

Diretor Financeiro: Ademir Costa CPF 044.813109-95 

il.Wc f L(1.O, C4..X /, •() 	 _______________ 

Secretária: Juliana Mikolaiewski Durza CPF 073.225.739-51 

- 

5:0 

Xá 

4w 
LJI.Z_4 & fa4 	1 .)e'J4 

4 Suplente da Diretoria: Natália Wierzbicki Bobryk CPF 015.778.2 

A 
O 

10 
Conselheiro Fiscal: Rudi Mundel CPF 053.235.379-06 

. 	 1 as1 
a o:- 

2 	
20 Conselheiro Fiscal: Delfino Wisniewski CPF 137.054.159-72 

II .4,ui>inJ?d9 1 8. 
lII 

3° Conselheiro Fiscal: Aguinaldo Dziurza CPF 018.285.519-88 	 1 	II 

C.  

o  

.- 

1 ' : 
:0<0 

.as IJ 
O 

ao • (\\ .m ?° 

LL 
o_I — 

cÕ : 	tu 

Suplentes do Conselho Fiscal: Aurelio Miguel Soares de Lara, Damiano Wisniewskj e 

Domingos Staub. 

V Marco Aurelio Hladczijk 
Advogwio OMM 87,818 
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COOPERATIVA AGROECOLÓGICA VALE DO IGUAÇU - COOAVI 

COL. LINHA IGUAÇU NORTE SN KM 04— ZONA RURAL 

CRUZ MACHADO - PR 84.620-000 

CNPJ 06.261.27910001-43 NIRE C  414.00016013 de 1010512004 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 

Ata da Assembleia Geral Ordinária dos cooperados da COOPERATIVA 

AGROECOLOGICA VALE DO IGUAÇU - COOAVI, inscrita no CNPJ n° 

06.261.27910001-43 e NIRE n° 414.00016013 de 10105/2004, realizada na sede da 

000AVI, na Colônia Linha Iguaçu Norte, km 4, em Cruz Machado/Pr, aos vinte e oito 

dias do mês de março de dois mil e vinte e três (2810312023), reuniram-se os 

cooperados da COOAVI para Assembleia Geral Ordinária com convocação conforme 

edital com início às 12:00 hs em 1a  convocação, com 213 (dois terços) dos associados, 

correspondente nesta data a 35 associados, ou em 2 1  convocação as 13:00 hs com 

metade mais um dos associados, correspondente a 27 associados, ou as 14:00 hs'em 

3a convocação com no mínimo de 10 (dez) associados para deliberarem sobre a 

seguinte Ordem do Dia: ia  Prestação de contas dos Órgãos da Administração, 

acompanhada do parecer do Conselho Fiscal, compreendendo: a)Relatório da 

Gestão; b)Demonstrações contábeis (Balanço Patrimonial); c) Demonstrativo das 

sobras apuradas ou das perdas decorrentes da insuficiência das contribuições para 

cobertura das despesas da Cooperativa; 2a  Destinação dos resultados apurados no 

Exercício 2022; 3 1  Eleição dos componentes dos órgãos de Administração e do 

Conselho Fiscal; 40  Assuntos gerais. Iniciou-se a Assembleia em terceira convocação 

as quatorze horas (14:00) com a presença de vinte e sete (27) associados em dia com 

suas obrigações, com abertura dos trabalhos feita pelo Diretor Presidente Ademir 

Costa. A leitura do edital realizada pelo diretor secretário Rudi Mundel, conforme 

publicado em dez de março de dois mil e vinte e três (1010312023), no jornal 0 

001 

MER-23- 
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Comercio edição n° 6706 de 17 de março de dois mil e vinte e três na folha 14, 

divulgado na Rádio Colmeia, afixado no escritório do IDR Paraná local de Cruz 

Machado e no Sindicato dos Trabalhadores Rurais, feita comunicação aos 

cooperados através de carta circular e no grupo de Whatsapp da 000AVI. Passando 

para a prestação de contas do Conselho de Administração, o Diretor Presidente 

Ademir Costa fez a apresentação do relatório de gestão 2022, apresentou o balanço 

e o demonstrativo das sobras ou perdas apuradas que estão em situação estável, 

acompanhado do parecer do conselho fiscal o qual se apresentou favorável as contas 

do último exercício, tendo aprovação de todos os presentes, destinando os resultados 

para os fundos obrigatórios e para investimentos na cooperativa. Dando sequência a 

terceira ordem do dia a eleição dos componentes do órgão de administração, os 

membros foram votados e eleitos por unanimidade, ficando assim composto o 

Conselho de Administração: Diretor Presidente Ademir Costa, brasileiro, 

agricultor, casado sob o regime de comunhão universal de bens, residente e 

domiciliado na Colônia Britador, em União da Vitória-Pr, portador da carteira de 

identidade RG 9.081.359-5 11/PR e CPF n°044.813.109-95; Diretor Financeiro Rudi 

Mundel, brasileiro, agricultor, solteiro nascido em 05/1 0/1 985, residente e domiciliado 

na Estrada para Cruz Machado, km 8, em União da Vitória-Pr, portador da carteira de 

identidade RG 8.967.084-5 11/PR e CPF n° 053.235.379-06; Diretor Secretario Pedro 

Lauro Wrubleski brasileiro, agricultor, casado sob o regime de comunhão parcial de 

bens, residente e domiciliado na Colônia Palmital, em União da Vitória-Pr, portador da 

carteira de identidade RG 8.559.532-6 11/PR e CPF n° 038.886.479-67; Vice Diretor 

Cintia Szpunar, brasileira, agricultora, casado sob o regime de comunhão universal 

de bens, residente e domiciliado na Linha Vicinal É, em Cruz Machado-Pr, portadora 

da carteira de identidade RG 11.032.450-2 11/PR e CPF n° 081.465.409-61 e como 

Suplente Fernanda Ferreira, brasileira, agricultora, estado civil de união estável, 

residente e domiciliada na Colônia Papuan, em União da Vitória-Pr, portadora da 

11 
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carteira de identidade RG 10.615.998-0 11/PR e CPF no 071.580.649-13. Passando 

para a eleição do Conselho Fiscal que após escolhidos os membros foram votados 

e eleitos por unanimidade ficando assim composta, foram eleitos como titulares: 

Juliana Mikolaiewski Dziurza, brasileira, agricultora, casada sob o regime de 

comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na Linha Vicinal Três - Santana 

em Cruz Machado-Pr, portadora da carteira de identidade RG 10.827.708-4 11/PR e 

CPF n° 073.225.739-51; Alfredo Szpunar, brasileiro, agricultor, casado sob o regime 

de comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na Linha Vicinal É em Cruz 

Machado-Pr, portador da carteira de identidade RG no 3.219.656-0 11/PR e CPF n° 

550.175.179-87; Laurindo Wisniewski, brasileiro, agricultor, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na Colônia São Domingos em 

União da Vitória-Pr, portador da carteira de identidade RG n°3.187.991-4 11/PR e CPF 

n° 404.932.539-04; e suplentes: Natalia Wierzbicki Bobryk, brasileira, agricultora, 

casada sob o regime de comunhão universal de bens, residente e domiciliada na 

Colônia Vicinal Três em Santana em Cruz Machado-Pr, portadora da carteira de 

identidade RG n° 6.937.119-1 11/PR e CPF n° 015.778.269-73; Duarte Werus, 

brasileiro, agricultor, solteiro nascido em 07/0211963, residente e domiciliado na Linha 

Rio da Areia em Cruz Machado-Pr, portador da carteira de identidade RG n° 

3.557.934-6 11/PR e CPF n° 731.848.709-44; e Dircelei Sander Weiss, brasileira, 

agricultora, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, residente e 

domiciliado na Colônia Amazonas em Porto Vitória-Pr, portadora da carteira de 

identidade RG n° 8.075.321-7 11/PR e CPF n° 023.778.099-28. Todos os conselheiros 

fiscais eleitos declaram que não possuem parentesco entre si. Sendo assim os 

administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer 

a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 

o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 



Página 4 de 5 

OO183 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra relações de 

consumo, Fé pública ou propriedade. Sendo o Conselho de Administração e o 

Conselho fiscal eleitos por aclamação e empossados no mesmo momento. Passando 

para os assuntos gerais o técnico da Ater Rodolpho repassou os projetos que vem 

fazendo junto a cooperativa e sobre os próximos passos em planejar a produção dos 

cooperados com base nos projetos institucionais e o projeto HF. Não tendo mais 

assuntos dou por encerrada esta ata a qual vai assinada por mim secretário, 

juntamente com os demais presentes: 

Certifico que esta ata é cópia fiel da ata registrada no livro de atas das assembleias 

gerais ordinárias e extraordinárias, livro n° 002 as folhas 13 verso, 14 anverso e 

vers: e 5 anverso. 

Presidente Ademir Costa 
	

Secretário Pedro Lauro Wrubleski 

SERVIÇO 	
r

DISTRITAL KOCU ~X42T42 	1 
caup 

CRUZ II4UIADO - PR 	Tabeho 

Consu'te em htto://selofunaroen.com.br/consua  
Reconheço por Semelhança as assinaturas de 
ADEMIR COSTA e PEDRO LAURO WRUBLESKI. 
Dou fé. Cruz Machado-PR de março de 2023. 

	

Em Test° 	da Verdade 

iRlAN C.jÇSKI SAB1t '  

g4íiíandístianVr&w$jSaW 
L ectoventeuraznentada CPF 0O.983.15 

o 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa COOPERATIVA AGROECOLÓGICA VALE DO IGUAÇU 000AVI consta 

assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

04481310995 ADEMIR COSTA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/04/2023 15:34 SOB N 20232364346. 
PROTOCOLO: 232364346 DE 05/0412023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12304624483. CNPJ DA SEDE: 06261279000143. 
MIRE: 41400016013. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/03/2023. 
COOPERATIVA AGROECOLÓGICA VALE DO IGUAÇU COOAVI 

JUCEPAR 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www. empresafacil .pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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EDITAL DE CHAMADA PUBLICA N° 00312024 

ANEXO 01 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

EU, Ademir Costa, inscrito no CPF sob n° 	 ., declaro para os 

devidos fins que sou o representante legal da Cooperativa Agroecológica Vale 

do Iguaçu - 000AVI, responsável pela produção de todos os itens constantes 

do Projeto de Fornecimento para a Chamada Publica n° 00312024, para o PNAE 

do Município de Cruz Machado, no ano de 2024, estando ciente de que haverá 

penalidade de cancelamento imediato de contrato caso se prove o contrário e 

participação em futuras Chamadas Públicas, caso se prove o contrário. 

Declaro também, para fins de fiscalizações futura que a produção será realizada 

nas unidades produtivas de cada um dos nossos cooperados/associados. 

Cruz Machado, 13 de julho 2024. 

Assinado de forma 
ADEMIR 	digital por ADEMIR 

COSTA:044 COSTA:04481 3109 
95 

81310995 Dados: 2024.07.13 
15:21:54 -0300 

Ademir Costa 

e 
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EDITAL DE CHAMADA PUBLICA N° 00312024 

ANEXO 02 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTANTE FISCAL DE GRUPO FORMAL 

EU, Ademir Costa, inscrito no CPF sob n° 	 , declaro para os 

devidos fins que sou o Representante Legal da Cooperativa Agroecológica Vale 

do Iguaçu - 000AVI, responsável pelo controle do atendimento do limite de 

venda individual dos nossos cooperados/associados. 

- 	 Cruz Machado, 13 julho de 2024. 

ADEMIR 	Assinado de forma 
digital por ADEMIR 

COSTA :044 COSTA:04481 310995 
Dados: 2024.07.13 

81310995 15:21:33 -0300' 

Ademir Costa 

Diretor Presidente COOAVI 

1! 

ffigg~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO-PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LICENÇA SANITÁRIA N° 202400010000020 

VENCIMENTO: 1310512025 

Razão Social: 	COOPERATIVA AGROECOLOGICA VALE DO IGUACU 
Nome Fantasia: 000AVI 
CNPJ: 	 06.261.27910001-43 
Endereço: 	Linha Iguaçu Norte, Km 4 - Zona Rural - Cruz Machado/PR - 84620-000 

ATIVIDADES LICENCIADAS: 

4633-8101 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raizes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 

4623-1199 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 

4637-1199 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 

4721-1103 - Comércio varejista de laticínios e frios 

4729-6199 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

5211-7199 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 

1031-7100 - Fabricação de conservas de frutas 

1095-3100 - Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos 

1091-1102 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 

1033-3102 - Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados 

OBSERVAÇÃO: LICENÇA SANITÁRIA SIMPLIFICADA EMITIDA EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO 
SESA N° 1.034 DE 2020 E SUAS ATUALIZAÇÕES. 

LOCAL E DATA: Cruz Machado, 13 de Maio de 2024 

GRAZIELA BRAUN 
Gestor da Vigilância Sanitária 

Código de Autenticidade: AFOF4DC84E3OBFAA1 BA7C72A052C3EA7 
Endereço para Validação: https://www.sievisa.sesa.pr.gov.br/sievisa/validarLicenca  

roi 
VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL 

ESTE DOCUMENTO DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISíVEL AO PÚBLICO (ART.166 - LEI 13.33112001) 
Página: 01101 



Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

Data: 091051202Ç' 1U3AÍrt8 8 
Número 	Validade 

759 	[30I04I2o2] 

ALVARÁ DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO 
E/OU FUNCIONAMENTO 2024 

- uonceaico a 

COOPERATIVA AGROECOLOGICA VALE DO IGUAÇU CNPJ: 06.261.27910001-43 

- vara estaoeiecer na 

Linha VICINAL "E, KM4 - Bairro ZONA RURAL - Distrito SEDE - CEP: 84620000 

- Nome tantasia 

COOAVI 

Atividdps 

SEGUNDA A SÁBADO - COMÉRCIO EM GERAL E INDÚSTRIAS - *SÁBADO ATÉ AS 121-1* LEI 1315/2011, ART.62, 

Econômico ________ Início da atividade 	 Código de controle 

1364 	 1010512004 	 CWHEZNI7F3TQVOXO 

—t-unclamernaçao uegai 

Leis Municipais n o  969/2005, Art. 2021, Lei no  1315/2011, Art. 490  e Lei n°1690/2019, Art. 2°. 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 

Cruz Machado (PR), 09 de Maio de 2024 

Avenida Vitória. 251 - Centro 
Cruz Machado (PR) . CEP: 84620000- Forre:4235541222 

Página: 111 
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1 	-i, 

4A*  1 
1X̀A 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	06.261.279/0001-43 

Razão 	
COOPERATIVA AGROECOLOGICA VALE DO IGUAÇU 

ocual: 
Endereço: 	RUA COSTA CARVALHO 644 / CENTRO / UNIAO DA VITORIA / PR / 84600- 

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Val idade: 09/07/2024 a 07/08/2024 

Certificação Número: 2024070906081287319330 

Informação obtida em 13/07/2024 15:33:15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

a,  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRBA:.w; 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COOPERATIVA AGROECOLOGICA VALE DO IGUACU (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 06.261.279/0001-43 
Certidão fl ° : 48830003/2024 
Expedição: 13/07/2024, às 10:16:33 
Validade: 09/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COOPERATIVA AGROECOLOGICA VALE DO IGUACU (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 06.261.279/0001-43, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

L  rofibli 12 

ka ~ 
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EDITAL DE CHAMADA PUBLICA N° 00312024 

DECLARAÇÃO DE VINCULO ASSOCIATIVO 

EU, Ademir Costa, inscrito no 0FF sob n° ,_._, , declaro para os 

devidos fins que sou o Representante Legal da Cooperativa Agroecológica Vale 

do Iguaçu - 000AVI, venho por meio deste declarar vinculo associativo 

conforme extrato de DAP, do Sr. Mariano Lulek, produtor orgânico conforme 

certificado N° PR10059/2023, no qual faz processamento de produtos na 

agroindústria de Roseli Lulek certificado N° PR10059/2023 sendo 

comercializados pela DAR jurídica N° SDW0626127900011201220944. O qual 

prevalece a nossa responsabilidade pelo controle do atendimento do limite de 

venda individual dos nossos cooperados/associados. 

Cruz Machado, 13 julho de 2024. 

Assinado de forma 
ADEMIR 	digital por ADEMIR 

COSTA:04481 3109 COSTA:044 95  
81310995 Dados: 2024.07.22 

12:15:25 -0300' 

Ademir Costa 

Diretor Presidente 000AVI 
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CONTRATO DE TERCEIRIZAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA TERCEIROS 

CONTRATANTE: Cooperativa Agroecológica Vale do Iguaçu - COOAVI, estabelecida em 

Colônia Linha Iguaçu Norte, km 4, zona rural, S/N, município de Cruz Machado, estado 

do Paraná, CEP: 84620-000, inscrita no CNPJ n 2  06.261.279/0001-43, inscrição estadual 
n 2  90310221-74 representada por seu representante legal, Sr. Ademir Costa, brasileiro, 

agricultor, casado, portador do Registro Geral sob n 9  9.081.359-5 SSP/PR, inscrito no 
CPF n2 044.813.109-95, residente na Colônia Britador, s/n, Bairro Interior, CEP 84612-

899, Cidade de União da Vitória, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: Vinhos Bona Indústria e Comércio Ltda, estabelecida na Rod BR 476, n 2  
6550, bairro Ouro Verde, União da Vitória, Paraná, CEP: 84.608-140, inscrita no CNPJ n 9  
09.675.053/0001-87 e Inscrição Estadual: 9067582885 , representada por seu 

Representante legal Sr. Giovanni Edevaldo Wiliam Bona, brasileiro, casado, portador do 

RG n 9  8.795.008-5 e do CPF: 052.012.589-48, residente na Colônia Passo do Iguaçu, S/N, 

Interior, na cidade de União da Vitória, no Estado do Paraná, CEP: 84612-899 

Referente a Prestação de Serviço: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O contratado realizará a elaboração de suco integral pelo 

processo enzimático, que ira resultar um produto sem adição de água, sem açúcar, sem 

corantes, sem conservantes, 100% natural, não contém glúten. 

. Com registro de produto junto ao MAPA sob n 9  

PR 000013-2.000001 - SUCO DE UVA INTEGRAL 
	

(/' 

PR 000013-2.000014 - SUCO DE UVA INTEGRAL ORGÂNICO 	
cSeS4°' 	1 :/ 

) 

PR 000013-2.000012 - SUCO DE LARANJA INTEGRAL 

PR 000013-2.000020 - SUCO DE LARANJA INTEGRAL ORGÂNICO 

CLAUSULA SEGUNDA: O contratante fornecerá a matéria-prima posta na unidade para 

processamento, acondicionados em caixas plásticas próprias, higienizadas, com no 

máximo 20 kg de fruta por caixa, essa deverá atender os requisitos de estar sã, fresca e 

madura. 

CLAUSULA TERCEIRA: a matéria prima deverá ser proveniente dos agricultores 	Ç4 associados a cooperativa sendo que a empresa Vinhos Bona oferecerá somente o 

serviço de beneficiamento. (Transformando a uva/laranja/tangerina em suco) 

Ç) 
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CLAUSULA QUARTA: O contratado recebe pela industrialização o valor de R$1,50 (um 

real e cinquenta centavos) por quilo de fruta processado, em um prazo de 30 (trinta) 

dias após a data de entrada da matéria prima. Neste valor está incluso: mão de obra, 

pesagem, todo processo de elaboração, rotulagem, encaixotamento, paletização 

envolvida por filme strech, produtos enológicos (enzimas pectoliticas), produtos de 

limpeza, desincrustantes, esterilizantes. 

CLAUSULA QUINTA: O valor dos insumos utilizados, garrafas, tampas, caixa de papelão, 

palete, será cobrado somente o valor de custo, sofrendo reajuste a cada alteração 

repassada a indústria. O pagamento será Realizado 3 (três) dias antes da retirada ou 60 

(sessenta) dias após a data de processamento, via depósito bancário. 

Contratante e Contratado concordam e estão ajustados com todas as normas e 

clausulas estipulados neste contrato e assim assinam o presente termo em 2(duas) vias 

de igual teor, os quais passam a ter força legal entre as partem. 
" 	OICIODtRGIKOcMt.lUiOSiOOCJ

RER

juiüK.s 
11 3 

4 	 4(4,04.0 , W?r *.b0O.O

LS  

União da Vitoria, 08 de novembro de 2021 
C aucia Crustine Viadyka vaia - Escrevente 
S LO N I249MYYDzEqXw35bBIYEbOSTI.4 
Va e esse selo em http:i/horusíunarpen.com.br/consuita  

Assinatura do Contratante 

Ademir Costa - Presidente 

CPF: 044.813.109-95 

Presidente Cooperativa Agroecológica Vale do Iguaçu -COOAVI 

OtlCt0 ate aeg'tt0 

( 	
T15i4105 e 

' 	00 04tos 

pess0 

(Jfl48Q 

o 

0° 

-o 

Me- 

sinatura do Contratado 

nni Edevaldo Wiliam Bona 

CPF: 052.012.589-48 
	

o 

VINHOS BONA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/PR 

CERTIFICADO DE REGISTRO DE ESTABELECIMENTO 

Certifico que está devidamente registrado neste Ministério sob o N °.: 1211000013-2 
O estabelecimento: VINHOS BONA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

De Solicitação Eletrônica N ° . 1 0000259 1/2014 

Número do registro anterior: PR 000013-2 

CPFICNPJ N° 	1096750531000187 

Localizado a: 	1  M União da Vitória, N° N °  6550, ROD BR 476, BAIRRO OURO VERDE. 

Bairro: Município: União da Vitória 

UF: fP—R- CEP: 184600000 

Atividade Classificação Característica Adicional Denominações Classificação 
Concedida em 

BEBIDAS EM GERAL 
ENVASILHADOR OU BEBIDA ALCOÓLICA 

CACHAÇA 06103/2018 
ENGARRAFADOR DESTILADA 
ENVASILHADOR OU BEBIDA NÃO FERMENTADA 

BEBIDAS EM GERAL ENGARRAFADOR NÃO-ALCOÓLICA  SUCO OU SUMO 0610312018 

BEBIDAS EM GERAL 
PRODUTOR OU BEBIDA NÃO FERMENTADA 

SUCO OU SUMO 0610312018 
FABRICANTE NÃO-ALCOÓLICA  

VINHOS E DERIVADOS ENGARRAFADOR OU DESTILADO ALCOÓLICO GRAPPA, GRASPA OU BAGACEIRA 2710412020 
DA UVA E DO VINHO ENVASADOR  
VINHOS E DERIVADOS ENGARRAFADOR OU FERMENTADO ALCÓOLICO VINHO 1811212014 
DA UVA E DO VINHO ENVASADOR  
VINHOS E DERIVADOS ENGARRAFADOR OU NÃO FERMENTADO NÃO 

SUCO OU SUMO 1811212014 
DA UVA E DO VINHO ENVASADOR ALCOÓLICO  
VINHOS E DERIVADOS ENGARRAFADOR OU 

VINAGRE VINAGRE 2711112020 
DA UVA E DO VINHO ENVASADOR  
VINHOS E DERIVADOS PADRONIZADOR 

FERMENTADO ALCÓOLICO VINHO 1811212014 
DA UVA E DO VINHO (STANDARDIZER)  
VINHOS E DERIVADOS PADRONIZADOR NÃO FERMENTADO NÃO 

SUCO OU SUMO 1811212014 
DA UVA E DO VINHO (STANDARDIZER) ALCOÓLICO  
VINHOS E DERIVADOS PRODUTOR OU 

FERMENTADO ALCÓOLICO VINHO 1811212014 ')A UVA E DO VINHO ELABORADOR  
JHOS E DERIVADOS PRODUTOR OU NÃO FERMENTADO NÃO 

DA UVA E DO VINHO ELABORADOR ALCOÓLICO  SUCO OU SUMO 1811212014 

VINHOS E DERIVADOS PRODUTOR OU VINAGRE VINAGRE 2711112020 DA UVA E DO VINHO ELABORADOR  
VINHOS E DERIVADOS 

VINAGRARIA VINAGRE VINAGRE 2711112020 DA UVA E DO VINHO  

Concedido em: 1811212014 	 VALIDO ATÉ: 	18112/2024 

Renovado em: 

Curitiba-PR, 16 de Fevereiro de 2023 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: VBY9-ZVYK-5WUL-W2U6 	 Página 1 dei 
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LICENÇA SANITARIA N° 

VENCIM[NR) 1 

Razão SocídL 	R0SEL1LULE.K PEkVIZNEKU44i4í 
Nome Fim 	 )t { 	í 

CNPJ:  

Endereço: 

ATIVIDADES LICENCIADAS: 

103i-7!00 

iO32-5x9 

1033-3102 	 de S1C k 	 1. 

OBSERVAÇAO: ftF Nt .. 	'.t RNi\ blM L 	t 	1 

10 i 7 ,5 DE DE DEZEMBRO [E 209 E SUAS AiLLL, 

LOCAL E DATA: Cruz Macnadr 18 de Outubro cif,  202 

-. 	 GRAZ1ELA BRAU;4 

	

Gestor da Vqdanc 	rItarIa 

Codgo de Autenticidade:3. : L 	T3,E37.,O1O3FF3()A[h.AF2C 

Endereço par Vç 	1tpííwv. 	 --'a prgovbr/evsa 1vadatLtcenc 

VPN 1 IDA CM Tc)í)() rCRRI1OJIu Nt. cN,'l 

STE OCUMENT DE 	ViSVFL A 	 1. 1 	1 o; 
1' 
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ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE CRUZ MACHAD() 
SETOR DE CADASTRO E TR1BUTAÇÃO 

CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

1759 ROSEU LULEK 04618449900 
	00024 

23,384246/000100 

UNHA VICINAL "E 1, ZONA RURAL 
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 1• 

08:00h 18:00h »J 

ALVARÁS DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO 

E/OU FUNCIONAMENTO, LICENÇA SANITÂRIA E OUTROS ;  

ESCAN ElE O QR CODE ACIMA PARA CONSULTA DE REGULARIDÀtY 

AVENIDt' VITÓRIA, 251 CENTRO, CRUZ MACHADO--P!.- , 



OO24 1  
J! • 

u 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Secretaria Municipal de Saúde 
Departamento Municipal de Vigilância Sanitária 
Praça Coronel Amazonas, n° 26 - Sala 03 - Centro - CEP: 84600-185 
Tel: 3522-4015 1 3522-4846 

LICENÇA SANITÁRIA 
N°: 9912023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA, concede o presente Alvará Sanitário à: 

NOME/ RAZÃO SOCIAL 

Contribuinte: 	13800 - SALOMEA RIBEIRO PINTO MOREIRA 

CPF: 	 021.826.759-22 

ENDEREÇO  

Logradouro: 	COLONIA RIO DO MEIO 	 Número: O 

Complemento: 	 CEP: 	84600-000 

Bairro: 	 AREA RURAL 

Cidade: 	 UNIÃO DA VITÓRIA 	 UF: 	PR 

OBSERVAÇÕES 	
•• - J 

LICENÇA SANITÁRIA EMITIDA DE FORMA SIMPLIFICADA. O FORNECIMENTO DA LICENÇA SANITÁRIA 
SIMPLIFICADA NÃO ISENTA O ESTABELECIMENTO DE ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE, SENDO 
>ASSIVEL DE FISCALIZAÇÃO, A QUALQUER TEMPO, PELA AUTORIDADE SANITÁRIA COMPETENTE, SOB 

PENA DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES PREVISTAS NA LEI ESTADUAL N.° 13.331, DE 2311112001. 

ATIVIDADE  

1094-5100 - FABRICAÇÃO DE MASSAS ALIMENTíCIAS 

VÁLIDO ATE: 2011212024 
* A FIXAÇÃO EM LOCAL VISÍVEL É OBRIGATÓRIA * 

Municipio de União da Vitória, 21 de Dezembro de 2023 

Documento assinado digitalmente 

19~  EDUARDO GOTZ HAVER 
Data: 21/12/2023 16:31:25-0300 
Verifique em https://vatidar.iti.gov.br  

Responsável pela inspeção 	 Responsável pelo departamento 
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FSTADO oo PARI\NA 

'r Mur11P° de Uniao da Vitória 

li
S .Cre tariacio Finanças 

I' 	r)partmfmtO de Receita s  

LICENÇA PARA LOCAUZAçÁ&0 E FUNCIONAMENTO 

0-,1826 7 	 10 922 	 L;;!TIiI\ =160j'g

iT 

s _OMEA RIBEIRO PINTO MOREIRA 

:oALtA ruo DO MLtO SN 	"'° Iua RurAL de  UnI. da VIO(i' CL
1 	89 

	

G12) 	ffl UJ 1 

1 

INFORMA OS ecrrYKEs 	.-. 	-.-- 

Alvará  com Validade Indeterminada, desde que as características das atividae' 

do endereço e da edificaçao permaneçam na%teradas. 
........ 

HORARIO DE FUNCIONAMENTO 

AIt 18fl. INC 1, DF(. N° 4)/)ÍYI ? ( trç íJM(,Ç)Ç E 

.4r3 010110 d&i (15G1111êÇ 4C . dreçlÔ do ,çth4IecImrnIo Ur.ncinric, rr;.ruAr,I o AI'.rnr. dc LcMtz.aço de 
autorldado competente unap.e que csti o ostr, cuntormo cono.Ia no CcdtUo dr, Pontura do Municipto, AM I&4 

Fm cato de oncorramn:o, parIzaçio, mudanç.a du endereço, dn tIvIdadft. ou qualqucr outra trra;o 1110C Ura l ccr 11I3M —A 

víre(eduriê MIl9IcIpat. para providénclis IIItJa caurvck, evurm1u cru consequenciri, piobiprn.In  
O pqurcJte Icencr,jmeyrjc, era coniticrcUu lrtnuaufi 4nuaIrTrwlte mcdtr,rtc i quçao uü 1.1K4 j' tufltroflfl0flt0 	' 
u'trbeIccpmun 	de noduç,u, cor,r.rcio, irrdu5tr,a r píortaçu de tolviços 

 

uri iO 

 

1 14,1  vrtcuta, IS d: JIbu (Ite 2.024 
	

Prefeitura 

Dat 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LICENÇA SANITÁRIA N° 202400010000232 

VENCIMENTO: 1510712025 

Razão Social: 	FERNANDA FERREIRA RESTAURANTE OLEINIK 
Nome Fantasia: FERNANDA FERREIRA RESTAURANTE OLEINIK 
CNPJ: 	 16.370.118/0001-41 
Endereço: 	Br 476, S/n - CoI Papuã - Uniao Da Vitoria/PR - 84608-000 

ATIVIDADES LICENCIADAS: 

4712-1100 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns 

4729-6199 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

4721-1102 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 

5611-2101 - Restaurantes e similares 

OBSERVAÇÃO: Licença Sanitária Simplificada concedida nos termos da Resolução SESA n.° 103412020. O 
fornecimento da Licença Sanitária Simplificada não isenta o estabelecimento de atender a legislação vigente, 
sendo passível de fiscalização, a qualquer tempo, pela Autoridade Sanitária competente, sob pena de aplicação 
de sanções previstas na Lei Estadual n.° 13.331, de 23 de novembro 2001, regulamentada pelo Decreto Estadual 
n.° 5.711, de 23 de maio de 2002. 

LOCAL E DATA: Uniao Da Vitoria, 15 de Julho de 2024 

Documento asSinado diguaIniente 

Data 1810712024 10:29:52.0300 	
Eduardo Gotz Mayer Verifique emhttps //vutdar 5 on br 	

Gestor da Vigilância Sanitária 

Código de Autenticidade: 81 CCC1 5453AF4 10521 0C42A3623D3A96 
Endereço para Validação: https://www.sievisa.sesa.pr.gov.br/sievisa/validarLicenca  "1 

ff- EM 
Praça Coronel Amazonas, 26 - Sala 03 - Centro 

CEP:84600-185 - Tel. (42) 3522-4846 - (42) 3522-4015 
Setor Administrativo: admivisa@uniaodavitoria.pr.gov.br  

Setor Técnico: vigilanciasanitaria©uniaodavito ria. pr . gov. br 

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL 
ESTE DOCUMENTO DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO (ART,166 - LEI 13.331 /2001) 

Página: 01101 
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REQUERIMENTO DE LICENCIAMENTO SANITÁRIO 

ESTABELECIMENTO 
Nome/Razão Social: Fernanda Ferreira Restaurante Oleinik 
CNPJ/CPF: 16.370.118/0001-41 	 1 Telefone: 42-3522-1084 
Endereço: Colonia Papuã 
Número: S/N 	1 Complemento: (Km, sala, andar, bloco, etc): 
Bairro: São Domingos 	 1 CEP: 84608-000 
E-mail: fisca1.1kcontabi1uol.com.br  
E-mail do contabilista: fiscal.lkcontabil@uol.com.br  
Horário de funcionamento: 08:00 as 19:00 

REPRESENTANTE LEGAL 
Nome: Fernanda Ferreira 
RG n°: 10.615.998-0 	 1 UF: PR 	1 CPF n°: 071.580.649-13 

ATIVIDADE(S) ECONOMICA(S) 
CNAE Principal: 56.11-2-01 - Restaurante e similares 

CNAE(s) Secundário(s) - (listar todos os CNAEs a serem licenciados) 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
- minimercados, mercearias e armazéns 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE 

Eu, representante legal do estabelecimento acima identificado, assumo a responsabilidade de 
exercer a(s) atividade(s) econômica(s) acima, classificadas como baixo e/ou médio risco de acordo com 
a Resolução n° 1.034/2020 da SESA/PR, atendendo todas as exigências previstas na Lei Estadual n.° 
13.331 de 23 de novembro 2001, regulamentada pelo Decreto Estadual n.° 5.711 de 23 de maio de 2002, 
ou outros que vierem a substitui-los, bem como nas demais normas sanitárias vigentes e aplicáveis. 

Declaro estar ciente de que o não cumprimento das exigências legais acarretará nas penalidades 
previstas na Lei Estadual n.° 13.331 de 23 de novembro 2001, bem como em legislações municipais 
específicas. Declaro, ainda, ter ciência de que a autoridade sanitária, no desempenho de suas 
atribuições, atendidas as formalidades legais, tem livre acesso, em qualquer dia e hora, ao 
estabelecimento em epígrafe para inspeção e aplicação de medidas de controle sanitário. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

WQO 

FERNANDA FERREIRA RESTAURANTE OLEINI 

Øuu.o 

Assinatura do Representante Legal 
(Não é necessário realizar reconhecimento de firma) 

Em 
.1 

União da Vitória - PR, 13 de julho de 2024. 
Obs.: Caso haja(m) atividade(s) classificada(s) como Alto Risco, aplica-se o disposto no Art. 8° da 
Resolução no 1.034/2020 da SESA/PR, tornando este documento válido apenas como Requerimento de 
Licenciamento. 
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DO PARANÁ 	 TÓRIA DA VI ESTADO 
PREFET 	

MUNICIPAL DE UNIAO 

Socretafl° Municipal de Saúde 

Mfll 	de Vi&IflC 	
iitárIa 

dP  
03 	Cafltro 	

CEP 8460Q1 
p1jfl1øfltO 

Praga Corofl1 Am0t 	' 26 	Sala 

TeL 3522,401513522.4845 

LICENÇA SANITÁRIA 
N° 2/2023 

MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA, 
çonC*dG o pre 

	
flt0 Alvará SaniriO à: 

A PREFEITURA 
NÓE/RAZA0 ÓL 

nte 

 

13479 . LAURINDO ffiSNIE0SKI 

- 

- 	ENDEREÇO 
.--.--..-,--- 

2447 	
Número. SN 

CEP: 	84612-899 

STRlTO SAO DOMINGO 
PR 

LícE'çAsNwTÁRL4 Et4DA DE FQR/i-. SIMPLIFICADA. O FORNECIMENTO DA UCENÇA SANITÁRIA 

iMPUP4DA NÃO SENTA O ESTADELMENTQ DE ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE, SENDO ECI  
$SIiEL DE FISCALIZAÇÃO, A QUALQUER TEMPO, PELA AUTORIDADE SANITÁRIA COMPETENTE SOB 

ENA DEAPLIDAÇÃO DE SANÇÕES PREVISTAS NA LEI ESTADUAL N. 1.331, DE 2001. 

A!3CAÇÃC f CONSERVAS DE LEGUMES E OUTROS VEGETAIS, EXCETO PALMITO 

- 	.. 	 - 	.. 	. . 	.. 

' VÃLioà ATÉ: 1910112024  
* A FIXAÇÃO EM LOCAL VISÍVEL É OBRGAJÏ 

'i:rIcpia de União da Vir(ir.a, 	janiaiï' 
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DECLARAÇÃO DE RENOVAÇAO DE LICENÇA SANITARIA 

EU, Ademir Costa, inscrito no CPF sob n°1JT. 	IJJ, declaro para 

os devidos fins que sou o Representante Legal da Cooperativa Agroecológica 

Vale do Iguaçu - 000AVI, venho por meio deste declarar que o senhor 

LAURINDO WISNIEWISKI, associado conforme extrato da DAP, está em 

processo de renovação de LICENÇA SANITARIA 2024, junto ao órgão 

competente da Prefeitura Municipal de União da Vitoria. 

Sendo para o momento. 

Cruz Machado, 13 julho de 2024. 

Assinado de forma 
ADEMIR 	digital por ADEMIR 

COSTA:044 COSTA:04481 3109 
95 

8131 0995 Dados: 2024.07.22 
15:25:51 -0300' 

Ademir Costa 

Diretor Presidente 000AVI 

ç~W 

91 



000249 • 	
ESTADO DO PARANÁ 

zS PREFEITURA MUNICIPAL UNIAO DA VITORIA 	 ° 
ao Comprovante de Abertura do Processos 

CONSULTE SEU PROCESSO WtLIZANOO O NCJMERO 
141.67.1eB, PORRE ov.boabr(oc 

Númeru 00 ØQC35Ø 0j 	- 	 .•. •. 	 - 

Würnoro do vocosun, 	003601205 

761 RENOVAçFc 0€ t10ENÇA SANlÁRIA 	 NW~10 ''  
r4umerl, tio tiocuw 

Roqtie'ene- 
- LALiRINÔ 

Endereço: Rodo 	Píl 44 	N' SN 	- S4I12.e. 

ARCA RURAL 

LooamonIo: 

E-maU: 

Lccol do 	ocoI, -  001.016.002 	RQtca Snt1 

Localização titun: 0,1fl.0dCj02 	Vl9'1nci 	Sotbiji 

Org . tio dcttr,. 

•'' 

C °FiCNPj do equeenta 404 .32SM4 

CPFJCMPJ do bcntrdMc 

ièrto: 24 - AREA URA. 

Mnldpio: Ur6o da V4a - FR 

Notiricado pw E-n.ail 

Protocolado por. 	Gu;tao 	pi 	ow.t 	 com CuavO Fet* Miniewtli 

Sduçà. 	 Não ailtto 	 Cn. jmte, No 	Prçctdtnxa: Interna 	 PtOr1ø.dC 110 

Protocc>Iado cm: 	16107/2024 16:01 	 Previsto para: 30072024 1 7.00 	CacutO em: 

Súmula 	 bti1ntMo com auvtdaoo cl !%cnda(e) como M&dto 	ja ReOktÇAO SESAJPR n 1041202 

tceqctotrcnto aro &:pto. r:0Ç ino, e prezu, do Art90 12 

Ourvaço. 	 CONTATO; 421 9D852 15627 

tio neira  fUSPOnSMtIlida00 ooça) 'tua.ado(o) ou eu repicranLântu o aCorn 	$W,Cfl&0 00 

do cn.cictraço: 	 b'lç,totooIo 

Ccrsulfr 	p.ce-O 	
r 	d. PclI 	

(•. 
,0 te:U 

L UJt0 Q 	

dc P/0C00S. 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LICENÇA SANITÁRIA N° 202300010000245 

VENCIMENTO: 2110812024 

Razão Social: 	VINHOS BONA - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
Nome Fantasia: VINHOS BONA - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.  
CNPJ: 	 09.675.053/0001-87 
Endereço: 	Br 476, 6540 - Ouro Verde - Uniao Da Vitoria/PR - 84608-140 

ATIVIDADES LICENCIADAS: 

4635-4103 - Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 

46354199 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 

8292-0100 - Envasamento e empacotamento sob contrato 

1031-7100 - Fabricação de conservas de frutas 

OBSERVAÇÃO: Licença Sanitária Simplificada concedida nOS termos da Resolução SESA n.° 103412020. O 
fornecimento da Licença Sanitária Simplificada não isenta o estabelecimento de atender a legislação vigente, 
sendo passível de fiscalização, a qualquer tempo, pela Autoridade Sanitária competente, sob pena de aplicação 
de sanções previstas na Lei Estadual n.° 13.331, de 23 de novembro 2001, regulamentada pelo Decreto Estadual 
n.° 5.711, de 23 de maio de 2002. 

LOCAL E DATA: Uniao Da Vitoria, 21 de Agosto de 2023 

( 	Edukdotz Maye 
"-.----estor da Vigilância Sanitria 

Código de Autenticidade: E37809DCAE64A06843A06905A99C ECOD 
Endereço para Validação: https://www.sievisa.sesa.pr.gov.br/sievisa/validarLicenca  

ANUÍRE 

Praça Coronel Amazonas, 26 - Saia 03 - Centro 
CEP:84600-185 - Tei. t42) 3522-4846 - (42) 3522-4015 
Setor Administrativo admivisa©uniaodavitona.pr.gov.br  

Setor Técnico vigilanaasanitana unia odavitoria pr. gov. br 

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL 
ESTE DOCUMENTO DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO (ART.166 - LEI 13.33112001) 

Página: 01101 
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' 	 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 

SUPERINTENDÊNCIAS FEDERAIS DE AGRICULTURA - PR 

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO 

Certifico que está devidamente registrado neste Ministério sob o N°.: PR 000013-2.000001 

O Produto: SUCO DE UVA INTEGRAL 

De Marca Comercial: COOACOL, COOAVI, GIOVANNI BONA, UVA DO CAMPO, WITMARSUM 

De Solicitação Eletrônica: 0011340012022 

De propriedade do Estabelecimento: VINHOS BONA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CPF/CNPJ N°. 09.675.053/0001-87 

Localizado a: M União da Vitória 6550 ROD BR 476, BAIRRO OURO VERDE 

Bairro: Município: União da Vitória UF: PR 

Concedido em: 13/02/2015 
	

VALIDO ATÉ: 13/02/2025 

Renovado em: 

Ç~)~ 
Documento gerado eletronicamente, em 2110312023, às 13:24, conforme horário oficial de 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE76G8-FAGN-ZWC9-T3G6 	 Página 1 / 1 
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W MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - PR 

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO 

Certifico que está devidamente registrado neste Ministério sob o N°.: PR 000013-2.000014 

O Produto: SUCO INTEGRAL DE UVA ORGÂNICO 

De Marca Comercial: COMSOL ORGÂNICO, COOAVI ORGÂNICO 

De Solicitação Eletrônica: 0003966112020 

De propriedade do Estabelecimento: TUINHOS BONA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CPF/CNPJ N°. 09.675.053/0001-87 

Localizado a: M União da Vitória 6550 ROD BR 476, BAIRRO OURO VERDE 

Bairro: 
 
Município: União da Vitória UF: PR 

Concedido em: 14/02/2020 
	

VALIDO ATÉ: 14102/2030 

Renovado em: 

N - 

11 
Documento gerado eletronicamente, em 0810412021, às 12:57, conforme horário oficial de 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADEKN1Q-EVIB-92VY-FPC3 	 Página 1 11 


